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PREFÁCIO  
 

Wagner J. E. Carmo 

Faculdades Integradas de Aracruz.  

 

As Faculdades Integradas de Aracruz, mantida pela Fundação São João Batista, 

congrega dentre os inúmeros cursos de graduação, o bacharelado em Direito. Trata-

se de curso autorizado pelo MEC no ano de 2002 e avaliado com nota 4 pelo sistema 

de avaliação ENADE de 2016/2018, onde a nota máxima é 5. Ao longo dos 15 anos 

de existência, o curso de Direito alterou significativa a história do Município de Aracruz, 

elevando o debate político; fornecendo material humano e intelectual para realizar a 

consolidação das políticas públicas e para a construção da base de apoio ao 

crescimento econômico e social da região, além do implemento da cidadania.  

O E-book Ambiente Jurídico n.º 01/2017 revela uma aspiração antiga do curso, 

nascida entre os anos de 2010 e 2011, em forma de livro físico, com a finalidade de 

externar para à comunidade o conhecimento cientifico-jurídico oriundo do processo 

de ensino, de pesquisa e de extensão do curso de direito da FAACZ.  

Sem pretender escandir o Projeto Pedagógico do Curso de Direito, o E-Book Ambiente 

Jurídico será um canal de comunicação e de exteriorização acadêmica dos Trabalhos 

de Conclusão de Curso e do Projeto Intermediário Obrigatório; atividades 

essencialmente ligadas a pesquisa, envolvendo o esforço de docentes e discente para 

descortinar importantes temas do universo jurídico, econômico, cultural e ambiental 

de Aracruz, do Brasil e do Mundo.  

Prefaciar a primeira edição do E-book Ambiente Jurídico, com temas elementares à 

organização da sociedade, é uma excelente oportunidade para refletirmos sobre os 

ambientes de transformações que se avistam à construção de um novo paradigma de 

conhecimento, de sociedade, de estado, de direito, de economia e de política.  

A palavra Ambiente significa tudo que rodeia ou envolve por todos os lados e constitui 

o meio em que se vive e, a palavra Jurídico remete ao sistema legal e institucional 

responsável por colaborar com a organização da sociedade. Neste sentido, o E-book 

é composto de artigos que contubernam com os ambientes jurídicos, socioambientais, 

econômicos e políticos.  

A compreensão do ambiente em que vivemos, seja qual for a natureza (físico, natural, 

cultural, político, econômico, industrial, acadêmico ou internacional), é o eixo central 

do E-Book Ambiente Jurídico: como produzir conhecimento jurídico de forma 

interdisciplinar e que considere o Ser Humano no Meio Ambiente.  



 
 

No E-Book Ambiente Jurídico é possível encontrar material para reflexão que 

perpassa pela Educação Ambiental, sustentabilidade e políticas de resíduos sólidos; 

pela gestão pública; pelas relações de família, criança e adolescente; pelo direito 

econômico e empresarial e, também, pelas relações de trabalho.  

Percebe-se, que a organização da sociedade é uma tarefa que prescinde do direito, 

entretanto, que apenas o direito, no lápide fria da Lei e na aplicação positivada pelo 

poder Judiciário não se presta a apaziguar e a solucionar os conflitos sociais.  

O E-Book Ambiente Jurídico mostra-se contemporâneo aos desafios da academia 

jurídica e, ao mesmo tempo, adequado para propagar os temas transversais ao 

Direito.  
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A Educação Ambiental é um debate oportuno para a sociedade atual, pois busca 
estabelecer laços afetivos e resultados concretos, sendo uma maneira preventiva de 
enfrentar os problemas ambientais da comunidade e combater o caos que a 
sociedade está vivendo no presente século. Assim, este trabalho objetiva discutir, em 
diálogo com autores estudiosos do tema, a necessidade de ações crítico-reflexivas 
durante a formação do educador ambiental. Como resultado, concluiu-se que a 
Educação Ambiental oferece sustentabilidade e melhores condições de vida, que a 
Universidade é indispensável no processo, mas que tem que ter uma postura crítica e 
transformadora buscando aproximação com os problemas socioambientais. Além 
disso, o educador ambiental precisa ter a capacidade de reunir pessoas em diálogo, 
estar apto a ensinar e ser articulador e organizador da sociedade nas ações voltadas 
para as questões socioambientais, com visão complexa do ambiente que garanta a 
transformação de valores e práticas sociais dos educandos.  
 
 

INTRODUÇÃO 
 
A questão da preservação do meio ambiente é uma das mais sérias e urgentes que 
afetam a humanidade. Neste contexto, a Educação Ambiental – EA se apresenta 
como um debate muito pertinente para a sociedade contemporânea, e a atividade 
educativa focada na Educação Ambiental passa a ser uma ação responsável, que se 
propõe a estabelecer laços afetivos e resultados concretos em longo prazo na 
comunidade.  
 
A formação de professores tem que incluir a perspectiva socioambiental para fomentar 
uma pedagogia de movimento no campo ambiental e incorporar novos membros com 
visão crítica para a realidade. Precisa ser uma formação contínua e responsável pelo 
serviço comprometido com o meio ambiente, e a Educação Ambiental um componente 
permanente na estrutura educacional com perspectivas positivas de uma Educação 
Ambiental.  
 
A Educação Ambiental, por outro lado, trata-se de uma ação educativa e deve estar 
atrelada à formação e à sensibilidade ambiental, sendo uma fonte de mediação na 
esfera educacional na construção de novos valores e na preservação de futuras 
gerações. O professor deve assumir o papel de mediador entre a Educação Ambiental 
e o aluno, estar sempre motivado, pois a motivação tem muita influência na busca de 
conhecimentos que determinem as mudanças necessárias na atitude do professor. 
 
Partindo destas premissas, este estudo tem como objetivo discutir, em diálogo com 
autores estudiosos do tema, a necessidade de ações crítico-reflexivas durante a 
formação do educador ambiental, assumindo que é preciso uma transformação 
comportamental do indivíduo, da comunidade e do mundo, sem perder de vista que 
as temáticas ambientais, em especial as políticas públicas da educação ambiental, 
possuem grande força na sociedade quando tratadas com seriedade e compromisso. 
 
 

MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
A preservação do meio ambiente é uma das mais sérias e urgentes problemáticas que 
afetam a humanidade. Neste contexto, a Educação Ambiental – EA se apresenta 



6 
 

como um debate muito pertinente para a sociedade contemporânea, e a atividade 
educativa focada na Educação Ambiental passa a ser uma ação responsável, que se 
propõe a estabelecer laços afetivos e resultados concretos em longo prazo na 
comunidade.  
 
Educação Ambiental é uma maneira preventiva de enfrentar os problemas ambientais 
da comunidade e combater o caos que a sociedade está vivendo neste século, 
envolvendo desde as questões urbanas até as rurais e buscando uma melhor 
qualidade de vida para toda a humanidade. 
 
É necessária uma transformação comportamental do indivíduo, da comunidade e do 
mundo, sem perder de vista que as temáticas ambientais, em especial as políticas 
públicas da Educação Ambiental, possuem grande força na sociedade quando 
tratadas com seriedade e compromisso. 
 
Assim, a formação de professores como dinamizadores de um ambiente educativo 
tem de incluir a perspectiva socioambiental para fomentar uma pedagogia de 
movimento no campo ambiental e incorporar novos membros com visão crítica para a 
realidade. Uma formação crítica que provoque uma superação das fragilidades da 
Educação Ambiental, como apregoa Taglieber:  
 

A necessidade do conhecimento sobre a educação ambiental e seus 
problemas foram atitudes que marcaram as transformações das práticas 
pedagógicas na comunidade escolar, cujo foco se realiza na integração entre 
as temáticas ambientais e a formação de professores. (14)  

 
Deve ser uma formação contínua e responsável pelo serviço comprometido com o 
meio ambiente e a Educação Ambiental um componente permanente na estrutura 
educacional com perspectivas positivas de uma Educação Ambiental. A postura do 
educador é muito importante para que o aluno tenha prazer em buscar a solução dos 
problemas e é fundamental que o mesmo seja consciente para colaborar na formação 
crítica e reflexiva do educando. Como argumenta Reigota: “A educação ambiental 
deve ser entendida como educação política, no sentido de que ela reivindica e prepara 
os cidadãos para exigir justiça social, cidadania nacional e planetária, autogestão e 
ética nas relações sociais e com a natureza. ”(11) 

 
A Educação Ambiental é uma ação educativa e deve estar articulada à formação e à 
sensibilidade ambiental, sendo uma fonte de mediação na esfera educacional na 
construção de novos valores e na preservação de futuras gerações. O professor é 
mediador entre a Educação Ambiental e o aluno, que tem sua contribuição. Como 
assevera Freire: “[...] A experiência do aluno deve ser discutida e aproveitada [...] o 
conhecimento sobre poluição, rios, bem-estar e lixões em seus bairros e assuntos 
urbanos.” (6) 

 
A Educação Ambiental pode promover o debate como cidadão. Os alunos podem 
investigar a respeito da relação homem x natureza e civilização, desde a pré-história 
até nossos dias, associando a evolução humana aos aspectos econômicos, sociais, à 
Revolução Industrial, às guerras mundiais, à destruição do meio ambiente e suas 
consequências acumuladas até os dias de hoje e prepará-los para o futuro. 
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Para realizar um trabalho de Educação Ambiental com resultados positivos, no 
entanto, o profissional deve estar sempre motivado. A motivação tem muita influência 
na busca de conhecimentos que determinem as mudanças necessárias na atitude do 
professor. 
 
 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO BRASIL 
 
No Brasil a Educação Ambiental dá um salto a partir da década de 80 e se consolida 
de forma significativa nos anos 90, tendo como ponto de partida a Conferência da 
ONU para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável – CNUMAD, em 1992.  
 
Conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN, o ensino de Educação 
Ambiental é um tema transversal de critério fundamental para a concepção da 
cidadania, capaz de tornar o indivíduo ciente do seu papel integrador, dependente e 
transformador do ambiente, devendo ser tratado em todos os anos e disciplinas do 
Ensino Fundamental.  
 
Mais objetivamente, sua existência garante ao educando uma formação cidadã com 
foco na vivência e construção de um mundo mais saudável e ecologicamente 
sustentável. Também está prevista na Lei Nacional de Educação Ambiental n° 
9.795/99, para ser tratada em todos os níveis e modalidades de ensino da educação, 
proporcionando aos jovens uma formação voltada para as virtudes do meio ambiente. 
 
A Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA (Lei nº 9.795/99) e seu decreto 
de regulamentação em 2002 têm contribuído para acelerar o processo de 
institucionalização da Educação Ambiental no Brasil, cujo marco inicial foi a Lei nº 
6.938/81, que, ao instituir a Política Nacional de Meio Ambiente, determinou a inclusão 
da EA em todos os níveis de ensino. 
 
A Lei nº 9.795/99 é clara quanto à abordagem sobre Educação Ambiental em todos 
os níveis de ensino e em todas as modalidades, levando o professor a uma nova forma 
de conduzir o processo pedagógico que propicie a construção de uma nova cultura na 
qual os educandos possam se sentir “ambiente”, ou seja, desenvolver o sentimento 
de pertencimento relacionado ao ambiente natural. 
 
A partir da década de 1980 do século passado surgiram políticas públicas mais 
efetivas quanto à Educação Ambiental. Foi quando, conforme o Ministério da 
Educação (2), o Brasil estabeleceu bases legais para uma educação que mostrasse 
interesse pela defesa do meio ambiente, o que é corroborado por Carvalho (5):  

 
[...] na segunda metade dos anos 80 o debate ambiental ganha visibilidade e 
adentra o cenário político. A entrada das questões e atores ambientais na 
arena política se materializa em articulações como a Coordenadoria 
Interestadual Ecologista para a Constituinte e a fundação do Partido Verde 
no Brasil.  
 

Houve grande avanço com a Constituição Federal de 1988, cujo texto estabeleceu o 
meio ambiente como bem público e instituiu que, para o cumprimento dos preceitos 
constitucionais, as leis federais, os decretos, as constituições estaduais e as leis 
municipais devem determinar a obrigatoriedade da Educação Ambiental. A Carta 
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Magna indica explicitamente, no inciso VI do capítulo 225, que é necessário “promover 
a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente” (2).   
 
Porém somente em 1993 se passou a falar numa legislação específica de Educação 
Ambiental, quando foi apresentado o Projeto de Lei nº 3.792/93, que instituiu a Política 
Nacional de Educação Ambiental – PNEA, aprovada em 1999 e regulamentada em 
2002, que caracteriza a Educação Ambiental como:  
 

[...] uma prática integrada, contínua e permanente; assegura que sua 
implantação não deve ser como uma disciplina, somente em casos 
específicos, como em cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas 
voltadas ao aspecto metodológico da mesma; indica que a dimensão 
ambiental deve constar dos currículos de formação de professores e os 
professores em atividade devem receber formação complementar; e obriga 
o cumprimento da lei na autorização e supervisão do funcionamento de 

instituições de ensino.(3) 

 
Em observância à Constituição Federal e aos acordos realizados na Conferência do 
Rio, a COEA/MEC, em parceria com o Ibama, Ministério do Meio Ambiente, Ministério 
da Cultura e Ministério da Ciência e Tecnologia, formulou o Programa Nacional de 
Educação Ambiental – PRONEA, que se tornou uma das bases de discussão da 
Política Nacional de Educação Ambiental. Entre os objetivos descritos no PRONEA 
um deles destaca ser o papel da Educação Ambiental:   
 

[...] criar espaços de debate das realidades locais para o desenvolvimento de 
mecanismos de articulação social, fortalecendo as práticas comunitárias 
sustentáveis e garantindo a participação da população nos processos 
decisórios sobre a gestão dos recursos ambientais. (4)  

 
O PRONEA representou um avanço no que diz respeito ao conceito de meio ambiente 
e à concepção de Educação Ambiental, que passou a ser compreendida como uma 
ação para além da conservação da natureza e articulada com vários segmentos 
sociais. 
 
Em 1999 o Inciso IV da Constituição Federal foi regulamentado e sancionada a Lei nº 
9.795/99, a qual dispôs sobre a Educação Ambiental, instituiu a Política Nacional de 
Educação Ambiental, que, em seu artigo primeiro, afirma:   
 

[...] entende-se por educação ambiental os processos pelo meio dos quais o 
indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 
ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida 
e sua sustentabilidade.  Além disso, o Art 2º determina que [...] a educação 
ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, 
devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. (3)   

 
Outra ferramenta importante em relação à Educação Ambiental é a Resolução nº 2, 
de 15 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Ambiental a serem observadas pelos sistemas de Ensino e suas 
instituições de Educação Básica e de Educação Superior, orientando a 
implementação do determinado pela Constituição Federal e pela Lei nº 9.795, de 
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1999, a qual dispõe sobre a Educação Ambiental e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental. 

 

 
O EDUCADOR AMBIENTAL E AÇÕES CRÍTICO-REFLEXIVAS NA 
UNIVERSIDADE: ESTUDOS DE CASO 

 
Uma pesquisa de Morales (9) buscou analisar o processo de formação do profissional 
educador ambiental ante os aspectos teórico-metodológicos trabalhados no curso de 
especialização em Educação, Meio Ambiente e Desenvolvimento, da Universidade 
Federal do Paraná (UFPR). 
 
Para Morales (9), a Educação Ambiental está em sintonia com o modelo emergente 
que envolve sustentabilidade, interdisciplinaridade e a complexidade ambiental, e que 
tem como objetivo formar sujeitos políticos com capacidade ação crítica na sociedade 
com base na transformação social e ação reflexiva. 
 
Na visão desta autora, a Universidade, por tratar-se de um locus de investigação, 
representa um núcleo importante na formação em Educação Ambiental, sobretudo 
quanto à (re) organização e diálogo dos saberes buscando uma aproximação com os 
problemas socioambientais que afetam a sociedade.  
 
A pós-graduação, vista como centro onde se produz conhecimento mais aberto à 
incorporação interdisciplinar da dimensão ambiental, se configura um dos principais 
meios de se chegar à Educação Ambiental, especialmente pelas especializações 
oferecidas. (9)   
 
Bittar (1) acredita que a Educação Ambiental deve prover mecanismos para que a 
sociedade amplie as discussões e concretize ações em relação às questões 
ambientais. Por meio de pesquisa junto a professores e alunos dos últimos anos dos 
cursos de Ciências Biológicas e Geografia de duas Instituições de Ensino Superior 
(IES) do estado do Mato Grosso do Sul, procurou identificar as concepções de meio 
ambiente trabalhadas nesses cursos, suas implicações na formação docente e as 
possíveis relações com a prática em EA dos futuros professores.  
 
Os resultados do trabalho de Bittar indicaram que as questões ambientais estão, de 
certa forma, incorporadas ao currículo dos citados cursos, porém mostraram também 
uma fragilidade relativa aos subsídios teóricos e práticos que de fato favoreçam a 
formação de professores para trabalhar a Educação Ambiental na escola básica, 
assumindo teórica e praticamente o seu caráter crítico e transformador.  
 
Em Discursos de educação ambiental na formação de educadores (as) ambientais: 
uma abordagem a partir da Análise Crítica do Discurso, Santos (13) buscou 
compreender de que modo os discursos presentes em um curso de formação de 
educadores ambientais (CFEA) se torna constitutivo dos discursos de Educação 
Ambiental (EA) dos participantes do curso, caracterizando sentidos de EA e de 
formação de educador (a) ambiental.  
 
Os resultados permitiram a caracterização de sentidos da EA como estratégia para 
desenvolvimento de valores e fator para melhoria das condições de vida de 
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comunidades, para solução de conflitos e para sustentabilidade que pode ser 
trabalhada na escola ou na comunidade a partir de projetos ou disciplinas, 
considerando-se a visão holística de meio ambiente.  
 
Para os participantes da pesquisa, o (a) educador (a) ambiental dever ter a capacidade 
de reunir pessoas, de propiciar diálogo, ensinar, articular e organizar a sociedade para 
ações socioambientais. Ademais, a ação do (a) educador (a) foi mais percebida como 
fruto da atuação profissional com um caráter político e formação permanente do que 
formação acadêmica, o que também considera que sua formação independe de 
especialidade.  
 
O trabalho de Lima (7) aborda a Educação Ambiental, o papel do educador ambiental 
na sociedade e as dificuldades enfrentadas para a elaboração e execução de projetos 
de Educação Ambiental nas escolas. Também, realça a importância dos atores sociais 
e sua articulação, de maneira a exercer um tipo de interferência no meio ambiente e 
na qualidade de vida das pessoas. 
 
Para este autor, a Educação Ambiental é um processo que requer novos saberes para 
apreender processos sociais cada vez mais complexos e que estimula os atores 
sociais a problematizarem e pensarem sobre o meio ambiente, tendo uma visão 
crítica. A escola, argumenta Lima (7), é uma das principais formadoras do ser humano 
tem um papel articulador dos conhecimentos nas diversas disciplinas, porém, para 
interferir no processo de aprendizagem e nas percepções dos alunos em relação às 
representações sobre a relação entre indivíduos e meio ambiente, é necessário que 
os conteúdos sejam ressignificados.  
 
Aos educadores ambientais cabe refletir e superar a visão fragmentada da realidade 
por meio da construção e reconstrução do conhecimento sobre a Educação 
Ambiental. Mas, para apreender a problemática ambiental, é necessária uma visão 
complexa do ambiente, em que existem as relações naturais, sociais e culturais. Assim 
sendo, o papel do educador é essencial para a transformação de valores e práticas 
sociais e é importante ampliar seu envolvimento por meio de iniciativas que aumentem 
o nível de preocupação dos educadores com o meio ambiente.  
 
Rodrigues et al. (12) discutiram a respeito da Formação de Educadores Ambientais sob 
o viés crítico, compreendendo-a como um mecanismo de superação do modelo de 
sociedade vigente. Para os autores, a gravidade dos problemas socioambientais 
naturalizam discursos e práticas conservadores, por dentro e por fora do contexto 
escolar, o que resulta em políticas de 
formação de educadores sem aprofundamento crítico, limitando-se a experiências 
romantizadas, tecnicistas e comportamentais.  
 
Porém Rodrigues et al. (12) compreendem que é possível infiltrar, por entre as brechas 
existentes, uma Educação Ambiental crítica, emancipatória e transformadora que 
questione e lute por qualidade de vida e justiça socioambiental. Com base em textos 
de autores da área, o trabalho tem como objetivo refletir sobre a formação do educador 
ambiental crítico e sobre a incorporação dessa dimensão na Universidade. Concluem 
que, embora seja um importante espaço social para reflexão, formação e difusão de 
novos conhecimentos acerca da educação, a Universidade insere a dimensão 
ambiental de modo reduzido nas licenciaturas.  
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Morales(10) nos traz outro trabalho, cujo objetivo é tecer discussões acerca da 
instituição universitária no sentido de debater sua função e refletir sobre seu papel na 
formação em Educação Ambiental, direcionado principalmente aos cursos de 
especialização, com o intuito de analisá-los e compreendê-los.  
 
Como conclusão, com base em um mapeamento dos cursos de especialização em 
Educação Ambiental no contexto brasileiro, Morales (10) percebeu que há um número 
significativo de profissionais de diversas áreas de conhecimento que buscam a 
oportunidade de aprofundar e consolidar sua prática profissional, bem como de uma 
discussão mais ampla entre sociedade e natureza.  
 
 

DISCUSSÃO 
 

A Educação Ambiental trata-se de um debate necessário e oportuno à sociedade 
atual, o que a faz ser uma ação responsável com a proposta ímpar de estabelecer 
laços afetivos e resultados concretos em longo prazo na comunidade, prevenindo os 
problemas ambientais inerentes a esta.  
 
Isto requer uma formação de professores que os torne dinamizadores de um ambiente 
educativo, incluindo a perspectiva socioambiental que suscite novos membros com 
formação e visão crítica da realidade, que leve à superação das fragilidades da 
Educação Ambiental.  
 
Assim, a maneira como o educador se coloca em relação ao tema é muito importante 
para que o aluno sinta prazer em buscar a solução dos problemas, sendo aquele um 
mediador entre a Educação Ambiental e o aluno.  
 
Por meio de estudos de diversos autores, analisou-se aqui que, para vir a ser este 
mediador entre aluno e Educação Ambiental, a formação do educador ambiental 
necessita de uma ação reflexiva e crítica na Universidade.  
 
Em Morales (9) esta ação reflexiva engloba sustentabilidade, interdisciplinaridade e a 
complexidade ambiental, sendo a Universidade um núcleo importante na formação 
em Educação Ambiental, que deve buscar uma aproximação com os problemas 
socioambientais.  
 
Morales(10) constatou que nos cursos de especialização em 
Educação Ambiental existe um número expressivo de profissionais de diversas áreas 
que buscam a oportunidade de aprofundar e consolidar sua prática profissional e a 
discussão mais ampla entre sociedade e natureza.  
 
Santos (13) percebeu a Educação Ambiental servindo de estratégia para desenvolver 
valores, melhorar as condições de vida, solucionar conflitos e para dar 
sustentabilidade, sendo possível ser trabalhada na escola. O educador ambiental 
dever ser capaz de reunir pessoas, ensejando o diálogo e ensinando, articulando e 
organizando a sociedade para ações socioambientais.  
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Bittar (1) colheu resultados mais críticos, pois, embora as questões ambientais 
estivessem incorporadas ao currículo dos cursos, percebeu-se uma fragilidade dos 
subsídios tanto teóricos quanto práticos que dizem respeito à formação de professores 
para trabalhar a Educação Ambiental. 
 
Em Lima (7), a escola assoma como uma das principais formadoras do ser humano, 
graças a seu papel articulador dos conhecimentos nas diversas disciplinas, mas para 
que atue no processo de aprendizagem e nas percepções dos alunos relativamente 
ao meio ambiente necessário se faz ressignificar os conteúdos. Complementa que 
educadores ambientais precisam de uma visão complexa do ambiente, envolvendo 
fatores naturais, sociais e culturais, para que se possa garantir a transformação de 
valores e práticas sociais.  
 
Rodrigues et al. (12) alargam as fronteiras, pois veem a formação de educadores 
ambientais como um mecanismo que substitua o modelo de sociedade atual, cujas 
políticas de formação de educadores, segundo os autores, não têm aprofundamento 
crítico. A Universidade, argumentam, insere a dimensão ambiental de modo reduzido 
nas licenciaturas e, como solução, propõem uma Educação Ambiental crítica, 
emancipatória e transformadora que reflita qualidade de vida e justiça socioambiental.  
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este artigo buscou abordar a formação do educador ambiental e sua necessidade de 
agir reflexiva e criticamente no contexto da Universidade. Percebeu-se que a 
formação de professores deve, de fato, incluir uma perspectiva socioambiental que 
resulte em novos profissionais embasados de visão crítica da realidade objetivando 
vencer as fragilidades da Educação Ambiental.  
 
Do que foi visto nesta pesquisa, a Educação Ambiental se configura como estratégia 
para desenvolver valores, oferecer sustentabilidade e melhores condições de vida, 
tendo na Universidade um indispensável suporte, mais especificamente quanto à 
formação em Educação Ambiental, que necessita ser crítica, emancipatória e 
transformadora e que, concomitantemente,  busque aproximação com os problemas 
socioambientais.  
 
Quanto ao educador ambiental, deve ser alguém com a capacidade de reunir pessoas 
em diálogo, que esteja apto a ensinar e ser articulador e organizador da sociedade 
nas ações voltadas para as questões socioambientais. São cidadãos providos de uma 
visão complexa do ambiente que garanta a transformação de valores e práticas 
sociais dos educandos. 
 
Sob este viés, é importante que a formação de educadores ambientais esteja calcada 
numa proposta que leve em consideração um caráter ao mesmo tempo reflexivo e 
crítico no sentido de uma prática socioambiental bem alicerçada em estudos teóricos 
na Universidade, para que, efetivamente, haja ações que busquem, por meio da 
Educação Ambiental, uma reformulação das práticas relativas à preservação do meio 
ambiente.   
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O presente trabalho trata da análise acerca da possibilidade de aplicação do princípio 
da insignificância aos crimes contra a administração pública, levando-se em 
consideração a inexpressividade da lesão ao bem juridicamente tutelado, bem assim 
o direito penal como ultima ratio em face do princípio da moralidade administrativa. 
Primeiramente é realizada uma análise da inserção do postulado da insignificância na 
teoria do crime e a sua relação com a tipicidade penal. Adiante, aborda-se seu o 
conceito e as regras de incidência. Por fim, investiga-se a aplicação do princípio à luz 
da jurisprudência e da doutrina, apresentando os elementos utilizados para identificar 
condutas consideradas insignificantes perante o Direito Penal. 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O presente artigo pretende analisar a eventual possibilidade de aplicação do princípio 
da insignificância aos crimes contra a administração pública, o qual tem por 
fundamento os princípios da intervenção mínima, proporcionalidade e 
fragmentariedade. 
 
Vale ressaltar que o princípio da insignificância tem como condão afastar a tipicidade 
material, ensejando a inexistência do crime, tendo em vista que o bem jurídico tutelado 
não foi lesionado de forma que justifique a incidência do Direito Penal. Portanto, é 
essencial a compreensão da tipicidade material, ou seja, da análise da relevância do 
bem juridicamente tutelado para que se possa concluir pela aplicação ou não de uma 
pena. 
 
A lei penal pretende proteger os bens jurídicos mais relevantes para a sociedade e 
para o indivíduo. Entretanto, a aplicação literal da legislação penal vigente revela, em 
alguns casos concretos, a falta de proporcionalidade entre a conduta praticada e a 
sanção cominada. 
 
Assim, só deve ser aplicada a lei penal quando houver uma significante violação ao 
bem jurídico tutelado, a ser analisada a partir do caso concreto, afastando sua 
aplicação quando o dano for irrisório. 
 
O método aplicado no presente trabalho foi o dialético, utilizando-se de pesquisas 
bibliográficas da literatura jurídica e jurisprudência, principalmente as do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 
 
Foi realizada uma explanação sobre o conceito de crime, a tipicidade penal e o 
princípio da insignificância, passando pela abordagem da sua natureza jurídica, seus 
requisitos e o momento de sua aplicação. Em seguida, foi exposto o conceito e o bem 
juridicamente tutelado dos crimes contra a administração pública e, por fim, a 
possibilidade de aplicação do princípio em tais crimes. 
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1 TEORIA DO CRIME E O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
 
A partir da análise da teoria do crime, será possível estabelecer as premissas 
necessárias para o estudo do princípio da insignificância e, consequentemente, de 
suas hipóteses de incidência. 
É importante destacar que a lei não estabeleceu um conceito de crime, de modo que 
coube à doutrina fornecê-lo. Entretanto, não houve um consenso entre os 
doutrinadores, o que levou ao surgimento de vários conceitos. No presente trabalho, 
serão abordados, de forma breve, aqueles mais difundidos na doutrina moderna, quais 
sejam o Formal, o Material e o Analítico. 
 
Sob o aspecto formal, crime seria tão somente a subsunção do fato à norma. Nesse 
sentido, Fernando Capez (7) afirma que para o conceito formal, considera-se infração 
penal tudo aquilo que o legislador descrever como tal, pouco importando o seu 
conteúdo. 
 
Já sob o enforque material, Segundo Rogério Greco (10), crime seria toda a conduta 
capaz de lesar ou ameaçar os bens jurídicos mais relevantes para a sociedade ou 
para o indivíduo.  
 
Isso posto, é possível perceber que os aspectos formal e material não conseguem 
definir com precisão o conceito de crime. Surge então o conceito analítico, por meio 
do qual se busca estabelecer os elementos que compõem o crime para, a partir, deles 
defini-lo. 
 
Para o presente trabalho, o conceito analítico apresenta a maior relevância, pois o 
estudo de seus elementos é fundamental para compreensão do princípio da 
insignificância e, portanto, do momento de sua aplicação. 
 
Sobre o aspecto analítico destaca Capez (7): 

 
A finalidade deste enfoque é propiciar a correta e mais justa decisão sobre a 
infração penal e seu autor, fazendo com que o julgador ou intérprete 
desenvolva o seu raciocínio em etapas. Sob esse ângulo, crime é todo fato 
típico e ilícito. Dessa maneira, em primeiro lugar deve ser observada a 
tipicidade da conduta. Em caso positivo, e só neste caso, verifica-se se a 
mesma é ilícita ou não. Sendo o fato típico e ilícito, já surge a infração penal. 
A partir daí, é só verificar se o autor foi ou não culpado pela sua prática, isto 
é, se deve ou não sofrer um juízo de reprovação pelo crime que cometeu. 
Para a existência da infração penal, portanto, é preciso que o fato seja típico 
e ilícito. 

 
Diante de tal ensinamento, é importante destacar que o autor adotou a teoria bipartida, 
sob a qual o crime seria fato típico e ilícito, excluindo-se assim a culpabilidade de seu 
conceito. 
 
Há ainda outra corrente doutrinária que adota a teoria Tripartida do conceito analítico, 
a qual considera crime como sendo fato típico, ilícito e culpável. Nesse sentido, 
preleciona César Roberto Bittencourt (5): 

 
Embora a inicialmente confusa e obscura definição desses elementos 
estruturais, que se depuraram ao longo do tempo, o conceito analítico 
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predominante passou a definir o crime como a ação típica, antijurídica e 
culpável. O próprio Welzel, na sua revolucionária transformação da teoria do 
delito, manteve o conceito analítico de crime. Deixa esse entendimento muito 
claro ao afirmar que “o conceito da culpabilidade acrescenta ao da ação 
antijurídica — tanto de uma ação dolosa como não dolosa — um novo 
elemento, que é o que a converte em delito”. Com essa afirmação Welzel 
confirma que, para ele, a culpabilidade é um elemento constitutivo do crime, 
sem a qual este não se aperfeiçoa. 
 

Frise-se que há muita divergência acerca dessa classificação e de qual delas foi 
adotada pelo código penal vigente. Porém, este trabalho se limitará a essas 
considerações que são fundamentais para a compreensão do Princípio da 
insignificância. Demais divergências acerca do tema ora exposto não influenciam na 
análise do objeto deste artigo. 
 
O fato típico, como primeira característica do crime, é composto pelos elementos 
conduta, nexo de causalidade, resultado e tipicidade penal.  
 
A tipicidade penal, que interessa por ora, é a subsunção da conduta humana ao fato 
abstrato previsto na lei e a lesão ou ameaça a determinado bem juridicamente 
tutelado, ou seja, é composta pela tipicidade formal e conglobante. 
 
Sobre o tema, com precisão ensina Rogério Sanches Cunha (9): 

 
Para se concluir pela tipicidade penal da conduta causadora de um resultado, 
é imprescindível verificar não apenas a subsunção formal fato/tipo e a 
relevância da lesão ou perigo de lesão, mas também se o comportamento é 
antinormativo, leia-se, não determinado ou incentivado por qualquer ramo do 
Direito.  

 
Por tipicidade formal entende-se a subsunção entre a conduta praticada pelo agente 
e o tipo penal posto na legislação. Já a tipicidade material, conforme explicitado por 
Cleber Masson(13) “é a lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado 
em razão da prática da conduta legalmente descrita”.  
 
Por fim, tipicidade conglobante compõe-se da conduta antinormativado agente, 
levando-se em consideração não só a lei penal, mas todo o ordenamento jurídico, 
bem como a lesão ao bem juridicamente tutelado em razão de sua relevância, ou seja, 
tipicidade material. Nesse sentido, Sanches (9) destaca que a proposta da teoria da 
tipicidade conglobante consiste em harmonizar os diversos ramos do Direito, partindo-
se da premissa de unidade do ordenamento jurídico. Além disso, afirma que seria uma 
incoerência o Direito Penal estabelecer proibição de comportamento determinado ou 
incentivado por outro ramo do Direito.  
 
Assim, para que haja a tipicidade penal, o fato deve ter tipicidade formal e tipicidade 
conglobante. Nesta última, deve-se analisar a antijuridicidade do comportamento, bem 
como a tipicidade material, na qual será feita a análise do princípio da insignificância. 
 
Feitas essas considerações, cumpre, doravante, adentrar ao princípio da 
insignificância. 
 
De início, cumpre destacar que tal princípio não possui previsão legal expressa no 
ordenamento jurídico brasileiro, assim como bem frisou Guilherme Souza Nucci(15), ao 
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afirmar que ele decorre do princípio da intervenção mínima, que, no estado 
Democrático de Direito, demanda mínima ofensividade ao bem tutelado para legitimar 
o braço punitivo estatal. 
 
Nesse contexto, podem ser citados outros princípios expressos e implícitos no 
ordenamento jurídico pátrio que lhe servem de fundamento, como os princípios da 
dignidade da pessoa humana, da lesividade, da fragmentariedade e da 
proporcionalidade. 
 
Como visto alhures, o princípio da insignificância está diretamente ligado à tipicidade 
material, ou seja, relacionado à análise da relevância do bem juridicamente tutelado 
que foi ameaçado ou lesado. Assim, conforme afirma Luiz Regis Prado(16), a lesão 
irrelevante a bem jurídico protegido não justifica a aplicação de uma pena. Nesses 
casos deve-se excluir a tipicidade. 
 
Atualmente a doutrina e a jurisprudência têm adotado certos critérios a fim de se 
aplicar o Princípio da Insignificância. Os Tribunais Superiores exigem alguns 
requisitos objetivos para que, diante do caso concreto, se possa demonstrar a 
insignificância da conduta. São eles: A mínima ofensividade da conduta do agente, a 
ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica causada. 
 
Entretanto, esses requisitos exigidos pela Suprema Corte para permitir a aplicação do 
princípio da insignificância não afastam a subjetividade existente no momento de 
aplicação do princípio da insignificância. Além disso são puramente tautológicos. 
Nessa linha, afirma Paulo Queiroz apud Sanches (9) que caso a ofensa seja mínima, a 
ação não será socialmente perigosa, logo, se a ofensa é mínima e a ação não 
perigosa, em consequência, mínima ou nenhuma é a reprovação, e, pois, inexpressiva 
a lesão jurídica. O autor finaliza afirmando que os supostos requisitos apenas repetem 
a mesma ideia por meio de palavras diferentes, ou seja, argumentando em círculo. 
 
Destaque-se que tais critérios não são vinculantes, de modo que a insignificância 
depende das circunstâncias do caso concreto. O critério para se concluir se o bem 
atacado é ou não insignificante é eivado de subjetividade. Desse modo, afirma 
Greco(10) que é necessário lidar com a razoabilidade para se chegar à conclusão de 
que determinado bem não mereceu a proteção do direito penal. Nessa linha Prado (16) 
aduz: 

 
O que é, afinal, insignificante? Trata-se deum conceito extremamente fluido 
e de incontestável amplitude. Daí porque sua aplicação costuma vulnerar a 
segurança jurídica, peça angular do Estado de Direito. É ele, como bem se 
destaca, ‘incompatível com as exigências da segurança jurídica. A 
delimitação nos casos de bagatela ficaria confiada à doutrina e à 
jurisprudência, sendo o limite sempre discutível’. 

 
Como se percebe, a insignificância na lesão ao bem jurídico não está relacionada 
abstratamente a determinados tipos penais, mas à análise concreta e específica da 
capacidade de se configurar a tipicidade. Nesse sentido, preleciona Masson (13) "O 
cabimento do princípio deve ser analisado no caso concreto, de acordo com as suas 
especificidades, e não no plano abstrato. ” 
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Ademais, para aplicação do princípio da insignificância é imprescindível a menção ao 
princípio da intervenção mínima como limitador do poder punitivo estatal, o qual 
estabelece a natureza subsidiaria do Direito Penal, fazendo com que ele seja 
entendido como ultima ratio. Desse modo, o direito penal só deve intervir caso os 
outros ramos do ordenamento jurídico se mostrem ineficazes ou insuficientes para 
tutelar o bem jurídico a que se pretende proteger. De acordo com a precisa lição de 
Rogério Greco (10): 

 
Numa visão minimalista do Direito Penal, haja vista que se os outros ramos 
do ordenamento jurídico demonstrarem que são fortes o suficiente na 
proteção de determinados bens, é preferível que tal proteção seja por eles 
levada a efeito, no lugar da drástica intervenção do Direito Penal, com todas 
suas consequências maléficas, a exemplo do efeito estigmatizante da pena, 
dos reflexos que uma condenação traz sobre a família do condenado, etc. 

 
Feitas tais considerações, é preciso, doravante, analisar a possibilidade de aplicação 
do princípio da insignificância aos crimes contra a administração pública. 
 
 

2 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. 
 
Os crimes contra a Administração Pública foram divididos pelo Código Penal em cinco 
capítulos: crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral, 
crimes praticados por particular contra a Administração em geral, crimes praticados 
por particular contra a Administração Pública Estrangeira, crimes contra a 
administração da justiça e crimes contra as finanças públicas.  
 
Todos esses crimes prejudicam não só a Administração Pública, mas toda a 
coletividade. Nessa linha, conforme afirma Masson (12), tais delitos violam interesses 
de um número indeterminado de pessoas, unidas entre si por um vínculo fático, visto 
que se encontram sob o império do Estado. 
 
Cumpre destacar que, para o Direito Penal, a expressão “Administração Pública” não 
tem o mesmo sentido dado pelo Direito Constitucional e pelo Administrativo, para os 
quais a Administração Pública representa uma das funções fundamentais do Estado 
ao lado da função jurisdicional e legislativa. Para aquele, tal expressão engloba o 
sentido objetivo que, segundo José dos Santos Carvalho filho (8), consiste na própria 
atividade administrativa exercida pelo Estado por seus órgãos e agentes, 
caracterizando a função administrativa e também o sentido subjetivo que significa o 
conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas que devem executar as atividades 
administrativas, pouco importando o poder a que se encontrem vinculados. Em 
síntese, nas palavras de Antônio Pagliaro e Paulo José da Costa Júnior apud 
Masson(12) “no campo do Direito Penal a Administração Pública equivale a sujeito-
administração e atividade-administrativa”. 
 
Um dos bens juridicamente protegidos nos crimes contra a administração pública é a 
moralidade administrativa, representada pela lealdade e probidade dos agentes 
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públicos, consagrada como princípio constitucional sob o qual todo o agente público 
deve pautar sua conduta. 
 
Sobre o princípio da moralidade, Carvalho filho (8) afirma que este impõe ao 
administrador público o dever de não dispensar os preceitos éticos que devem estar 
presentes em sua conduta. Acrescenta o autor que tal forma de conduta deve existir 
não somente nas relações entre a Administração e os administrados em geral, como 
também internamente, na relação entre a Administração e os agentes públicos que a 
integram. Assim, além de vincular a Administração Pública, a moralidade constitui 
dever imposto também aos administrados que devem sempre proceder, conforme 
disposto no art. 4°, II, da lei 9.784/99, com lealdade, urbanidade e boa-fé. 
 
Além disso, é importante ressaltar que a moral administrativa não se confunde com a 
moral comum. O princípio jurídico da moralidade administrativa exige respeito a 
padrões éticos, de boa-fé, lealdade, honestidade e probidade, sem impor, entretanto, 
o dever de atendimento à moral comum da sociedade. 
 
Para que o administrador ofenda esse princípio, é necessário que atue sem ter em 
vista o interesse público. Dissertando sobre o tema, Diogo de Figueiredo Moreira Neto 
(14) aduz: 

 
Para que o administrador pratique uma imoralidade administrativa, basta que 
empregue seus poderes funcionais com vistas a resultados divorciados do 
específico interesse público a que deveria atender. Por isso, além da hipótese 
de desvio de finalidade, poderá ocorrer imoralidade administrativa nas 
hipóteses de ausência de finalidade e de ineficiência grosseira da ação do 
administrador público, em referência à finalidade que se propunha atender. 

 
É a partir da análise dos bens juridicamente tutelados que se inicia a controvérsia 
acerca da possibilidade ou não da aplicação do princípio da insignificância aos crimes 
contra a administração pública. 
 
A doutrina majoritária posiciona-se no sentido da possibilidade na aplicação. Nessa 
linha, Greco (11) afirma que “não podemos fechar as portas do princípio simplesmente 
por estarmos diante de crimes dessa natureza. ” O caso concreto, observado de 
acordo também com o princípio da razoabilidade, é que determinará sobre a 
possibilidade ou não do reconhecimento do mencionado princípio.  
 
No mesmo sentido, Masson (12) aduz que o princípio da insignificância tem aplicação 
a qualquer espécie de delito com ele compatível e não apenas aos crimes contra o 
patrimônio. O autor cita o exemplo da existência de peculato na apropriação de uma 
folha de papel em branco ou de um clipe de metal, hipóteses de crime contra a 
Administração Pública nas quais o postulado excepcionalmente tem incidência. 
 
Assis Toledo (17), a seu turno, afirma que “o peculato do art. 312 não pode estar dirigido 
para ninharias” e finaliza citando o exemplo de um volumoso processo no qual se 
acusava antigo servidor público de ter cometido peculato consistente no desvio de 
algumas poucas amostras de amêndoas. 
 
Portanto, para essa parte da doutrina há situações em que o princípio em questão 
pode ser aplicado aos crimes contra a Administração Pública. No entanto, o tema não 
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é pacífico e a jurisprudência diverge a respeito da sua aplicação. Será necessário 
fazer uma análise do caso concreto, pautada pelo princípio da razoabilidade para se 
apurar a possibilidade ou não da incidência do mencionado postulado. 
 
O Supremo Tribunal Federal entende que não há óbice à aplicação do princípio em 
questão mesmo em delitos contra a Administração Pública. Na oportunidade, a 2ª 
Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para reconhecer a aplicação do princípio 
da insignificância e absolver o paciente ante a atipicidade da conduta. Na situação 
dos autos, ele fora denunciado pela suposta prática do crime de peculato, em virtude 
da subtração de duas luminárias de alumínio e fios de cobre. Aduzia a impetração, ao 
alegar a atipicidade da conduta, que as luminárias: a) estariam em desuso, em 
situação precária, tendo como destino o lixão; b) seriam de valor irrisório; e c) teriam 
sido devolvidas. No caso em tela, considerou-se plausível a tese sustentada pela 
defesa, bem como se ressaltou que em casos análogos o STF teria verificado, por 
inúmeras vezes, a possibilidade de aplicação do referido postulado. Além disso, 
enfatizou-se que a Suprema Corte já tivera oportunidade de reconhecer a 
admissibilidade de sua incidência no âmbito de crimes contra a Administração Pública. 
O voto vencido foi da Min. Ellen Gracie, que indeferia ordem, salientando que o furto 
de fios de cobre seria um delito endêmico no Brasil, a causar enormes prejuízos, bem 
assim que o metal seria reaproveitável (HC 107.370/SP, 2° Turma, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 26/04/2011). 
 
Diante da análise jurisprudencial e doutrinária acima, resta demonstrada a 
possibilidade da aplicação do princípio da insignificância nas condutas ensejadoras 
de crimes contra a administração pública, cuja ofensividade seja mínima, cabendo, 
portanto, a intervenção do Direito Penal somente quando o resultado afetar de forma 
significativa o bem jurídico. Ocorre que tal entendimento não é unânime. 
 
O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, tem entendido de forma contrária ao 
Supremo Tribunal Federal, afirmando que nesses crimes o princípio da moralidade 
administrativa sempre é atingido, concluindo, portanto, pela não aplicação do princípio 
da insignificância. Nesse sentido, a quinta turma do STJ entendeu por unanimidade 
pela impossibilidade de se aplicar o princípio da insignificância ao crime praticado 
contra a Administração Pública, uma vez que a norma busca resguardar também a 
moral administrativa. O caso tratava de prática, em tese, do delito de peculato. 
Buscava o Recorrente, com o recurso, o reconhecimento da insignificância da conduta 
a ele atribuída, com o consequente trancamento da ação penal. Em seu voto, o 
ministro relator Felix Fischer decidiu pelo indeferimento da pretensão citando 
precedentes no sentido de que a egrégia Corte Superior possui entendimento no 
sentido da impossibilidade de se aplicar o princípio da insignificância ao crime 
praticado contra a Administração Pública. Os demais ministros votam com o relator 
pelo indeferimento da ordem. (RHC 51.356 / SC, Quinta turma, Rel. Min. Felix Fischer, 
julgado em 03/02/2015). 
 
No mesmo sentido, a 11ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
recentemente decidiu que a apropriação indevida de seguro-desemprego, mesmo que 
o valor seja mínimo, não pode ser influenciada pelo princípio da insignificância, pois o 
crime em questão é cometido contra a administração pública. No caso, um servidor 
da Caixa Econômica Federal, juntamente com um adolescente, se apropriava de 
parcelas do benefício, sendo que o prejuízo ao banco foi de R$ 7.452,18. O réu foi 
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condenado em primeira instância, mas recorreu da decisão pedindo a aplicação do 
princípio da insignificância. Segundo ele, o dano causado teria sido de baixo valor. 
Assim, a 11ª Turma do TRF-3, ao analisar a apelação do réu, entendeu que a 
aplicação do princípio da insignificância só pode ocorrer quando a conduta do acusado 
não apresentar relevância material, sendo de pequeno valor. Essa mensuração, 
porém, deve ter como base a importância do bem ofendido e a extensão da lesão. De 
acordo com o colegiado, há precedentes que não permitem aplicar o princípio da 
insignificância a crimes contra a administração pública, pois a lei protege, além da 
dimensão material, a moral administrativa, que não pode ser mensurada em valores. 
(Apelação Criminal nº 0001170-69.2000.4.03.6181/SP, 11° Turma TRF-3, Rel. Des. 
Cecilia Mello, julgado em 07/04/2015) 
 
No Superior Tribunal de Justiça existe, contudo, uma exceção, pois se admite o 
princípio da insignificância ao crime de descaminho (art. 334 do CP) para valores até 
R$20.000,00. Segundo o STJ, “a insignificância nos crimes de descaminho tem 
colorido próprio, diante das disposições trazidas na Lei n. 10.522/2002”, o que não 
ocorre com outros delitos, como o peculato etc. (AgRg no REsp 1346879/SC, Rel. 
Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 26/11/2013). 
 
Dessa forma, nota-se que o Superior Tribunal de Justiça tem priorizado o bem jurídico 
tutelado, qual seja a moralidade administrativa em detrimento ao valor ínfimo da lesão 
provocada ao bem. 
 
Assim, diante da divergência entre os tribunais, verifica-se que o referido princípio, por 
não estar previsto no ordenamento jurídico brasileiro, tem sido aplicado de acordo 
com o caso concreto em que o julgador pauta-se pela verificação da relevância penal 
da conduta praticada. 
 
Em que pese os argumentos contrários, no que toca aos ilícitos contra a administração 
pública praticados por funcionário público, sempre que a lesão causada ao bem 
jurídico for mínima, não sendo caracterizada a reprovabilidade do comportamento, 
não restará presente gravidade suficiente para a caracterização de infração penal. 
Neste caso, deverá constituir mero ilícito administrativo, a ser devidamente apurado e 
sancionado em tal campo. Para tanto, leva-se em consideração alguns princípios 
fundamentais do Direito Penal, quais sejam o da fragmentariedade, por meio do qual 
considera-se que nem todos os ilícitos configuram infrações penais, mas apenas os 
que atentam contra aqueles bens fundamentais e necessários ao convívio em 
sociedade e o princípio da intervenção mínima, por meio do qual se impõe que direito 
penal seja encarado como ultima ratio, além de servir de orientação para o legislador 
selecionar os bens de maior relevância para permanecer sob a tutela do Direito Penal. 
 
Conforme bem afirma Masson (12) o Direito Penal é a última etapa de proteção do bem 
jurídico, e por essa razão todo ilícito penal será também ilícito perante o Direito 
Administrativo, mas nem todo ilícito administrativo será necessariamente um crime ou 
contravenção penal. 
 
Desse modo, reserva-se a atuação penal única e exclusivamente para as hipóteses 
estritamente necessárias. De resto, busca-se a resolução do litígio por uma via menos 
lesiva aos envolvidos e também ao Estado. 
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Na maioria das infrações praticadas por funcionário público, portanto, a questão 
deverá ser solucionada pela própria Administração Pública, mediante o exercício do 
seu poder disciplinar, isto é, a prerrogativa fundada na supremacia do interesse 
público e reconhecida em favor do Poder Público para punir seus agentes pelo 
cometimento de infrações funcionais. 
 
Compartilhando do mesmo entendimento, Francisco Assis Toledo (17) aduz: 

 
Note-se que a gradação qualitativa e quantitativa do injusto [...] permite que 
o fato penalmente insignificante seja excluído da tipicidade penal, mas possa 
receber tratamento adequado — se necessário — como ilícito civil, 
administrativo etc., quando assim o exigirem preceitos legais ou 
regulamentares extrapenais. Aqui, mais uma vez, se ressalta a maior 
amplitude e a anterioridade da ilicitude em relação ao tipo legal de crime.  

 
Assim, ocorrendo, por exemplo, peculato-furto, em que um funcionário público subtrai 
um bloco de papel da Administração ou uma caneta, não se afigura razoável que 
responda pelo referido delito previsto no artigo 312 do Código Penal, sendo 
necessária a aplicação do princípio da bagatela, de modo a afastar a tipicidade penal, 
posto que a lesão causada ao bem jurídico é mínima, não sendo caracterizada a 
reprovabilidade de seu comportamento. Nesse caso, pode o administrador, no 
exercício de seu poder disciplinar, aplicar a sanção que se mostrar necessária à 
repressão e prevenção da conduta. Desse modo, estar-se-á diante do Direito Punitivo 
Funcional, que segundo Carvalho Filho (8) “se enquadra dentro do Direito 
Administrativo e emana da relação entre a Administração Pública e os seus 
servidores, exatamente para preservar a disciplina que deve reinar na organização 
administrativa.” 
 
Por conseguinte, não se está desvalorando a moralidade administrativa, ao contrário, 
está realizando-se uma ponderação de valores à luz do caso concreto, de modo a 
afastar a sanção penal que não for proporcional à conduta praticada, sem, no entanto, 
afastar o poder disciplinar da administração. 
 
Do mesmo modo, quanto aos crimes contra a administração pública praticados por 
particulares, é perfeitamente possível a aplicação do princípio, desde que, diante do 
caso concreto, observe-se os critérios objetivos necessários à sua aplicação, isto é, a 
mínima ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da 
ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da 
lesão jurídica causada. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Diante dos fatos expostos, observa-se que o entendimento dos Tribunais Superiores 
quanto à aplicação do princípio abordado aos crimes contra a Administração Pública 
é muito divergente, sendo algumas decisões pela sua aplicação e outras não.  
 
Com efeito, deve-se fazer uma ponderação de valores no caso concreto, levando-se 
em conta os princípios norteadores da Administração Pública e os princípios 
limitadores do poder punitivo estatal, em face da lesão provocada no caso a ser 
analisado, pautando-se sempre pelos critérios que orientam a aplicação do postulado 
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da insignificância: mínima ofensividade da conduta; inexistência da periculosidade 
social da ação; reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; inexpressividade 
da lesão jurídica provocada.  
 
Portanto, a análise deve ser realizada caso a caso, observando-se o princípio da 
proporcionalidade e levando-se em conta que o Direito Penal tem natureza subsidiaria 
em relação aos demais campos do direto.  
 
Desse modo, observou-se, que quando da prática de delitos contra a Administração 
estejam presentes os requisitos de aplicação do postulado da insignificância, a 
tipicidade material será afastada e, consequentemente, não haverá crime. Por outro 
lado, caso seja verificado que a conduta praticada atingiu de maneira significativa o 
bem juridicamente tutelado, não será viável a aplicação do princípio da insignificância, 
diante da reprovabilidade do comportamento. 
 
Dessa forma, a atuação do Direito Penal, no caso em que a lesão à Administração 
Pública for irrisória, encontra óbice nos princípios da intervenção mínima do Direito 
Penal, da lesividade, da fragmentariedade e da proporcionalidade, devendo, se for o 
caso, receber tratamento adequado de outras áreas do direito capazes de coibir a 
prática da conduta lesiva, como o Direito Administrativo, por meio do qual será 
aplicada a sanção disciplinar cabível, com o correspondente dever de ressarcimento 
ao erário. 
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A família, célula máter da sociedade, é alvo de estudos por diversas ciências, dada a 
complexidade de sua significação. Muitos dos conflitos que surgem nos núcleos 
familiares levam os envolvidos ao Judiciário, ansiando pela resolução de suas 
controvérsias a partir da intervenção do Estado Juiz.  A atualidade é marcada pela 
constante renovação e multiplicação de situações-problema que demandam atuação 
do Judiciário, especialmente após o reconhecimento da pluralidade familiar e da 
valorização de seus membros. A experiência mostra que o método tradicional, do 
embate, da disputa tem se mostrado ineficiente no trato com as lides familiares. O 
Novo CPC, introduz os métodos alternativos de solução de conflitos, assumindo o 
compromisso de promover um ambiente onde os demandantes possam encontrar a 
solução de seus problemas a partir do consenso, onde a razão é medida pelo melhor 
argumento e não pelo enfrentamento. E a partir daí fazer com que o homem assuma 
a responsabilidade solidária de interagir com o outro, conciliando seus interesses 
particulares e compreendendo de que modo suas ações atingem os interesses de 
outro. Mas para que essa interação se realize as ferramentas disponíveis pelo sistema 
processual devem respeitar com primazia, a autonomia da vontade dos envolvidos. 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O ensaio tem como objetivo refletir, inicialmente, sobre a constante mutação e 
complexidade da família e dos conflitos que lhe são inerentes, destacando se a 
judicialização e consequente intervenção do Estado-juiz são eficientes e se refletem, 
verdadeiramente, os anseios de seus atores, os jurisdicionados.  
 
Nesse contexto, busca analisar o chamado modelo “multiportas” do Novo CPC, 
destacando, sinteticamente, suas regras basilares, explorando de modo específico a 
chamada audiência inicial de conciliação e mediação para, após, questionar sobre a 
obrigatoriedade de sua realização e da (im) possibilidade de dispensa por autor e réu, 
no procedimento tradicional e nas ações de família.  
 
Em seguida, fazer uma reflexão sobre intenção que há por trás desse novo modelo, 
de implantar um discurso racional comunicativo, expondo à crítica a obrigatoriedade 
da realização de audiência inaugural de mediação e conciliação frente a autonomia 
da vontade, elemento fundamental na busca pelo consenso.  
 
 
1 O SENTIDO PLÚRIMO DA ENTIDADE FAMILIAR, SUA CONSTANTE 
RECONSTRUÇÃO E A SOLUÇÃO DE SEUS CONFLITOS A PARTIR 
DA UTILIZAÇÃO DE UM DISCURSO CONSENSUAL E 
ARGUMENTATIVO 
 
A entidade familiar, a “família”, conhecida como a célula mater da sociedade sempre 
foi alvo de investigação e dos mais profundos estudos por diversas áreas do 
conhecimento.  A psicologia, a sociologia e outras áreas identificaram, muito antes do 
direito, que a entidade familiar tende a uma expansão constante de sua formação e 
seus valores. 
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É que apenas com a Constituição Federal de 1988 o direito passa a reconhecer de 
forma mais ampla, que a família não se resume ao casamento. Com o advento da 
CF/88, há o reconhecimento de três núcleos familiares a saber: o casamento, a união 
estável e a família monoparental.  
 
Para Paulo Luiz Netto Lobo, (4) a menção expressa aos três modelos é exemplificativa 
e não exclui todos os outros modelos que possam vir a ser formados. Para o autor, a 
Constituição cidadã, quando dispõe, no art. 226, caput, que “a família, base da 
sociedade, tem especial proteção do estado”, elimina o que chama de “cláusula de 
exclusão”, já que as Constituições anteriores pressupunham o casamento como 
elemento formador da família.  
 
Nesse contexto, salienta Lobo, o objeto da norma deixou de ser a família, como 
entidade autônoma, ancorada na repressão de todas as condutas que não se 
enquadrassem naquele modelo pré-determinado e único (casamento) organizado 
pelo direito de família. Para Lobo, (4) 

 
A proteção da família é proteção mediata, ou seja, no interesse da realização 
existencial e afetiva das pessoas. Não é a família per se que é 
constitucionalmente protegida, mas o locus indispensável de realização e 
desenvolvimento da pessoa humana. Sob o ponto de vista do melhor 
interesse da pessoa, não podem ser protegidas algumas entidades familiares 
e desprotegidas outras, pois a exclusão refletiria nas pessoas que as 
integram por opção ou por circunstâncias da vida, comprometendo a 
realização do princípio da dignidade humana.   

 
Evidencia-se, desse modo, uma mudança de paradigma, na medida em que a partir 
dessa virada constitucional passou-se, finalmente, a pensar na pessoa e sua 
dignidade em primeiro lugar. Ou seja, o ponto de partida e de chegada da família são 
seus integrantes, sendo impensável qualquer ameaça à dignidade das pessoas a fim 
de alcançar um modelo familiar pré-concebido.   
 
Em verdade, o elemento essencial na formação das entidades familiares passa a ser 
a afetividade. A família, então, encontra seu lugar no afeto. A comunhão de interesses 
e de vontade entre determinados indivíduos é que caracterizará seu início e fim. Afirma 
Paulo Lobo(4):  “A afetividade é construção cultural, que se dá na convivência, sem 
interesses materiais, que apenas secundariamente emergem quando ela se extingue. 
Revela-se em ambiente de solidariedade e responsabilidade. ”  
 
Pois bem. Nesse conhecido, diversificado e complexo ambiente familiar onde o 
Estado, por muitas vezes, assumiu um papel “controlador”, interferindo na 
individualidade e na autonomia da vontade dos sujeitos de direito, surgem uma 
multiplicidade de conflitos, permeados por nuances nem sempre facilmente 
detectáveis.  
 
Nesse contexto, a cultura adversarial, do embate, caracterizada pela disputa e 
estratégia, oriunda do contexto histórico individualista e egoísta de nossa sociedade 
contemporânea certamente não leva à solução efetiva dos conflitos familiares.   
 
O que se observa na realidade de nossa Justiça é uma imensa gama de litígios que 
se estendem por anos, nos quais os seus litigantes (os familiares) - mesmo os 
“vencedores”-  terminam insatisfeitos.  
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Em um ambiente de litígio, onde seus protagonistas buscam soluções através de um 
agir estratégico, ou seja, desprovido de qualquer noção de solidariedade e de 
entendimento em relação aos direitos do outro, dificilmente o resultado será 
satisfatório para ambas as partes. (5) 

 
O reconhecimento do pluralismo familiar e seu livre planejamento parece ser o 
primeiro passo para atingir um nível mais democrático, onde os sujeitos passam a 
enxergar além de seus próprios direitos, avaliando suas responsabilidades e as do 
outro, criando um ambiente mais dialógico, no qual possam se avaliar a qualidade dos 
argumentos, sem o desejo da imposição e do uso da força, na busca do êxito a todo 
custo. (5) 

 
Segundo Dierle, (5) “[...] a discursividade que busca o consenso deve nortear as 
relações interfamiliares e em decorrência trazer a ruína várias concepções 
ultrapassadas para o direito das famílias, incorporando-se o paradigma de Estado 
Democrático de Direito. ” 
 
Com propriedade, argumenta: 

 
[...] a família não é um local de implementação da força ou da hierarquia, pois 
é nela que se deve começar a possibilitar a livre flutuação de temas e de 
contribuições, de informações e argumentos, assegurando um caráter 
discursivo em todas as conversas, eis que é inicialmente na família que 
devemos nos formar como sujeitos de afeto de responsabilidade, de 
felicidade e de direito, e se ela não se adequa a estes fins, perde sua principal 
importância no contexto social, transformando-se em mais um local de 
desarranjo social.(5)  

 
Em busca de um modelo mais democrático, o Novo CPC estabelece o que vem se 
denominando de “modelo multiportas”, inaugurando, com as mudanças legislativas, 
novas concepções e técnicas que promovem um “olhar” mais racionalizado dos 
litígios,  com a finalidade de  incentivar solução consensual dos conflitos.  
 
 
2 O NOVO CPC, OS MÉTODOS DE SOLUÇÃO CONSENSUAL DOS 
CONFLITOS E A OBRIGATORIEDADE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO NAS AÇÕES DE FAMÍLIA  
 
Logo em seu art. 3º e parágrafos o NCPC1 assume o compromisso com a busca do 
consenso e estabelece como um dever o estímulo à solução consensual por parte dos 
operadores do direito.  
 
O novo diploma também previu, de forma expressa, a criação de centros judiciários 
de solução consensual de conflitos, que serão responsáveis, a teor do art. 165, pela 

                                                           
1 Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 
§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial. 
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realização de sessões e audiências de conciliação e mediação, e do desenvolvimento 
de programas para auxiliar e estimular a autocomposição. 
 
Ponto de realce é a designação de audiência inaugural de mediação ou de conciliação 
prevista no art. 334 do Novo CPC2 que deverá ser realizada em todo processo, 
somente podendo ser dispensada quando se tratarem de direitos que não admitam 
autocomposição ou por manifestação expressa de autor e réu. Trata-se de um 
incentivo a uma solução não litigiosa, já que, para a realização da audiência basta o 
interesse de apenas uma das partes. 
 
A busca de soluções consensuais aos conflitos levados ao Judiciário é louvável, 
especialmente, em nosso sistema, marcado pela judicialização em massa dos 
conflitos, que luta de todas as formas por maior efetividade. Mas por outro lado, não 
soa nada “democrático” compelir as partes a participar de uma audiência de 
conciliação e mediação, mesmo contra sua própria vontade. Seria, até mesmo, 
contraproducente. Nem mesmo o juiz pode dispensá-la, pela literalidade da lei.  
 
Sem falar na pena pelo não comparecimento. O § 8º do art. 334 considera o não 
comparecimento por parte de autor ou réu, ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da união ou do Estado.  
 
Fernando da Fonseca Gajardoni, (3) em artigo publicado na coluna “Jota” faz duras 
críticas a imposição do comparecimento das partes à audiência inaugural de 
mediação ou de conciliação. Segundo o autor, criam-se problemas práticos que 

                                                           
2 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência 
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 
§ 1o O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou 
de mediação, observando o disposto neste Código, bem como as disposições da lei de organização 
judiciária. 
§ 2o Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 
2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que necessárias à composição das 
partes. 
§ 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. 
§ 4o A audiência não será realizada: 
I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; 
II - quando não se admitir a autocomposição. 
§ 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá 
fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. 
§ 6o Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por todos 
os litisconsortes. 
§ 7o A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da 
lei. 
§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. 
§ 9o As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. 
§ 10.  A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para 
negociar e transigir. 
§ 11.  A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença. 
§ 12.  A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a respeitar o 
intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da seguinte. 
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atingem, em primeiro lugar: a autonomia da vontade, alçada como princípio basilar da 
mediação no art. 166 do NCPC; leva à burocratização do procedimento, forçando a 
realização da audiência apenas porque uma das partes deseja; e aumenta os custos 
do processo com mediadores e conciliadores, além dos custos da parte que terá que 
se deslocar ao foro da audiência desnecessariamente.  
 
Em relação às ações de família, o CPC reservou um espaço específico nos artigos 
693 a 699, regramento aplicável aos processos contenciosos de divórcio, separação, 
reconhecimento de união estável, guarda, visitação e filiação. 
 
No capítulo X, intitulado “Das ações de família”, inicialmente é ressaltado o 
compromisso no empreendimento da solução consensual das controvérsias no art. 
694 e prevista a audiência inaugural de conciliação e mediação, nos termos do art. 
695 do NCPC, que em seus parágrafos consigna que o réu será citado para a 
audiência, porém receberá o mandado de citação desacompanhado da cópia da 
petição inicial, com a finalidade clara de evitar o acirramento da disputa.(3)  
 
Como visto a pouco, a audiência de conciliação e mediação prevista no art. 334 é 
majoritariamente considerada obrigatória, somente dispensada expressamente por 
autor e réu.  Aliás, isso é claro por disposição expressa da lei. Mas o que dizer em 
relação as ações de família, que tratam dos delicados e complexos conflitos familiares, 
que são o foco de reflexão deste escrito? A opinião dominante parece pugnar pela 
sua obrigatoriedade, já que o capítulo X nada prevê a esse respeito, aplicando-se, 
supletivamente, as disposições do art. 334 e ss. do CPC, regras gerais sobre a 
audiência inaugural.   
 
Para essa primeira corrente, a intenção do legislador foi criar um modelo multiportas, 
elevando a mediação familiar como um principal meio de resolução de disputas, 
afastando a interferência do Estado-Juiz (um terceiro estranho à relação), considerada 
inadequada, por pretender que os próprios envolvidos na relação familiar sejam os 
atores da solução de seu conflito. Nessa toada, apenas excepcionalmente o caso 
deverá ser julgado, o que leva essa corrente a priorizar a audiência inaugural de 
mediação e conciliação e a torna-la obrigatória, não podendo ser dispensada nem 
mesmo pelo juiz.(7) 
 
Assim, para quem entende que a audiência de mediação e conciliação seria 
obrigatória nas ações de família, nem o juiz nem as partes - mesmo se o desinteresse 
for mutuamente manifestado, o que, autorizaria sua dispensa, na forma do art. 334 - 
poderiam afastá-la, a não ser em casos peculiares como os de violência doméstica. (7) 
 
Ora, falamos inicialmente sobre a maior efetividade que a adoção de um sistema 
dialógico e argumentativo poderia trazer para a solução dos conflitos familiares e, ao 
menos, a princípio, o NCPC parece ter acertado com inclusão no procedimento de 
técnicas que valorizam a conciliação e a medição de conflitos, além da previsão de 
criação de centros de mediação e conciliação. 
 

                                                           
3 Para Diele Nunes et al, [...] “evita-se o acesso imediato de potenciais conteúdos que fomentem o 
embate que poderá desgastar, desnecessariamente, e inviabilizar as possibilidades de construção 
consensual da resolução do conflito. ”  
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No entanto, a determinação obrigatória do comparecimento das partes, sob pena de 
ato atentatório à dignidade da justiça e multa, é medida que se dissocia da ideia de 
comunicação e consenso que se busca para a solução do conflito familiar.  
 
Abrir espaço para o diálogo é importante e eficaz e o NCPC trouxe diversas normas 
que, superadas as dificuldades práticas, podem provocar nos jurisdicionados uma 
mudança de comportamento do litigar para o conciliar/mediar, contribuindo, por outro 
lado, para a redução da judicialização. 
 
A obrigatoriedade da audiência inicial nas ações de família agride um valor 
importantíssimo e fundamental para o sucesso de um acordo: a autonomia da 
vontade.   
 
Sobre o tema, esclarece Fernanda Tartuce (6): 
 

A autonomia remete a um tema importante: a voluntariedade. Conversações 
só podem acontecer se os participantes aderirem à sua ocorrência; eles 
devem escolher o caminho consensual do início ao fim do procedimento. Para 
quem leva a autonomia a sério, a voluntariedade precisa ser objeto de 
considerável atenção, já que ela se conecta com a disposição das partes em 
se engajar nas conversas.  

 
A autonomia da vontade foi consagrada no art. 166 4  do NCPC como um dos 
princípios regentes da mediação e da conciliação. Na mediação, por exemplo, as 
partes assumem o papel de protagonistas, decidindo os caminhos para a solução das 
suas controvérsias. Mas isso só será possível, por uma questão óbvia de bom senso, 
se as partes assim desejarem. Ou seja, se tiverem vontade. O mesmo se diz em 
relação a conciliação, que só será efetiva se for do desejo das partes que se realize.  
 
De nada adianta, condicionar/induzir os litigantes, ainda inseguros quanto a seus 
desejos e pretensões, a aderirem a um acordo que nem sempre será satisfatório para 
os mesmos. É preciso preservar a imagem da autocomposição. O próprio legislador, 
no art. 165, § 2º, reprova as condutas intimidadoras e constrangedoras praticadas com 
o intuito de compelir a conciliação. (6)  
 
A verdade é que o respeito à autonomia da vontade encontra terreno fértil nas relações 
privadas, mas ainda precisa ser absorvida em outras áreas, como na seara judicial, 
onde é preciso equilibrar os interesses privados com a interferência estatal.  
 

                                                           
4  Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas pelos princípios da independência, da 
imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da 
decisão informada. 
§ 1o A confidencialidade estende-se a todas as informações produzidas no curso do procedimento, cujo 
teor não poderá ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa deliberação das partes. 
§ 2o Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o conciliador e o mediador, assim como os 
membros de suas equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou elementos oriundos da 
conciliação ou da mediação. 
§ 3o Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o objetivo de proporcionar ambiente favorável à 
autocomposição. 
§ 4o A mediação e a conciliação serão regidas conforme a livre autonomia dos interessados, inclusive 
no que diz respeito à definição das regras procedimentais. 
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Não há dúvidas que as ferramentas dispostas no NCPC são valiosas e inauguram um 
novo modelo de gestão dos conflitos, determinando que “todos os esforços sejam 
empreendidos para a solução consensual da controvérsia, devendo o juiz valer-se de 
profissionais de diversas áreas” (art. 694, CPC), diminuindo o poder de decisão do juiz 
e fortalecendo o protagonismo dos envolvidos para que construam soluções mais 
equânimes e verdadeiramente satisfatórias.  
 
O sucesso dessa empreitada dependerá da organização prática de todo esse aparato 
e, principalmente, da necessidade de propagar-se a autonomia e liberdade das partes 
envolvidas, os quais são os principais interessados e destinatários nesse processo 
transformador que persegue um espaço de comunicação democrático.  
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Não há dúvidas de que o NCPC, com seu novo arcabouço legislativo, busca promover 
uma mudança de comportamento no trato da litigiosidade. A implantação de um 
modelo multiportas, com a valorização da mediação e da conciliação tem por 
finalidade clara desconstruir, gradativamente, a prática do enfrentamento e do embate 
para atingir um nível de racionalidade onde o vencedor seja o que tem o melhor 
argumento e não o mais forte, o mais resistente.  
 
Mecanismos como a audiência inaugural de mediação e conciliação se revelam 
fundamentais para abrir espaço para o diálogo e para o consenso, valorizando e 
possibilitando aos litigantes maior liberdade para expor seus argumentos e trabalhar 
na resolução de seus conflitos.  
 
Por outro lado, quando o diploma processual torna a realização de audiência 
preliminar de conciliação e mediação como de realização e comparecimento 
obrigatórios, poderá colocar em risco os resultados positivos que ansiava obter, 
especialmente se tratarmos de conflitos familiares. 
 
Desse modo, para obter-se o sucesso que se espera e para, de fato, aproximar-se de 
um processo jurisdicional democrático é preciso que a autonomia da vontade já 
inserida no campo processual seja corretamente compreendida.  
 
De nada adianta promover ferramentas para conciliar e mediar, no intuito de dar voz 
aos jurisdicionados e “ obrigá-los” a conciliar e mediar. Isso vai contra a própria razão 
de ser da mediação e conciliação e poderá se revelar contraproducente, conforme 
outrora observado.  
 
O sucesso da mediação e conciliação depende de fatores outros como uma triagem 
adequada das demandas, onde se selecionará aqueles casos realmente passíveis de 
consenso, da preparação dos operadores do direito e dos próprios interessados na 
resolução da controvérsia, respeitando, sempre a sua vontade, como um ponto de 
partida para atingir a comunicação com a qualidade que se almeja.   
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O presente texto avalia a importância do registro para o conceito de empresário. Para 
tanto, realiza uma verificação da mencionada conceituação a partir de análises da 
necessidade de registro, da questão do exemplo das sociedades anônimas, do 
Relatório Final da Comissão de Juristas convocados pelos Senado e do confronto da 
proposta de Código Comercial que está na Câmara dos Deputados com o artigo 1º da 
Lei 11.101/2005. Com efeito, se o Projeto de Lei 1.572/2011 em discussão na Câmara 
dos Deputados for aprovado, o registro passe a fazer parte do conceito de empresário, 
o que ratificaria a necessidade de regularização para fins de obtenção de benefícios. 
Tal mudança, contudo, resultaria em poucos benefícios práticos. 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O posicionamento do empresário como sujeito destinatário das relações jurídicas 
empresariais enfrenta a possibilidade de criação de um novo Código Comercial seja 
pelo Projeto de Lei 1.572/2011 em trâmite na Câmara dos Deputados, ou pelo Projeto 
de Lei 487/2013 do Senado Federal.  
 
O tema, logo, objetiva passar pela discussão acerca do Registro como parte do 
conceito de empresário. 
 
A abordagem terá, no primeiro item, uma verificação da mencionada conceituação a 
partir de análise da necessidade de registro. Em seguida, será vista a questão do 
exemplo das sociedades anônimas. Em outro item, será ponto central a solução 
adotada pelo Relatório Final da Comissão de Juristas convocados pelos Senado. Por 
fim, entrará em discussão o confronto da proposta da Câmara com o artigo 1º da Lei 
11.101/2005. 
 
 

ANOTAÇÕES INICIAIS SOBRE O ATUAL CONCEITO DE 
EMPRESÁRIO 
 
A dignidade do empresário depende de regras claras capazes de permitir a 
manutenção do interesse em participar de mercados, sem que, com isso, haja a 
desvalorização da empresa e a da respectiva função social desta. 
 
Na prática, parece um tanto óbvio que, para que haja tal análise, não se pode 
esquecer da personagem central de observação, ou seja, aquele que exerce o papel 
de empreendedor. O conceito do que vem a ser titular do estabelecimento nada mais 
é do que uma derivação da necessidade do mercado em conhecer quem são os 
respectivos agentes.  
 
Por isso, é interessante notar que a primeira redação do artigo 9º do Projeto 
1.572/2011, dizia que seria empresário “quem, sendo pessoa física ou sociedade, está 
inscrito como tal no Registro Público de Empresas”. 
 
A proposta é ousada e altera a noção de empresário contida atualmente no direito 
comercial brasileiro, especificamente com relação a três pontos: a necessidade de 
registro para ser conceituado empresário; a dicotomia entre pessoa física e sociedade; 
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e a retirada das dúvidas quanto à expressão “empresa mercantil” existente no artigo 
967 do atual Código Civil. 
 
Tal proposição de alteração, é diferente daquele exposto no relatório final aprovado 
pela Comissão de Juristas responsável pela elaboração do Anteprojeto no âmbito do 
Senado Federal (10), que adotou solução mista, conforme o empresário seja pessoa 
natural ou jurídica. Assim:  
 

No primeiro caso, prestigia o critério material, definindo o empresário em 
função do exercício profissional de empresa”, conforme, por enquanto, artigo 
49, inciso I. Já para a pessoa jurídica, definiu-se a aproximação ao critério 
formal, afirmando como “empresária a sociedade que se revestir de qualquer 
um dos tipos referidos no próprio Código. 
 

Com clareza, a solução adotada5, que resultou nos artigos 49 e 50 do Projeto de Lei 
487/2013 do Senado Federal, aproxima-se da realidade já existente, ou seja, nada 
muda em relação aos artigos 966 e 967 do Código Civil no que tange à pessoa natural 
que exerce a empresa, mas adota postura similar ao do Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados em relação às pessoas jurídicas. 
 
Com relação à ideia de colocar o registro como parte do conceito de empresário, é 
necessário fazer uma pequena digressão histórica, eis que a ideia conceitual, exposta 
na versão original do Projeto de Código Comercial, pode parecer ultrapassada, o que 
leva o leitor a identificar a necessidade de buscar as críticas quanto ao assunto. 
 
Isso, porque, em termos mais contundentes, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes 
França (8), ferrenho crítico ao Projeto 1572/2011, reclamou do texto ao dizer que o 
“antiprojeto” pretendia um retorno à Idade Média, ao caracterizar o empresário como 
aquele que está inscrito na corporação. A análise do referido autor merece atenção. 
 
É notório que o estudo que permeia o assunto permite afirmar que a fase existente na 
Idade Média era subjetiva e semelhante, em termos práticos, ao que se pretendia 
fazer com a redação originalmente projetada, ou seja, tornar a obrigatório o registro 
como parte da caracterização do empresário.  
 
Historicamente, o direito comercial passou por fases subjetivas e objetivas 6 . As 
primeiras, cujos livros da disciplina indicam, teriam começado, supostamente, a partir 
das normas inerentes às feiras medievais na Europa. Nelas, a ideia de comerciante 
                                                           
5 Art. 49. Considera-se empresário: I – a pessoa natural que explora profissionalmente uma empresa; 
e II – a sociedade que adota qualquer um dos tipos referidos no artigo 184 deste Código. § 1º. Quando 
a lei ou este Código estabelecer norma acerca do empresário, ela é aplicável tanto ao empresário 
individual (inciso I) como à sociedade (inciso II), salvo disposição em contrário. § 2º. A pessoa natural 
exercente de atividade rural não é empresária, a menos que inscrita no Registro Público de Empresas. 
§ 3º. A sociedade cooperativa não é empresária e rege-se exclusivamente pela legislação especial. Art. 
50. Empresário formal é o regularmente registrado no Registro Público de Empresas. 
6 A fase anterior as corporações, criadas a partir do Seculo IX, é bem retratada, ainda que de forma 
simplificada, por João Eunápio Borges (1969, pp. 17-24). O autor a descreve, a partir do Código de 
Hamurabi, passando pela Lex Rhodia de Jactu, instituições gregas e a situação do direito romano, o 
caminho para se chegar às primeiras normas da fase subjetiva. Em Roma, inclusive, ele questiona o 
porquê de ter havido direito comercial na fase do Império, respondendo com fundamento em 
Goldschmitidt, que havia uma enérgica tendência dos romanos para a generalização e abstração. Isso 
não o impede de concluir pela forte influencia romana nos textos positivados de direito comercial que 
se seguiram. 
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se instalava sobre aqueles que viessem a exercer o comércio dentro das chamadas 
corporações de ofício, sujeitando-se aos regulamentos estabelecidos entre os 
respectivos pares. José Xavier Carvalho de Mendonça (4), inclusive, dizia que, na 
Idade Média, havia a ciência de que o direito comercial não passava de um direito de 
classe. 
 
O mercado, como ambiente, restringia-se aos lugares nos quais os negociantes 
deveriam possuir um registro sob pena de não serem protegidos pelas normas do 
lugar. 
 
Paula Andrea Forgioni (7) vai além e explica a posição de Carvalho de Mendonça, a 
partir da lição de Antonio Padoa Shioppa (11) e Levin Goldschmidt(9), para dizer que tal 
época se utilizou da chamada teoria estatutária, segundo a qual os estatutos 
mercantis deveriam manter sob vínculo apenas aqueles que fossem membros das 
corporações. Diz ela que tal período histórico foi chamado de subjetivo tendo em vista 
que “a matéria do direito comercial é determinada a partir de um sujeito: o membro da 
corporação”. 
 
É possível notar o progresso do assunto já no período posterior inerente às grandes 
navegações em busca do ouro de outros continentes, momento no qual surgiram as 
primeiras sociedades anônimas com o objetivo de se obter custeio das viagens.  
 
A importância das mudanças ocorridas a nível comercial impulsionaram a 
necessidade de se tutelar as atividades dos negociantes de maneira a permitir que 
eles viessem a ser caracterizados como tal. Mais ainda, com o aumento das atividades 
comerciais, em forma e em quantidade, os sujeitos passaram a ampliar a organização 
dos mercados, permitindo-se que estes não fossem mais aqueles espaços físicos, o 
que faria com significassem ambientes abstratos passíveis de regulação sempre 
moderna. 
 
A necessidade de regramento chega, tempos depois, ao Século XVIII, com a 
Revolução Industrial, quando passou a vigorar a primeira fase objetiva na qual o foco 
passou a ser o objeto desenvolvido, a partir da chamada Teoria dos Atos de Comércio. 
De acordo com Forgioni, o conceito de comerciante era alusivo às determinações 
legais por meio de rol taxativo de atividades consideradas mercantis. O registro 
passou a ser secundário na conceituação de comerciante. 
 
No Brasil, pode-se relatar a presença de tal elaboração teórica no Regulamento 737 
de 1850, mais precisamente7 em seu artigo 19. 
 
A teoria dos atos de comércio, porém, passou a ser criticada exatamente por seu 
caráter taxativo, o que afastava novas atividades da tutela estatal, talvez até pelo 
liberalismo econômico presente nos textos legais até o início do Século XX. A 
argumentação contrária a ela foi justamente disposta em função de que a economia 

                                                           
7Segundo o artigo 19 do Regulamento 737/1850, era considerada mercancia: “a compra e venda ou 
troca de effeitos moveis ou semoventes para os vender por grosso ou a retalho, na mesma especie ou 
manufacturados, ou para alugar o seu uso; as operações de cambio, banco e corretagem; as emprezas 
de fabricas, de com missões, de depositos, de expedição, consignação e transporte de mercadorias, 
bem como as de espectaculos publicos. os seguros, fretamentos, risco, e quaesquer contratos relativos 
ao commercio marítimo; a armação e expedição de navios”. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/2612255/art-19-do-decreto-737-50
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exigia que fossem abarcadas outras situações semelhantes, ou mais ainda, que o 
fizesse de maneira rápida e fácil. 
 
Assim, se antes o conceito de comerciante era limitado a alguns sujeitos em função 
do registro, agora a limitação ocorria por conta da existência de proteção restrita a 
algumas atividades, com a obrigatoriedade de registro apenas como um aspecto 
formal secundário. 
 
A teoria da empresa mudou isso. Em comentário sobre o artigo 2.195 do Codice Civile, 
Vincenzo Buonocore (3) afirma que o registro acaba tendo agora um papel, não de 
ponto de aquisição da condição de empresário, mas de formalidade cujo 
inadimplemento resulta em diversas sanções8. Para ele, empresa não é ato jurídico, 
mas comportamento direto da fattispecie, ou seja, do empresário. 
 
E esse é o mesmo pensamento que se observa no direito brasileiro, conforme pode 
ser visto no caput do artigo 966 do Código Civil, em cumulação ao disposto com o 
artigo 967. 
 
Agora resta saber se o tal “retorno à Idade Média”, afirmado por França, com o retorno 
do registro ao conceito de empresário, seria bom ou ruim, em que se pese o caráter 
especulativo de eventuais análises empíricas. 
 
A este ver, sim, haveria um retorno conceitual à noção estatutária.  
 
Veja-se, como afirmou Rachel Sztajn (12), a concepção histórica de mercado, ao ser 
atribuída às feiras medievais, seria atrelada a fatos como a multiplicidade de pessoas 
nos polos da relação mercantil, bem como à multiplicidade de interesses a produtos 
variados e à fungibilidade dos bens. Complementa ela que as feiras eram 
organizadas, possuíam segurança e permitiam a cobrança de impostos e taxas. 
 
O conceito de mercado nasce daí, da fungibilidade das coisas negociadas e da 
regulação. Daí dizer-se que, talvez, não seria ruim a utilização do critério do registro 
para a definição do agente, mas que, talvez, a realidade prática do direito comercial 
não sofresse alteração drástica em virtude de tal mudança. Ou melhor, a mudança 
viria, mas somente se fosse levada em conta a questão da credibilidade e do mercado. 
 
 

O EXEMPLO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
 
A partir do exemplo das sociedades por ações, aprende-se que a experiência desse 
microssistema, disciplinado pela Lei 6.404/1976 e pelas resoluções do Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, sugere uma necessidade de extensão de preceitos a toda 
a matéria mercantil.  

                                                           
8 Eis as palavras de Buonocuore: “Si èscritto chel`acquisto dela qualità d`imprenditore è indipendente 
da ogni adempimento de caracttere formale e si produce in conseguenza dell`inizio effettivo dell`attività 
economica, valendo questa soluzione anche per que gli imprenditori individuali i quali, exercitando 
un`atttività commerciale, sono tenuti all`iscrizione nel registro delle imprese: questo onere di natura 
pubblicitaria, perciò, non influisce minimamente sul momento di inizio dell`attività, e, più esattamente, 
sull`acquisto della qualità d`imprenditore, conseguendo al suo inadempimento sanzioni di genere 
diverso”. 
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Veja-se a própria questão registral. No caso do artigo 967, a Lei preceitua que é 
“obrigatória a inscrição do empresário (...)”. 
 
Pois bem. Tomando-se por base o texto do artigo 94 da Lei das Sociedades Anônimas, 
tem-se que “nenhuma companhia poderá funcionar sem que sejam arquivados e 
publicados seus atos constitutivos”. Por simples reflexão, observa-se que a dúvida 
paira sobre os sentidos tomados por cada redação, se semelhantes ou diferentes, se 
complementares ou excludentes. 
 
Como já se apontou, o artigo 967 não revela parte do conceito de empresário, eis que 
traz apenas uma formalidade sem a qual aquele sujeito não pode atuar, sob pena de 
irregularidade. Vê-se, assim, que os textos são semelhantes e complementares, eis 
que, como esclarece Nelson Eizirik(5), as formalidades complementares à constituição 
teriam por finalidade atribuir personalidade à companhia, dar publicidade dos atos 
constitutivos a “terceiros, bem como conferir autenticidade, segurança e eficácia a 
esses atos”.  
 
Apesar de tais semelhanças existirem, é de amplo conhecimento o fato de que quando 
há a tentativa de abertura do capital em bolsa, a questão registral passa a adquirir 
nova conotação. Isso, conforme a Resolução 202/1993, porque se pode dizer que 
ausência de registro da Companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários é pré-
requisito para que aquela seja considerada como aberta. 
 
Aqui está a diferença, como facilmente se destaca. Para ser aberta, tem que estar 
registrada, enquanto para ser empresário, hoje, não. O exercício irregular é possível, 
ainda que seja passível de punição. Se algo aparenta estar incoerente nessa 
condição, talvez o Projeto de Lei 1.572/2011 solucione. 
 
Se, como disse Eizirik(5), acima mencionado, uma das funções do registro é dar 
publicidade, mesmo às sociedades anônimas, não existiria razão para expor ao 
mercado sujeitos que não preenchessem requisitos mínimos para se evitar prejuízos 
ocasionados por sujeitos não adequados. Daí uma das razões pela qual o capital dos 
investidores procura o mercado aberto: a segurança. 
 
Aqui se tenta entender a intenção inicial do artigo 9o existente no Projeto de Lei 
existente na Câmara dos Deputados. Ao se dizer que é empresário aquele que se 
registrasse como tal, afasta-se-ia o empreendedor informal dos benefícios 
processuais e de mercado que a condição empresarial fornece.  
 
Em suma, favorecer-se-ia a credibilidade dos mercados brasileiros. 
 
Diga-se, a regularidade perante a Junta Comercial, tomada a questão mercadológica 
como cerne, permite trazer ao interessado a virtude da informação transparente, o que 
pode permitir, aos olhos dos que com ele negociam, o alcance de crédito disponível 
para a realização de empreendimentos. 
 
O mercado anseia por isso, aparentemente. Espera que o agente tenha postura clara 
para ter certeza de que as compras, as vendas e as prestações de serviços serão 
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quitadas e que os índices de segurança para os agentes seja o mais vantajoso 
possível.  
 
Por isso que é bom dizer que, quanto maior o nível de segurança, maior a chance da 
concretização do negócio jurídico, maior o respeito à dignidade do empresário.  
 
Afinal, não é à toa que o Brasil ocupa patamares tão ruins na classificação que mede 
as economias mundiais, conforme relatórios vinculados ao Banco Mundial (2017). 
Segundo se obteve, o país ocupa, em 2014, apenas a posição 123 no quesito abertura 
de empresas” e a de número 80, no que tange à proteção de investidores. Além disso, 
é apenas o 121o no item “execução dos contratos” e o 135 o em termos de “resolução 
de insolvência”. 
 
Diante dessas informações, é possível concluir que a segurança dos negócios 
jurídicos realizados por aqui é insatisfatória. Em opinião, o primeiro meio capaz de 
permitir a evolução desse quadro seria, invariavelmente, a mudança das regras e a 
ampliação da respectiva eficácia. Como afirma Rachel Sztajn(12), quando os agentes 
econômicos procuram a satisfação pessoal, a coletividade busca mecanismos que 
assegurem o cumprimento das relações frutos dos pactos celebrados entre eles. 
Assim, não é só mudar a lei, mas, sim, entender que a teoria da empresa teve sua 
importância, mas que, diante da realidade brasileira atual, é necessária a evolução 
para que se atenda aos interesses do mercado, em sua manifestação teórica. 
 
 

UM CONFRONTO COM O ARTIGO 1O DA LEI 11.101/2005 

 

Tamanhos problemas no tocante ao conceito de empresário, fazem com que, tal 
busca por respostas de maneira isolada, possa ser considerada inócua. Se a 
identificação do empresário no direito brasileiro segue a noção de exercente da 
empresa, a atividade econômica organizada e profissional, na forma do artigo 966 do 
atual Código Civil, a ausência de registro poderia representar uma tentativa de fuga à 
atuação nos mercados. Isto ocorre, pois, para o bem ou para o mal, é regulamentado 
por normas derivadas do interesse do Estado em intervir na economia e por regras 
decorrentes dos costumes empresariais.  
 
Assim, aquele que não se registra, não poderia participar do jogo, eis que não se 
submete às respectivas regras. Com exceção do empresário rural, que na prática 
acaba sendo fiscalizado por órgãos de outros setores, todos os demais sofrem 
fiscalização governamental por questões registrais.  
 
Além disso, no caso das sociedades anônimas com operações em bolsas de valores, 
como já mencionado, sem a aceitação pelo órgão específico de registro no Brasil, a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e a BOVESPA, aquelas não podem operar. 
Na prática, portanto, aquilo que estava no Projeto de Lei 1.572/2011, em seu artigo 
9o, e que, infelizmente, não foi reproduzida no artigo 49, proposto pelo Relatório Final 
da Comissão de Juristas, nada mais seria do que a realidade há muito já consolidada 
no mercado de ações.  
 
Eizirik(6), inclusive, em artigo publicado, mesmo que na escrita contrária ao texto 
projetado, discorre que são crescentes as iniciativas inovadoras de particulares, que 
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se reúnem em entidades privadas, na busca pela autorregulação. Exemplifica isso 
pelo sucesso do “Novo Mercado”, criação da Bolsa de Valores de São Paulo e, no 
mesmo sentido, da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e 
de Capitais - AMBIMA, reguladora dos bancos de investimento, e do Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária - CONAR, que regula padrões éticos da 
publicidade. 
 
Haveria, contudo, um grave inconveniente com relação à obrigatoriedade do registro. 
Se fosse aprovada a redação original do artigo 9o do Projeto, por mais bem aventurado 
que fosse o texto, haveria um confronto com o artigo 1o da Lei 11.101/2005, que 
preceitua que a “lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente 
como devedor”.  
 
Nada que interferisse quanto ao assunto da recuperação judicial, eis que, conforme o 
artigo 48, é obrigatória a regularidade da empresa há pelo menos 02 (dois) anos. Aliás, 
diga-se, é bom recordar que, no Recurso Especial 1.193.115, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, cujo relator, após voto divergente, foi o Ministro Sidnei 
Beneti (2)9, proferiu acórdão no qual é afastada a recuperação judicial até mesmo ao 
próprio empresário rural que não mantém registro nos moldes do dispositivo acima. E 
isto acaba por explicar o posicionamento do artigo 971 do Código Civil, ou seja, o de 
que quem é do meio rural só é empresário se vier a se registrar. 
 
O problema estaria, assim, sobre a falência. Se o novo conceito previsto pelo antigo 
artigo 9º vingasse, o artigo 1º da Lei 11.101/2005 não seria adequado às situações 
como a daqueles que atuam na informalidade. Empresários irregulares, ou melhor, a 
figura atípica do empreendedor irregular, não poderá sofrer com os efeitos do 
processo falimentar, inclusive no que tange às fraudes eventualmente praticadas.  
 
Na prática, sabe-se que isto seria bem complicado. Afinal, os empreendedores 
irregulares estariam vinculados, como já o estão em mercados paralelos, informais, à 
margem da lei. Por isso, até, que a Lei 11.101/2005 opta por considerar o empresário 
na sequência do que está escrito no atual artigo 966 do Código Civil, ou seja, como 
alguém suscetível de ser demandado em processo falimentar, independentemente de 
sua condição de regularidade registral. 
 
Aqui, portanto, para proteger a atividade regular dentro do que se pondera como digno 
ao empresário, diz-se que o artigo 1o da Lei de Falências, caso a redação original 
tivesse sido mantida, deveria ser reformulado para informar que os empreendedores 
irregulares também estariam sujeitos àquela.  
 
Com a proposta original, o direito comercial finalmente poderia sair, portanto, da época 
da teoria da empresa para adentrar na fase de utilização de uma nova teoria jurídica 
do mercado, que não seria nem subjetiva, nem objetiva, mas, sim, mista, com 
valorização de ambos os aspectos. 
 

                                                           
9A discussão girou em torno da validade da inscrição de produtores rurais em Cadastro de Contribuintes 
da Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso como "suficiente, não somente para 
caracterização dos mencionados produtores rurais como empresários, mas também como requisito 
delineador de sua regularidade” empresarial. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Seguindo-se a linha lógica do que foi exposto anteriormente, a defesa da exigência 
do registro do empresário para que seja considerado como tal, teoricamente, talvez 
possua importante relevância, mas em análise de finalidades práticas, somente seria 
razoável a partir de constatações empíricas sobre a experiência de mercados. 
 
Como se destaca, a proposição existente na Câmara é diferente da do Senado 
Federal. A solução adotada pelo Relatório Final da Comissão de Juristas convocados, 
que resultou no Projeto de Lei 487/2013, foi manter a base da noção já existente no 
artigo 966 do Código Civil. 
 
Decerto, o Projeto de Lei 1.572/2011 em trâmite na Câmara dos Deputados é radical 
em relação à necessidade registral, o que não se observa no Projeto de Lei 487/2013 
do Senado Federal. 
 
A questão a ser pensada, independentemente, de se concordar ou não com a redação 
de um projeto ou de outro, é saber qual das duas vertentes será objetivo de discussão 
política primeiro. 
 
No momento, o Projeto de Lei 1.572/2011 está sob apreciação de Comissão Especial 
destinada a proferir parecer. Por sua vez, o Projeto de Lei 487/2013, que recebeu em 
29/06/2016 relatório da Comissão de Legislação do Instituto Ibero-Americano de 
Direito Marítimo pedindo a respectiva rejeição, está hoje com a Assessoria Técnica 
do Senado Federal. 
 
A aguardar o desfecho da matéria, pois, afinal, a obrigatoriedade da inscrição em 
órgão registral como parte do conceito do que é ser empresário não é mera ampliação 
da formalidade burocrática, com vistas a futuro recolhimento de impostos. Ela talvez 
permita um direcionamento de políticas legislativas protetivas aos interesses 
econômicos coletivos e uma maior credibilidade para a atividade econômica praticada 
no Brasil, não excluindo os riscos, mas diminuindo elementos de incerteza. 
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Busca-se neste artigo analisar o contrato de estágio em sua situação fática do ponto 
de vista legalista e em sua função pedagógico social, permitindo, assim, uma reflexão 
sobre a verdadeira finalidade e situação atual do estágio no Brasil, e, ao final, 
sugerindo uma alteração legislativa, tendo em vista os atuais desvirtuamentos 
ocorridos pelos empregadores. 

 
 

1 INTRODUÇÃO 
 

O processo de globalização da economia mundial tem levado as empresas a 
buscarem novas formas, conhecimentos e alternativas de contração de trabalho. Esse 
processo vem contribuindo cada vez mais para que a mão-de-obra seja verticalizada 
para contratação de mão de obra nova, e assim tem-se contratado cada dia mais para 
linha produtiva empresarial pessoas jovens, especialmente estagiários. Essa nova 
conjuntura vem acontecendo hodiernamente com muita freqüência, o que nos últimos 
anos, avaliando-se algumas empresas, tem-se notado que a utilização de estagiários 
tem crescido e muitas vezes com objetivo de reduzir os custos das atividades 
empresariais, visto que o estagiário não tem a mesma carga de custos, seja fiscal, 
previdenciário ou tributário de um empregado celetista. 
 
Esse processo de mitigação de custos que está presente em grande parte das 
sociedades, inclusive nas grandes e pequenas sociedades comerciais e industriais, 
fez com que o tema viesse a se tornar de grande valor de discussão, pois não 
esporadicamente o objetivo do estágio é deturpado e não raras vezes o estagiário 
deixa de por em prática o conhecimento teórico aprendido nos estabelecimentos de 
ensino, para realizar as atividades práticas corriqueiras da empresa, desviando assim 
a sua real finalidade. 
 
Assim, é com este enfoque e acompanhando o arcabouço fático das relações de 
estágio, que se refletirá sobre a má utilização do contrato de estágio, tendo como 
escopo analisar a configuração de relação de emprego e, por conseguinte, a 
incidência de vínculo empregatício quando da ocorrência do fenômeno do desvio de 
função na contratação de estudantes como estagiários e a necessidade de uma nova 
visão para evitar abusos dos agentes envolvidos, fazendo com que o estágio atinja 
seu fim pedagógico social.  

 
 

2 BREVE ABORDAGEM HISTÓRICA DO ESTÁGIO NO BRASIL 
 

O início de formação e consolidação do estágio no Brasil está ligado ao processo 
evolutivo da educação no país. Segundo artigo publicado em sítio eletrônico, Bello (1) 
informa que o início do processo se deu com o advento da Ordem dos Jesuítas em 
1.549 e a instalação de suas escolas e posteriormente com a chegada da Família 
Real. 

 
Historiadores afirmam, segundo os dados coletados em formato eletrônico do Instituto 
Euvaldo Lodi (6) na Cartilha Estágio – tudo que você precisa saber -, o 
desenvolvimento da educação se deu após a chegada dos padres jesuítas que foram 
responsáveis pela criação, em 1575, de licenciaturas culturais. Nesse período 
surgiram ainda muitas faculdades e cursos isolados. Contudo, só com a vinda da 
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Coroa Portuguesa, em 1808, que se iniciou uma nova realidade cultural no que 
concerne ao ensino superior brasileiro, marcado posteriormente pelo surgimento da 
atual UFRJ – Universidade Federal do Rio de Janeiro, em 1920. 

 
Foi diante desta realidade escolar superior que se vislumbrou a necessidade de que, 
para ingressar no mundo do trabalho, além de ser preciso estudar e ir pra escola, seria 
necessária ainda a aproximação do estudante com a realidade prática profissional, 
assim viu-se a necessidade do estágio. Ainda no século XX o processo de 
reconhecimento da importância da contribuição do estágio para o desenvolvimento do 
setor industrial do país e para a formação profissional dos estudantes foi crescendo e 
se maturando. Surgindo assim as primeiras normas reguladoras do estágio. 

 
Diante desse novo paradigma, os estabelecimentos de ensino começaram a se 
articular com as empresas, com o intuito da criação de possibilidade para que os 
alunos tivessem a efetiva aproximação com a realidade prática profissional. O Estado 
por sua vez, através do Ministério do Trabalho e Previdência Social, sancionou no ano 
de 1967, a Portaria n. 1002, tida como a primeira regulamentação que abordava e 
instituía a categoria dos estagiários no Brasil. 

 
Com o passar do tempo, houve a necessidade de adequação legal e essa legislação 
foi se tornando obsoleta, tendo em vista que a presente legislação manteve-se 
regulando as relações de estágio por mais de trinta anos sem sofrer alterações reais, 
isso fez com a legislação se tornasse inadequada para a aplicação as novas ideias 
propostas pelo estágio. Assim, com as profundas modificações mercadológicas, o 
aumento da necessidade de profissionais, dentre outros fatores, tornou-se evidente a 
necessidade de uma nova legislação, que se adequasse a nova realidade social 
brasileira. Destarte, surgiu a Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, que revogou 
expressamente a lei n. 6.494/77 e alterações. 

 
O presente diploma legal veio para sanar algumas irregularidades e garantiu alguns 
direitos fundamentais aos estagiários, dentre os quais destacam-se o recesso 
remunerado, limite de vagas de estagiários na empresa, cota de vagas para 
portadores de deficiência e ainda limite de duração máxima de contrato de estágio, 
dentre outros direitos. 

 

 

3 CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

 
Ao tratar da temática trabalhista mister se faz conceituar contrato de trabalho para que 
seja possível compreender a relevância do estudo de demais temas relacionados ao 
presente trabalho. Conforme o art. 442, do Decreto-Lei n. 5.452 de 1º de Maio de 
1943, que dispõe sobre o contrato individual do trabalho, contrato individual de 
trabalho é: “[...] o acordo tácito ou expresso, correspondente a relação de emprego.”(2) 
Verifica-se assim que no contrato de trabalho o legislador foi claro ao dar a liberalidade 
da forma. Nesse contexto Russomano (10) afirma que “a grande característica do 
contrato de trabalho é, precisamente a ausência de formalismo, a extraordinária 
simplicidade de sua celebração, no seu feitio ordinário”. 
Mister se faz enfatizar, que o direito brasileiro torna obrigatório que o contrato de 
trabalho seja formal em certos casos, sendo isso requisito de alguns contratos 
especiais de trabalho, como no caso da aprendizagem e outros como estágio, sendo 
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entretanto a regra no direito brasileiro a simplicidade do ato de contratação de 
trabalhadores. (10) 

 
 

3.1 Conceito de empregado e empregador 
 

Conforme se desprende da legislação trabalhista, mais precisamente da CLT, decreto-
lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, para o surgimento e efetivação da relação de 
emprego e do contrato de emprego, faz-se necessária a presença de dois sujeitos, ou 
partes, que se denominam conforme texto legal (Art 2º. e Art 3º.) empregador e 
empregado, respectivamente. Vejamos: 
 

Art. 2º – Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. 
§ 1º – Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as 
associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 

admitirem trabalhadores como empregados. (2) 
 

Grande discussão se insurge acerca do conceito de empregador, haja vista a definição 
legal de empregador ser restritiva a empresa individual ou coletiva, mas de maneira 
sucinta e sintetizada, Russomano (10), assevera que a intenção do legislador foi clara 
no sentido de determinar que “empregador deveria ser definido, muito singelamente, 
como sendo a pessoa natural ou jurídica que contrata empregados”. 

 
O doutrinador assim o faz porque se percebe que a norma supramencionada, de certo 
modo, se propôs a dizer que o empregador pode ser pessoa natural ou jurídica e que 
o ponto essencial está assim na contratação de empregados, isto é, na criação da 
relação de emprego. (10)  
 
O artigo 3º da mesma lei define a parte hipossuficiente da presente relação 
empregatícia – o empregado.  De maneira precisa a definição justrabalhista de 
empregado é: “Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário” 
(CLT, art. 3º). 

 
Como se depreende da lei, a definição de empregado contem cinco requisitos básicos: 
1. ser pessoa física; 2. a não eventualidade e natureza contínua na prestação de 
serviços; 3. a dependência ou subordinação; 4. pagamento de salário; 5. a prestação 
pessoal de serviços. Assim, de maneira objetiva, empregado é o prestador de 
serviços, pessoa física, que trabalha com continuidade, subordinação, pessoalmente 
e recebe um valor pela prestação de seus serviços. (9)  
 

 

3.2 Princípios do direito do trabalho aplicáveis ao contrato de 
trabalho 

 
No âmbito do Direito, princípio significa toda premissa ou orientação básica, geral e 
abstrata, contida expressa ou implicitamente no ordenamento jurídico, servindo de 
norte para a elaboração e conteúdo das normas integrantes do sistema. Têm eles, a 



50 
 

função inspiradora, legitimadora e interpretativa das demais regras jurídicas 
permeando todo o sistema com o seu direcionamento, conferindo-lhe coesão e 
harmonia. (11)  

 
No texto constitucional há inúmeros princípios expressos e implícitos. Alguns têm 
condão de força normativa e outros são meros enunciados. No entanto é por meio 
deles que se estabelecerá o conteúdo valorativo da norma. Na esfera trabalhista, eles 
devem ser aplicados em tese, em favor do trabalhador e da proteção da relação 
trabalhista. 

 
Segundo estudos de Américo Plá Rodriguez apud Nascimento (7), acerca dos 
princípios doutrinários do direito do trabalho, “ [...] há um princípio maior, o protetor, 
[...] que é a proteção jurídica do trabalhador, compensadora da inferioridade em que 
se encontra no contrato de trabalho. ” Nesse prisma, apesar de todos os princípios 
terem importância à proteção do trabalhador, propiciando uma qualidade de vida 
laboral mais digna e satisfatória ao ser humano, o princípio da proteção surge como o 
principal, visto que estabelece de forma direta e imediata, garantias para os 
trabalhadores que deverão ser atentas nas relações contratuais.  

 
Há ainda nesse âmbito protetor, o princípio da primazia da realidade constitui-se em 
poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade real em uma situação 
litigiosa trabalhista. (5)  Nesse sentindo, procura-se dar valor aos fatos em detrimento 
a forma, sendo essa a função primordial deste princípio. 

 
No dizer de Rodriguez apud Martins (9), o princípio da primazia da realidade os fatos 
trazem implícita e explicitamente a necessidade de prevalência da realidade fática 
sobre a forma. Sendo necessário o esforço constante de buscar a essência ao invés 
da aparência. 

 
Igual entendimento sobre a questão apresenta Martins (9), e assim explica: 
 

No Direito do Trabalho os fatos são muito mais importantes do que os 
documentos. Por exemplo, se um empregado é rotulado de autônomo pelo 
empregador, possuindo contrato escrito de representação comercial com o 
último, o que deve ser observado realmente são as condições fáticas que 
demonstrem a existência do contrato de trabalho. Muitas vezes, o empregado 
assina documentos sem saber o que está assinando. Em sua admissão, pode 
assinar todos os papéis possíveis, desde o contrato de trabalho até seu 
pedido de demissão, daí a possibilidade de serem feitas provas para 
contrariar os documentos apresentados, que irão evidenciar realmente os 
fatos ocorridos na relação entre as partes. São privilegiados, portanto, os 
fatos, a realidade, sobre a forma ou a estrutura empregada.  

 
Destarte, em suma, ao contrário do que se aplica no direito civil brasileiro, o brocardo, 
o contrato é lei entre as partes e tem sua prevalência (pacta sunt servanda), no direito 
do trabalho haverá sempre a primazia do que ocorre na realidade dos fatos, garantindo 
assim nas questões trabalhistas, a prevalência da realidade fática sobre a forma 
prescrita no contrato de trabalho. 
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4 DO ESTÁGIO 
 
Com o surgimento das grandes indústrias no Brasil, ficou evidente a importância da 
preparação dos jovens formandos para o mercado de trabalho e a necessidade do 
surgimento do estágio para a formação dos futuros trabalhadores e ainda fomento das 
necessidades mercadológicas, visto que o estágio permite ao jovem estudante acesso 
as atividades empresariais, proporcionando ao mesmo o desenvolvimento prático das 
atividades aprendidas em aula. 

 
O contrato de estágio, na conjuntura empresarial, constitui-se num dos principais 
meios de integração de jovens no mercado de trabalho. É o presente contrato uma 
modalidade especial de contrato de qualificação profissional com objetivos 
pedagógicos e de formação de profissional nas diferentes áreas do conhecimento. (7)  

 
O estágio assume assim a finalidade de tornar o aprendizado teórico do estudante em 
competências próprias da atividade profissional e para a contextualização curricular 
na busca desenvolvimento do educando para a vida como cidadão e para o mercado 
de trabalho. (6) 

 
Diante disso verificou-se no estágio grande função social, pois além do cunho 
educativo, a presente relação cria uma melhora social tanto para os estagiários e 
como para a empresa concedente, visto que o educando ao ser inserido no contexto 
empresarial, aprende na prática profissional e no ambiente real de trabalho, 
conhecimentos que vão além do que se aprende na escola; é assim a empresa local 
onde o estagiário desenvolve múltiplas ações como: o trabalhar em coletivo, sendo o 
estágio momentos em que a convivência com outros colaboradores da empresa faz 
com que o educando adquira novas habilidades para vencer as barreiras de sua 
inexperiência e até mesmo timidez e os obstáculos naturais de sua carreira 
profissional.  
 
A lei federal que atualmente regulamenta o estágio em sentido amplo, Lei n. 11.788 
de 25 de setembro de 2008, além de estabelecer a obrigatória formalidade do contato 
de estágio, define as diretrizes básicas para a presente prática e conceitua o instituto 
como: 
 

Art. 1o - [...] ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e 
dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos. (3)  

 
O estágio profissionalizante de estudantes é assim ato fundamental para o 
desenvolvimento econômico-cultural de um país, é instituto que faz parte da política 
de formação profissional daqueles que desejam ingressar no processo produtivo, 
porque é exatamente com a prática profissional do estágio que o educando irá aplicar 
seus conhecimentos, ampliá-los e desenvolver a sua criatividade como forma de 
afirmação pessoal e profissional. (7) 

 
No artigo 2º da lei n. 11.788 o legislador criou duas modalidades de contrato de 
estágio, sendo um de natureza obrigatória e outro em contra senso de natureza não 
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obrigatória, conforme delimitação de diretrizes curriculares do curso, modalidade e 
área de ensino e do projeto pedagógico da formação.  

 
Martins(8) ao comentar o contrato de estágio e suas formalidades elenca os elementos 
fundamentais para constituição do estágio, e assim afirma:  
 

É realizado o estágio mediante compromisso celebrado entre o estudante e 
parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino (art. 
3º, II, da Lei nº 11.788/08). Será o compromisso documento obrigatório para 
se verificar a inexistência do vínculo de emprego. Chama-se acordo de 
cooperação o celebrado entre a pessoa jurídica de direito público ou direito 
privado e a instituição de ensino a que pertence o estudante. [...] O termo de 
compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com o seu representante 
ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da 
instituição de ensino. [...] O termo de compromisso necessariamente será 
feito por escrito, visando evitar fraudes.  

 
Enfatiza-se, portanto a solenidade do contrato e relação de estágio, visto que o 
contrato de estágio ou termo de compromisso e todos seus documentos anexos 
necessariamente serão escritos, sendo que está relação contratual de trabalho será 
formada basicamente por um termo de compromisso que deverá ser firmado pelo 
estudante estagiário, os representantes da parte que concede o estágio e da 
instituição de ensino e um acordo de cooperação/convênio que deverá ser firmado 
entre a pessoa jurídica de direito público ou privado que concede a vaga de estágio e 
a instituição de ensino que pertence o estudante, sendo aquele sempre derivado 
deste. 

 
Verifica-se diante dos requisitos, que são sujeitos partes obrigatórias na relação do 
estágio: a) o educando; b) a parte concedente; e c) a instituição de ensino. Sendo 
estes os signatários obrigatórios do Termo de Compromisso de Estágio. Todavia, a 
instituição de ensino e o concedente podem buscar ainda a intervenção do agente de 
integração, que atuará como uma figura “auxiliar” que visa o aperfeiçoamento do 
instituto do estágio. 

 
 
4.1 Requisitos para o estágio 

 
Assim como qualquer instrumento jurídico, principalmente os dotados de 
formalidades, o contrato de estágio e a própria relação de estágio é dotada de 
requisitos de natureza formal e material. A Lei de estágio nº. 11.788/08 que rege os 
contratos de estágio que assim o fez, dando assim os parâmetros a serem seguidos 
para que o presente contrato de trabalho seja caracterizado e os objetivos do estágio 
sejam atingidos. 

 
 

4.1.1 Requisitos Formais 
 

O contrato de estágio será necessariamente formal nos ditames da legislação 
aplicável. Assim como fez o eminente doutrinador Mauricio Godinho Delgado (5), 
apreciar-se-á os requisitos formais dividindo-os em quatro planos. O primeiro plano 
refere-se à qualificação das partes envolvidas – a parte concedente do estágio, o 
estudante-trabalhador e a instituição de ensino. O segundo plano reside-se na 
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assinatura do termo de compromisso e convênio de concessão de estágio, que é o 
contrato que deverá ser assinado pelas partes elencadas no plano inicial. Delgado(5), 
acerca do termo de compromisso afirma que: 
 

[...] nesse importante documento serão fixadas as condições de estágio de 
adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade 
da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar [...]. Será 
incorporado ao termo de compromisso o plano de atividades do estagiário, 
por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 
desempenho do estudante.  
 

Em terceiro plano além desses requisitos, a instituição de ensino e a parte concedente 
deverá realizar o efetivo acompanhamento do estágio e para tanto deverão indicar um 
professor orientador e um supervisor, respectivamente, para que ações do estágio 
seja documentada e sejam produzidos relatórios que comprovam as atividades do 
estágio.  

 
O quarto plano, refere-se à observância de um rol de regras contratuais e direitos do 
trabalhador-estagiário instituídos pela lei n. 11.788. Delgado (5), divide o presente 
plano em dois grupos, tendo como parâmetro a imperatividade ou não da 
correspondente norma legal instituidora: 1) regras e vantagens imperativas, e 2) 
regras e vantagens meramente facultativas. 

 
São também regras e vantagens imperativas: a) jornada de trabalho delimitada e 
reduzida; b) diminuição esporádica da carga horária do estágio; c) recesso anual de 
30 dias ou proporcional; d) proibição de duração do estágio acima dois anos, na 
mesma parte concedente, exceto tratando-se de estagiário portador de deficiência; e) 
seguro contra acidentes pessoais e f) aplicação de legislação de saúde e segurança 
do trabalho. São vantagens facultativas (estágio caso de estágio obrigatório): a) bolsa 
ou outra forma de contraprestação; b) auxílio-transporte; No caso de estágio não 
obrigatório serão estes elementos imperativos para a referida modalidade.(5) 

 

 
4.1.2 Requisitos Materiais 
 
Os requisitos materiais visam assegurar o efetivo cumprimento dos fins sociais do 
contrato de estágio, ou seja, a realização pelo estudante de atividades de verdadeira 
aprendizagem social, profissional e cultural, objetivo que será proporcionado pela 
efetiva participação do educando em situações concretas da vida e trabalho de seu 
meio. Visam os requisitos matérias a integração do estágio na formação escolar do 
estudante, na qualidade de complemento. (5) 

 
O primeiro requisito material está formalizado no artigo 9º, II da lei regulamentadora 
do estágio. O presente requisito está intrinsecamente ligado as instalações e 
condições reais de experiência prática e para cumprimento de tal obrigação, a parte 
concedente do estágio deve “ofertar instalações que tenham condições de 
proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural.(2) 
 
Nessa perspectiva, Rodrigo de Lacerda Carelli, com bastante clareza refere-se ao 
presente requisito e para melhor elucidá-lo exemplifica: 
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Assim, uma fábrica de calçados não tem condições de conceder estágio para 
um estudante em agrimensura. Sua estrutura não comporta condições para 
a experiência prática do estagiário na linha de sua formação. [...] Melhor 
explicando, poderia essa mesma fábrica oferecer estágio a um estudante de 
Direito, já que pode existir dentro dessa empresa um departamento jurídico. 
Porém, se o departamento jurídico se circunscrever ao próprio estagiário, 
faltará à concedente condições técnicas para a concessão do estágio, pois 
não haverá profissional que repassará o aprendizado necessário ao 
estudante.(4) 

 
O segundo requisito está ligado ao efetivo acompanhamento e supervisão do estágio 
pelo concedente. Conforme estatui Mauricio Godinho Delgado, in verbis: 

 
[...] determina a nova lei alguns procedimentos imperativos à parte 
concedente do estágio, harmônicos a este [...] requisito material. De um lado, 
que indique funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar (art. 9º, III). De outro lado, que envie 
à instituição de ensino, com periodicidade mínima de seis meses, relatório de 
atividades com vista obrigatória do estagiário. [...] Note-se, a propósito, que 
também o estudante deverá encaminhar à instituição de ensino (e esta dele 
exigir), em prazo não superior a seis meses, relatório de atividades (art. 7º, 
IV) com vistos do supervisor da parte concedente e do respectivo professor 
orientador (art. 3º, §1º). (5)  

 
O terceiro requisito material é o da complementação do ensino. Conforme lição de 
Mauricio Godinho Delgado estabelece a lei que o estágio deve proporcionar ao 
estudante efetiva complementação do ensino e aprendizagem, sendo as ações uma 
forma de proporcionar o desenvolvimento prático do aprendido em aula, tudo em 
consonância com os currículos, programas e calendários escolares. (5)  

 
Dentro desta linha, Martins salienta: 
 

A contração de estagiário não deve ter por objetivo apenas o aproveitamento 
de mão-de-obra mais barata, sem pagamento de qualquer encargo social, 
mascarando a relação de emprego, exigindo do trabalhador muitas horas 
diárias de trabalho. É o que se chama de escraviário ou de Office de luxo. 
Deve realmente proporcionar o aprendizado ao estagiário. (8)  

 
Em suma, os requisitos materiais têm por finalidade proporcionar ao estagiário 
trabalho para a complementação do ensino e dar experiência prática na linha de 
formação do curso e do programa pedagógico curricular proposto.  

 
 

5 DA DESVIRTUAÇÃO DO CONTRATO DE ESTÁGIO: 
CONSEQUÊNCIAS DO MAU USO DO CONTRATO DE ESTÁGIO 

 
Não são raras às vezes, em que o estágio profissional tem sido utilizado como 
mecanismo de fraude dos direitos fundamentais trabalhistas. Não esporadicamente 
vê-se que o contrato de estágio tem sido utilizado com o fim de acobertar verdadeiros 
contratos de emprego, não só pela atitude de esperteza das empresas concedentes 
do “estágio-emprego” (que tem como escopo principal ter uma mão-de-obra 
qualificada sem os grandes custos tributários/trabalhistas e não natureza instrutiva 
pedagógica), como pela distração do espírito do estágio ou “pouco caso” das 
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instituições de ensino, que limitam-se a observar apenas os requisitos formais, sem 
se quer observar e se atentar para a necessidade de acompanhamento pedagógico 
do educando nas atividades do estágio. 

 
Quando constatado que há a presente incidência e lesão aos fins do estágio, o juiz 
após análise e verificação de ausência dos requisitos formais e materiais elencados 
em tópicos anteriores, verifica-se como consequência a configuração de vínculo 
empregatício, conforme entendimento e decisões abaixo (11): 
 

87015854 – VÍNCULO DE EMPREGO – ESTÁGIO – Deixando de ser 
atendido um dos pressupostos legais de validade do contrato de estágio, 
como previsto no § 3º do art. 1º da Lei nº 6.494/77, é de ser reconhecida a 
vinculação de emprego entre as partes, por aplicação do art. 9º da clt. (TRT 
12ª R. – RO-V 00077-2003-044-12-00-0 – (04956/2004) – Florianópolis – 3ª 
T. – Relª Juíza Teresa Regina Cotosky – J. 10.05.2004)  
 
VÍNCULO DE EMPREGO – ESTAGIÁRIO – LEI Nº 6.494/77 – Estágio 
profissional celebrado sem a estrita observância aos ditames da Lei nº 
6.494/77, consubstanciados na inexistência de experiência prática na linha 
de formação do estagiário e na ausência de complementação do ensino e da 
aprendizagem, mediante acompanhamento e avaliação, de acordo com os 
currículos, programas e calendários escolares, revela vinculo de emprego 
entre prestador e tomador do serviço. (TRT 4ª R – 01142-2002-741-04-00-5 
RO – 4ª T – Rel. Juiz Milton Varela Dutra – DOERS 10.02.2004) 

 
Como se aufere das jurisprudências supramencionadas é flagrante e evidente o 
desrespeito e a inobservância quanto às normas que cuidam do estágio. Em todo 
território nacional, as relações de estágio tem muitas vezes condão exploratório, 
sendo educando estagiário utilizado como mão-de-obra de menor custo, sem as 
garantias trabalhistas que tem direito um empregado celetista em razão do vínculo de 
emprego que fica descaracterizado conforme se aufere da lei. 

 
Dentro desse contexto de mau uso do contrato de estágio, é de grande valia ressaltar 
ainda outras consequências sociais que a presente prática além de prejudicar o ensino 
pedagógico do educando colabora. Sendo que se dá destaque para as consequências 
da majoração da violência, geração de desemprego e por conseguinte 
empobrecimento da população.  

 
Em decorrência dessa desvirtuação do contrato de estágio, essas graves 
consequências vêm sendo geradas para a sociedade como um todo. No que tange ao 
desemprego, esse não se dissolve e é tendência enquanto perdurar essa prática, e 
isso se dá pela troca que empresas vêm fazendo de empregados efetivos por 
estagiários. Desse fenômeno erguem-se outros, como o empobrecimento da 
população – com as pessoas sujeitando-se a ganhar menos - e o aumento do déficit 
da Previdência Social, pois não há recolhimento de INSS para estagiários. (8)  

 
Decorrente desta realidade, como forma de minimizar esta problemática de 
substituição de empregados por estagiários e superar a prática comum de que muitas 
vezes uma empresa tinha dois funcionários e cinco estagiários, a lei n. 11.788 passou 
a estabelecer limites percentuais para a admissão de estagiários em relação aos 
profissionais admitidos com vínculo de emprego. E assim o fez no artigo 17 do referido 
diploma legal, com a seguinte redação: 
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Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal 
das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes 
proporções:  
I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 

estagiários.(3) 

 
Em síntese, para que o estágio tenha consequências positivas, verifica-se que o 
mesmo deve ser utilizado como forma de proporcionar ao educando a 
complementação do ensino e da aprendizagem, e ser acompanhado, planejado e 
avaliado em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.(9) 
Terá o estágio assim um condão de oferecer a comunidade trocas de experiências e 
desenvolvimento cultural entre os mais experientes e recém iniciados, fazendo com 
que o estagiário e o empregado se correlacionem, ocasionando uma renovação da 
equipe e crescimento profissional para todo corpo empresarial. 

 
 

5.1 A descaracterização do contrato de estágio ante o princípio da 
primazia da realidade e a virtual caracterização do vínculo 
empregatício 

 
O princípio da primazia da realidade afirma que a verdade real prevalece sobre a 
verdade formal. Este princípio aplica-se na prática trabalhista quando o empregador 
tenta mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo conferir direitos menores 
aos trabalhadores. 
 
No caso das relações trabalhistas de estágio, a incidência desse princípio é muito 
comum, visto que na dinâmica empresarial são frequentes as situações de fraude nos 
contratos de estágio, as quais os empregadores, sejam públicos ou privados se 
utilizam por falta de conhecimento ou por dolo de um estagiário para exercer 
atividades que deveriam ser praticadas por um empregado com vínculo empregatício 
e demais direitos trabalhistas. 

 
A descaracterização da relação de estágio ocorre, portanto, quando a parte 
concedente deixa de observar os requisitos do contrato de estágio mencionados em 
tópicos anteriores. A prática mais comum de aplicação do princípio da primazia da 
realidade é a relatada na tela acima, quando o empregador se utiliza do educando 
estagiário não para realizar as atividades que teriam a finalidade de sua 
complementação na formação acadêmica, e sim para baratear os custos das 
atividades empresariais, sendo o estagiário um empregado de baixo custo. 

 
Observe-se que o contrato de estágio está estritamente vinculado a atividade 
acadêmica do estagiário, assim em caso de seu desvirtuamento ou inobservância de 
sua finalidade pelo princípio da primazia da realidade, poderá acarretar essa relação 
o reconhecimento do vínculo empregatício tornando estagiário em empregado, 
conforme entendimento das decisões judiciais apresentadas. 
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Delgado (5), ratifica que “não percebida, concretamente, essa função educativa e 
formadora do estágio, desenquadra-se o vínculo praticado no modelo excetivo 
previsto na [...] lei 11.788/08, despontando a figura genérica da relação de emprego.”  

 
 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante da real busca capitalista dos empregadores brasileiros e o princípio da primazia 
da realidade, tem-se verificado que o contrato de estágio por ter muitas similaridades 
com o contrato de emprego tem sido muito utilizado como instrumento para fraudar a 
legislação trabalhista, perdendo assim sua função didático-pedagógica e social, 
criando diante dessa realidade, por ter todos os requisitos do contrato de emprego o 
vínculo empregatício. 

 
Em havendo este fenômeno negativo (desvirtuação) que circunda este meio 
empresarial, fica notório e evidente a necessidade de haver uma mudança na inserção 
de tal instituto nas entidades concedentes, visto que a tentativa de manipulação dos 
fins sociais e didático-pedagógicos do estágio ocasionam problemas diversos em 
âmbito individual e coletivo, como o crescimento do desemprego, e, além disso, 
problemas na formação dos estagiários. 

 
Verifica-se que a má utilização do contrato ocorre comumente pela utilização de 
educandos estagiários, em situações de emprego que não contém vínculo algum com 
o aprendido no curso. Um bom exemplo que ocorre corriqueiramente é a contratação 
de estudantes de Administração para auxiliar aposentados a sacar no “cash” das 
instituições financeiras. 

 
O caso em abordagem e em tela, é muito comum hodiernamente e por consequência 
lógica, apresenta ainda uma outra problemática, visto que se observa que se o estágio 
sofrer a conhecida “desvirtuação”, fazendo com que o estagiário exerça atividades 
que não conferem com as previstas no termo de compromisso, haverá uma “teórica e 
virtual” configuração do vínculo empregatício visto que fiscalização da presente 
relação é precária. Diga-se teórica e virtual, visto que a configuração do vínculo 
empregatício deve ser feita se verifica inobservância dos ditames da lei do estágio, 
através de fiscalização das Delegacias do Trabalho. Ocorre que devido ao grande 
contingente de demandas e número reduzido de agentes, a presente fiscalização não 
tem sido efetivada com a frequência necessária, assim, se não houver a fiscalização 
e acompanhamento efetivo por parte do agente de fiscalização na execução do 
estágio, não haverá na maioria das relações de estágio a fiscalização pós estágio pela 
justiça do trabalho, pois em quase todos os casos de desvirtuação haverá a incidência 
da litigiosidade contida, ou seja, não haverá a propositura de reclamação trabalhista, 
visto que o estagiário não fará uso do judiciário para que seja garantido e preservado 
os seus direitos trabalhistas previsto na CLT, porque isso pode atrapalhá-lo 
posteriormente em sua inserção no mercado de trabalho. 
 
Necessário se faz uma melhor fiscalização dos contratos de estágio e uma punição 
mais severa e efetiva para quem de alguma forma tentar manipular e utilizar-se do 
contrato de estágio como mecanismo para burlar a legislação trabalhista, visando 
assim preservar o presente instituto e garantir que seja eficaz para que alcance os 
objetivos pedagógicos-profissionais.  
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Registra-se a necessidade de alteração da norma reguladora de estágio para que 
efetivo objetivo do instituto seja alcançado. Também, sugere-se a inclusão como 
sujeito obrigatório para intermediar a relação de estágio entre os demais sujeitos, o 
agente de integração, e que seja transferida a competência para tais agentes a 
atividade de fiscalização e acompanhamento das relações de estágio, inclusive com 
poderes para multar e punir administrativamente quem contrariar os preceitos legais, 
criando ainda penas mais severas com intuito de educar, prevenir e punir os que 
contrariem os objetivos do presente instituto. 
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Trata-se do eventual conflito, e sua possível solução, entre o direito que têm os 
egressos do sistema prisional de se reintegrarem à sociedade, tendo esquecida sua 
condição de criminosos, após o cumprimento da pena e o direito do empregador de, 
no ato da contratação, exigir a certidão de antecedentes criminais. 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O presente trabalho tem por escopo analisar o conflito entre o direito ao esquecimento, 
que tem os indivíduos que cumpriram as penas determinadas para seus crimes e o 
direito dos empregadores de exigir a certidão de antecedentes criminais no ato da 
contratação, buscando identificar qual deve prevalecer e em quais situações. 
 
Muitos são os detentos que cumprem as penas por seus respectivos crimes, e após 
quitarem seus débitos com a justiça e a sociedade, tentam nesta, uma árdua 
reinserção, mas sua imagem está maculada pela passagem pelo sistema prisional e 
a pena que deveria estar cumprida se estende para além do prazo estipulado pela 
sentença. 
 
O que fazer quando o direito do egresso do sistema prisional de se ressocializar 
rivaliza com o direito privado das empresas de controlar a contratação, exigindo a 
certidão de antecedentes criminais? Qual deles deverá prevalecer? 
 
 
DA PENA E DE SUAS FINALIDADES 
 
Desde que o homem começou a viver em sociedade e abriu mão de uma parcela da 
sua liberdade em prol da possibilidade de convivência, os delitos, os atos de usura, 
de maldade, os atos vis e hediondos têm sido elementos presentes na história da raça 
humana. Visando inibir estes atos, a sociedade selecionou os mais graves, de maior 
relevância e criou leis transformando-os em crimes e à quem infringisse tais leis foi 
reservado uma punição adequada e equivalente. 
 
Assim, detém o Estado o poder/dever de punir aqueles que não seguem seus 
imperativos e praticam atos que a lei considera crimes aplicando-lhes a pena 
estabelecida. Nesse ínterim, de acordo com a melhor doutrina, a pena é a 
consequência natural imposta pelo Estado quando alguém pratica uma infração penal. 
Quando o agente comete um fato típico, ilícito e culpável, abre-se a possibilidade para 
o Estado de fazer valer o seu ius puniendi. 

 
É possível ainda citar aqui o pensamento de Fernando Capez que em sua obra nos 
traz o conceito de pena como sendo uma: 
 

[...] sanção penal de caráter aflitivo, imposta pelo Estado, em execução de 
uma sentença, ao culpado pela prática de uma infração penal, consistente na 
restrição ou privação de um bem jurídico, cuja finalidade é aplicar a 
retribuição punitiva ao delinquente, promover a sua readaptação social e 
prevenir novas transgressões pela intimidação dirigida à coletividade. (18) 
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A privação de um bem jurídico ao qual Capez se refere na maioria das vezes se mostra 
como uma privação da liberdade, sendo portando a prisão a mais comum das penas. 
Mas, não é a privação da liberdade a única finalidade das penas, vez que, como se 
pode observar pelo conceito já anteriormente apresentado, “a finalidade é aplicar a 
retribuição punitiva ao delinquente, promover a sua readaptação social e prevenir 
novas transgressões pela intimidação dirigida à coletividade. ”(18) 
 
São, portanto, finalidades da pena, a retribuição, a prevenção e a readaptação social 
ou ressocialização do indivíduo que praticou o ato danoso ao bem de relevante valor 
social. Esta última, a ressocialização, encontra grave obstáculo, isto, pois ao retornar 
para o meio social o indivíduo encontra-se estigmatizado pela mácula de passar pelo 
sistema prisional, conforme nos ensina Cervini apud Greco, “ os efeitos da 
estigmatização, a transferência da pena e outras características próprias de toda 
instituição total inibem qualquer possibilidade de tratamento eficaz e as próprias cifras 
da reincidência são por si só eloquentes.”(19) 
 
Corroborando o pensamento apresentado por Cervini, Greco traz à luz a seguinte 
lição: “ a ressocialização, antes de tudo, é um problema político-social do estado [...]. 
De que adianta, por exemplo, fazer com que o detento aprenda uma profissão ou um 
ofício dentro da penitenciária se, ao sair, ao tentar se reintegrar na sociedade, não 
conseguirá trabalhar? ”(19) 
 
Diante do problema da reinserção do egresso do sistema prisional, na sociedade e no 
mercado de trabalho com vistas a prevenir infrações futuras, o Estado lança mão de 
meios e ferramentas que visam garantir a ressocialização, dentre elas está a que mais 
nos interessa para o presente artigo, o Direito ao Esquecimento dos Maus 
Antecedentes. 
 
 

DO DIREITO AO ESQUECIMENTO 

 
O princípio do direito ao esquecimento se deu devido ao fato de ex-condenados 
almejarem que, transcorrido determinado lapso temporal, seus antecedentes criminais 
não fossem mais expostos ao público, de modo a não lhes causarem mais danos à 
imagem. 
 
Posteriormente esse direito foi ampliado e se tornou aplicável a todos os ramos do 
Direito, consistindo no direito que qualquer indivíduo tem de não ver exposto fatos 
pretéritos de sua vida. Para Auriney Brito, o direito ao esquecimento evita que  
 

a eternização da informação, especialmente as difamatórias, possam gerar 
danos morais e psicológicos constantes aos envolvidos na notícia. Ainda mais 
quando versar sobre um crime, cujo réu foi absolvido, cumpriu sua pena ou 

até mesmo que vítima não queira mais ser lembrada. (16) 
 
Embora seja uma inovação no sistema jurídico pátrio, o direito ao esquecimento há 
anos tem sido tema de julgamentos nos tribunais estrangeiros. Cita George 
Marmelstein Lima, como exemplo, o caso Lebach, que teve seu julgamento na 
Alemanha, no ano de 1973 e tratava da chacina de quatro soldados alemães foram 
mortos durante um assalto ao depósito de armas do exército por eles guardado, 
ocorrido em 1969 na cidade de Lebach. Dos três envolvidos, dois foram condenados 
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à prisão perpétua, o terceiro a seis anos de reclusão e faltando apenas alguns dias 
para o cumprimento da pena, o canal ZDF (Zweites Deutsches Fernsehen) anunciou 
que iria transmitir um documentário sobre o caso. (20) 
 
O detento acionou o sistema judiciário buscando proibir a exibição do documentário, 
sobre a alegação de que o fato iria ferir o seu direito individual à personalidade e 
prejudicar sua ressocialização, isso pois, já estava prestes a cumprir a pena que lhe 
fora imposta pela justiça alemã. O Tribunal Constitucional Alemão decidiu in casu, 
pela aplicação, após exaustiva ponderação, do direito à individualidade e à 
personalidade em detrimento do direito da liberdade de informação. 
 
Mas, para Brito, o direito ao esquecimento pode ter surgido no caso Mervin versus 
Reid nos Estados Unidos, em 1931, muitos anos antes do caso Lebach. Em 1931, a 
Corte da Califórnia teria impedido que fosse publicada uma biografia de uma ex-
prostituta acusada de homicídio e inocentada em 1918. (16) 
 
No Brasil, o direito ao esquecimento encontra seu fundamento na Constituição Federal 
de 1988, vez que, seu fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana e no 
direito à vida privada, conforme nos traz o artigo 5º, inciso X da Lei Maior, são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação, e 
ainda, no artigo 21 do Código Civil de 2002, aduz que, “a vida privada da pessoa 
natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências 
necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma.” (4). 
 
Em se tratando de Direito Penal, o direito em foco encontra amparo no instituto da 
reabilitação, previsto nos artigos 93 e seguintes do Diploma Repressivo Pátrio, onde 
o artigo 93 que preceitua que “ a reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em 
sentença definitiva, assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu 
processo e condenação (6). ” Restando clara a ligação entre a reabilitação e o direito 
ao esquecimento. 
 
A seu turno, o artigo 94 vem tratar, no caput, do prazo e nos incisos dos requisitos 
necessários para a requisição da reabilitação criminal. Entende assim, o caput do 
citado artigo que “a reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia 
em que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-
se o período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier 
revogação (...).”(6) 
 
Há ainda, o artigo 202 da Lei de Execução Penal nº 7.210/84, que vem instituir o direito 
ao esquecimento evidenciado pelo sigilo dos registros do processo e condenação de 
modo imediato e mais eficaz em relação ao artigo 93 do Código Penal, assim,  
 

cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou 
certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para instruir processo 

pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. (8) 
 
Observa-se claramente, que o disposto no artigo 202 da Lei de Execução Penal é 
muito mais vantajoso, vez que, uma vez extinta ou cumprida a pena, é imediata a 
concessão do sigilo dos registros, não havendo necessidade de requisição da 
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reabilitação apresentada no artigo 93 do CP, como bem observa Greco, “ a orientação 
contida no caput do art. 93 do Código Penal cairá no vazio, pois o art. 202 da Lei de 
Execução Penal regula a mesma hipótese, só que de forma mais benéfica e menos 
burocrática para o condenado.”(19) 
 
Recentemente, o direito ao esquecimento tem sido mais discutido no Brasil devido à 
edição do Enunciado 531 da VI Jornada de Direito Civil, promovida em março de 2013 
pelo Conselho da Justiça Federal, que traz em seu bojo que “ a tutela da dignidade da 
pessoa humana na sociedade da informação inclui o direito ao esquecimento” (7), 
lembrando que o texto do enunciado não vincula as decisões dos tribunais, trata-se 
de uma orientação doutrinária com base no Código Civil. 
 
Foi com base nesse enunciado que a 4ª turma do STJ garantiu pela primeira vez o 
direito ao esquecimento ao enfrentar a questão no REsp 1.334.097-RJ, que tratava 
do caso da Chacina da Candelária, onde, um homem absolvido da acusação de ter 
participado da chacina, ingressou com ação de indenização por danos morais contra 
a emissora de televisão que veiculou uma reportagem sobre o fato, elencando seu 
nome entre os envolvidos, treze anos após o ocorrido. 
 
Assim, a Turma acompanhou o voto do relator, o ministro Luiz Felipe Salomão, 
reconhecendo que o autor tinha o direito ao esquecimento, principalmente pelo fato 
de ter recebido absolvição por negativa de autoria e condenou a emissora ao 
pagamento pelos danos morais gerados pela veiculação do seu nome. 
 
Cabe aqui observar que, o ministro Luís Felipe Salomão utilizou como parâmetros em 
seu voto, o caso Lebach e o enunciado 531 da CJF e ainda afirmou,  
 

com efeito, o reconhecimento do direito ao esquecimento dos condenados 
que cumpriram integralmente a pena e, sobretudo, dos que foram absolvidos 
em processo criminal, além de sinalizar uma evolução cultural da sociedade, 
confere concretude a um ordenamento jurídico que, entre a memória - que é 
a conexão do presente com o passado - e a esperança - que é o vínculo do 

futuro com o presente -, fez clara opção pela segunda.(7) 
 
Temos ainda a doutrina do ministro Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet 
Branco, também citada pelo ministro Luís Felipe Salomão em seu voto como relator 
do supracitado Recurso Especial, aduzindo que  
 

se a pessoa deixou de atrair notoriedade, desaparecendo o interesse público 
em torno dela, merece ser deixada de lado, como desejar. Isso é tanto mais 
verdade com relação, por exemplo, a quem já cumpriu pena criminal e que 
precisa reajustar-se à sociedade. Ele há de ter o direito a não ver repassados 

ao público os fatos que o levaram à penitenciária. (7) 
 
Outro Recurso Especial importante, envolvendo o mesmo tema, relator e data, foi o 
REsp 1335153-RJ, este, tratou do processo contra a mesma emissora de televisão 
que exibiu documentário em rede nacional sobre um homicídio de repercussão 
nacional ocorrido no ano de 1958, o famoso caso “Aida Curi”, veiculado meio século 
depois do fato e que expôs o nome e imagem da vítima. 
 
Neste recurso, os familiares da vítima ingressaram com ação de indenização por 
danos morais contra a emissora, sob a alegação de que a veiculação do documentário 



65 
 

resgatou a lembrança do crime e o sofrimento que ele causou. Mas, a 4ª Turma do 
STJ decidiu, in casu, que não havia como dissociar o crime do nome da vítima, não 
sendo possível que a emissora mostrasse a história omitindo seu nome, como bem 
aduziu o ministro Relator, 
 

com efeito, o direito ao esquecimento que ora se reconhece para todos, 
ofensor e ofendidos, não alcança o caso dos autos, em que se reviveu, 
décadas depois do crime, acontecimento que entrou para o domínio público, 
de modo que se tornaria impraticável a atividade da imprensa para o 

desiderato de retratar o caso Aida Curi, sem Aida Curi.(12) 
 
Ante o exposto, observam-se dois possíveis requisitos para a aplicação do direito ao 
esquecimento, o primeiro, que a lembrança do fato pretérito ofenda a dignidade da 
pessoa envolvida e o segundo que seja o nome da pessoa dissociável do fato sem 
comprometer seu conteúdo histórico, caso o fato seja de relevante interesse coletivo, 
como o caso “Aida Curi”. 
 
 

DO CONFLITO ENTRE O DIREITO AO ESQUECIMENTO E O DIREITO 
DO EMPREGADOR DE EXIGIR A CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS. 
 
Na sociedade da atual, com o crescente acesso a informação, tem sido uma prática 
bastante comum, empregadores exigirem, no ato da contratação, a certidão de 
antecedentes criminais de seus candidatos, com intuito de controlar ou conhecer 
quem está contratando. Mas há quem afirme que tal prática é abusiva ou 
discriminatória e ainda, que vai de encontro aos direitos de ressocialização do egresso 
do sistema prisional, mas especificamente, o direito ao esquecimento. 
 
Para tratar do conflito entre o direito ao esquecimento e o direito do empregador em 
exigir a certidão de antecedentes criminais, faz-se necessário apresentar antes 
algumas ponderações sobre as certidões de antecedentes criminais, sobre a liberdade 
de contratar, os poderes do empregador e seus limites. 
 
No que tange à certidão de antecedentes criminais, o site da Polícia Federal trata esta 
como sendo o documento com validade de 90 dias que informa a existência ou não 
de registros criminais nos sistemas informatizados da Polícia Federal(10). Sobre a 
referida certidão, Bruno Fontenele Cabral, menciona em seu artigo que “o documento 
é pela sociedade como instrumento útil e fornecedor de certa segurança social, vez 
que informa a existência, ou não, de registros criminais nos bancos de dados dos 
órgãos policiais. ”(17) 
 
Há que se observar ainda, que a certidão de antecedentes criminais pode ser 
negativa, quando não constar nela nenhuma infração ou débito com a justiça criminal, 
ou positiva, quando constar algum crime. 
 
Feitas as devidas observações sobre o documento em comento, há que ser tratado, 
como já foi exposto anteriormente, da liberdade de contratar e de seus limites, para 
que posteriormente seja tratado, à luz da doutrina, da jurisprudência e da letra da lei, 
qual dos direitos aqui em conflito deve prevalecer. 
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DA LIBERDADE DO EMPREGADOR DE CONTRATAR 
 
Ao se iniciar uma relação de trabalho, tem-se automaticamente a formação de dois 
polos distintos e com obrigações recíprocas. Em um deles se encontra o empregado, 
que se obriga a prestar os serviços objetos do contrato em troca de remuneração, no 
outro polo encontra-se o empregador, detentor do poder de direção e com a obrigação 
de remunerar o empregado. 
 
Este poder de direção do empregador encontra-se apresentado no artigo 2º da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em sua parte final ao considerar “empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. ”(5) 
 
Para o doutrinador Amauri Mascaro Nascimento, na relação de emprego a 
subordinação é um lado, o poder diretivo é o outro lado da moeda, de modo que, 
sendo o empregado um trabalhador subordinado, o empregador tem direitos não 
sobre a sua pessoa mas sobre o modo como a sua atividade é exercida. (24) 
 
Esse poder diretivo do empregador se manifesta em três aspectos, o poder de 
organização, o poder de controle e o poder disciplinar. Onde, ainda na lição do mesmo 
doutrinador supracitado, o poder de direção é “ a faculdade atribuída ao empregador 
de determinar o modo como a atividade do empregado, em decorrência do contrato 
de trabalho, deve ser exercida. ”(24) 
 
Complementando, o poder de controle dá ao empregador o poder de fiscalizar as 
atividades laborais do empregado, vez que esta “ não é exercitada do modo que o 
empregado pretende, mas daquele que é imposto pelo empregador.”(24) Como 
exemplos de controle, podem ser citados: a marcação dos horários de entrada e saída 
nos cartões ou livros de ponto, o controle do acesso dos funcionários a determinados 
sites, a restrição do uso do aparelho celular durante a jornada de trabalho e etc. 
 
A seu turno, o poder disciplinar configura-se na capacidade do empregador de exercer 
a sua autoridade contratual sobre o empregado e dirigir as atividades, por meio de 
ordens de serviço e de impondo sanções disciplinares, como é o caso da suspensão 
disciplinar do empregado pelo prazo de até 30 dias, conforme o art. 474 da CLT. 
 
Por fim, o poder de organização permite que o empregador, no exercício do seu poder 
diretivo, determine o tipo de negócio realizado pela empresa, que constará em seu 
contrato social, o número de funcionários necessários para desempenhar a atividade, 
quais cargos e funções eles ocuparão, entre outros. 
 
É em decorrência do poder de organização que o empregador detém para si a 
liberdade de contratar, ou seja, a liberdade de selecionar quem será seu empregado 
ou quem atende às suas necessidades. Portanto, o empregador pode impor no ato da 
contratação certos requisitos para a vaga que oferece, como exigência de formação 
em determinado curso técnico, de determina categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação, entre outras. 
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Entretanto, há que se observar que tanto o poder de direção do empregador, quanto 
sua liberdade de contratar não são ilimitados, pois, conforme bem observam Grasiele 
Augusta Ferreira Nascimento e Maria Aparecida Alkimin, em sua tese,  
 

o poder diretivo do empregador e sua a liberdade de contratação encontra 
limites na dignidade da pessoa humana e nos direitos da personalidade do 
empregado, e, muito embora seja detentor do direito de propriedade e de livre 

iniciativa não está autorizado a proceder à discriminação injustificada.(1) 
 
Surge então uma problemática quando o empregador, exercendo sua liberdade de 
contratação, exige como requisito a apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais e ainda, quando vem a negar-se a contratar o candidato que 
possuir certidão positiva. 
 
Um problema maior apresenta-se quando o indivíduo, ao cumprir sua pena e ter 
quitado seu débito com a justiça criminal e perante a sociedade, busca reinserção no 
mercado de trabalho, e encontra as portas cerradas por estar manchado pelo estigma 
de ser ex condenado, sofrendo assim discriminação por parte tanto da sociedade 
quanto dos empregadores. 
 
Conforme já visto, o egresso do sistema prisional tem o direito ao esquecimento após 
ter cumprido sua pena e é desejo do Estado, com o intuito de inibir reincidência de 
delito, que este ressocialize-se e conquiste um lugar no mercado de trabalho. 
 
O problema em questão encontra divergência jurisprudencial, vez que a 4ª turma do 
TST em recente julgamento do Recurso de Revista nº 28000-62.2014.5.13.0024, 
publicado em 20 de março de 2015, entendeu que a certidão de antecedentes 
criminais é pública e pode o empregador exigi-la como requisito para contratação e 
negou o dano moral (15). 
 
No caso a autora havia ingressado com uma ação de indenização por danos morais 
contra a empresa onde atuava, por ter exigido certidão de antecedentes criminais, a 
autora alegou que tal exigência viola princípios e garantias fundamentas, como o da 
dignidade da pessoa humana e da isonomia. 
 
O relator do feito foi o Ministro João Oreste Dalazen, quanto ao referido documento 
entende que constitui direito do empregador obtê-la, de modo que, salvo se a 
utilização da certidão representar fator de discriminação para o acesso ao emprego, 
não vislumbro, em linha de princípio, lesão a direito fundamental que possa ensejar 
reparação civil (15). 
 
A indenização já havia sido negada pelo TRT da 13º região, que entendeu que 
somente estaria configurada lesão moral concreta se, devido à existência de 
condenação já cumprida, o trabalhador se deparasse com um obstáculo à sua 
inclusão social. 
 
Em diferente entendimento atuou a 3º Turma do TST, ao julgar o Recurso de Revista 
nº 102100-56.2012.5.13.0024, publicado em 21 de março de 2014, que deu 
provimento à indenização por danos morais em caso similar ao anterior. O relator do 
acórdão foi o Ministro Mauricio Godinho Delgado que entendeu que “o efetivo pedido 
de apresentação de documento sobre antecedentes criminais, [...], ultrapassa os 
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limites de atuação válida do poder diretivo do empregador, atingindo a liberdade do 
trabalhador de ter sua inocência presumida.”(14) 
 
Importante salientar que em ambos os casos, os ministros relatores trataram de 
evidenciar a necessidade que tem determinadas profissões de “fidúcia especial” para 
a exigência de certidão de antecedentes criminais, como os casos de trabalhadores 
domésticos, vigilância armada, transportes de valores, entre outros. 
 
Nesse sentido, devem ser observados casos em que se torna razoável a exigência de 
certidão negativa de antecedentes criminais, dada a peculiaridade da profissão ou até 
mesmo em que a própria lei exigir, como é o caso do artigo 16, inciso VI da Lei 
7.102/83, este determina que, para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os 
seguintes requisitos: VI - não ter antecedentes criminais registrados. 
 
Por óbvio, não configura violação à intenção do Estado de ressocializar o ex 
condenado, ao princípio da dignidade da pessoa humana ou mesmo ao direito ao 
esquecimento, o fato do empregador exigir como requisito a certidão negativa de 
antecedentes criminais, quando a própria lei faz tal exigência ou expressamente 
autorizá-la. 
 
Um importante julgado do TST que versa sobre o direito ao esquecimento da pena em 
oposição ao direito do empregador em exigir a certidão de antecedentes criminais, 
está no acórdão do Recurso de Revista 137500-45.2013.5.13.0009, publicado em 22 
de novembro de 2014, pela 3ª Turma do TST, tendo como relator o Ministro Alexandre 
Agra Belmonte.(13) 
 
Nele, o Tribunal Superior do Trabalho entendeu que o procedimento da empresa em 
exigir a apresentação de certidão de antecedentes criminais revela conduta 
discriminatória, destituída de legitimidade jurídica, garantindo a indenização por danos 
morais para o autor. 
 
Belmonte embasou legalmente seu voto em conformidade com o artigo 1º da Lei nº 
9.029/95 que visa proibir “a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção”. 
 
Por fim, cumpre salientar que o empregador tem a liberdade, fundada no seu poder 
diretivo, de determinar critérios para a contratação de funcionários, mas essa 
liberdade não pode se fundar em práticas discriminatórias para controlar a admissão. 
Portanto, não é aconselhável, quiçá permitido, que o empregador exija a certidão 
negativa de antecedentes criminais, quando esta não for exigida ou permitida em lei 
ou quando não for plenamente razoável sua exigência em função das peculiaridades 
do cargo. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Ante todo o exposto, é inegável o fato de que o empregador tem a liberdade de 
contratar, decorrente de seu poder diretivo e por isso, pode no ato da contratação, 
estabelecer critérios e requisitos para o preenchimento da vaga que pôs à disposição. 
Entretanto esse poder, conforme observado, encontra limitações. 
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Logo, não pode o empregador, usando de sua liberdade de contratar, estabelecer 
critérios discriminatórios ou limitativos para efeito de acesso a relação de emprego. 
Sendo necessário que, ao estabelecer critérios, o empregador observe os direitos da 
personalidade, da dignidade da pessoa humana e as limitações legais para seu poder 
diretivo. 
 
Depreende-se ainda, que o egresso do sistema prisional possui direito ao 
esquecimento, este, garantido pelo princípio da dignidade da pessoa humana, da 
intimidade da vida privada e do caráter ressocializador da pena, esta, interesse do 
Estado na pretensão para prevenção de novos delitos. 
 
Portanto, com base na doutrina, lei e jurisprudência, que em um eventual conflito entre 
a liberdade de contratar do empregador e o direito ao esquecimento do egresso, este 
último deve prevalecer, salvo quando a lei expressamente autorizar ou exigir a 
certidão de antecedentes criminais, ou a exigência desta for razoável devido às 
peculiaridades da função que será exercida. 
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Aborda-se a evolução histórica da proteção do trabalho da criança e do adolescente 
no Brasil, bem como as noções conceituais do Princípio da Proteção Integral e a 
aplicação desse princípio na jurisprudência. Também o conflito de competência que 
ocorre quando da autorização para o trabalho destes menores, em que esta 
autorização seja expedida pela Justiça Comum ou pela Justiça Especializada do 
Trabalho.  
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O trabalho da criança e do adolescente é um problema mundial que encontra seu 
ápice negativo nos países subdesenvolvidos e nos emergentes como o Brasil. Quando 
ocorre a obrigação do trabalho a estes menores, estes deixam de fazer as coisas que 
são típicas de sua idade como estudar e brincar. É como se fosse extraída de suas 
vidas uma parte fundamental e que não voltará mais. Este flagelo porque passam 
essas crianças e adolescentes hoje, influenciará diretamente no futuro. Essas 
pessoas não terão perspectivas de bom emprego e de dignidade em suas vidas. 
 
De base deste contexto, o presente artigo se propõe a analisar a evolução histórica 
da proteção da criança e do adolescente no Brasil, as diretrizes elencadas pelo 
princípio da proteção integral. Apresenta o conflito de competências entre a Justiça 
Comum e a Especializada, mostrando que a há grande divergência de opiniões sobre 
o assunto. 
 
Será apresentado o início da proteção do trabalho do menor, a evolução desta 
preocupação, até chegarmos ao que se tem hoje, levando-se em conta que estamos 
ainda longe de erradicarmos o trabalho de criança e adolescente de nossa sociedade.  
 
Em seguida será abordado o princípio da proteção integral como dispositivo 
constitucional instituidor de um conjunto de direitos que dão ampla garantia de 
proteção à criança e ao adolescente. Juntamente com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), estes dois institutos foram marcos de uma evolução no sentido 
de dar prioridade ao tratamento dessas questões, dificultando assim, a exploração 
desses menores. 
 
Na sequência, será analisada a aplicação do princípio da proteção integral na 
jurisprudência e a participação do Ministério Público do Trabalho. Este órgão atua 
tanto preventivamente como repressivamente para eliminar essa chaga social.  
 
Analisaremos o conflito de competência entre tribunais sobre a competência para a 
autorização do trabalho desses menores. Finalmente direcionaremos nossa opinião 
para qual decisão melhor atenda os interesses de crianças e adolescentes. Interesses 
que sempre visarão à dignidade dessas crianças, protegendo-as de toda e qualquer 
exploração. 
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1 A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE NO BRASIL 
 
A proteção do trabalho do menor no Brasil teve início com o decreto nº 1313, de 
17/01/1890, proibindo o trabalho de crianças em máquinas em movimento e faxina, e 
em determinados serviços o trabalho noturno, porém este decreto nunca foi 
regulamentado. Com o decreto nº 16.300/23 foi vedado o trabalho do menor de 18 
anos por mais de seis horas diárias. Em 1927, foi instituído o Código de Menores, 
onde ficou definida a proibição do trabalho de menores de 12 anos e do trabalho 
noturno aos menores de 18 anos.  
 
A Constituição de 1934 proibia a diferença de salário em razão de idade se o trabalho 
fosse o mesmo. A CF de 1937 vedava o trabalho a menores de 14 anos, o trabalho 
noturno aos menores de 16 anos e em indústrias insalubres a menores de 18 anos. 
Em 1943 foi editada a CLT, disciplinando o trabalho do menor nos artigos 402 a 441. 
A Constituição Federal de 1988 veio ratificar a preocupação do legislador em proteger 
o trabalho do menor, como se depreende do art. 7º, XXXIII, o qual proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ao menor de 18 anos e de qualquer trabalho a menor 
de 16 anos, salvo se aprendiz a partir de 14 anos. 
 
Em 15 de fevereiro de 2002 o Brasil ratificou as Convenções nº 138 pelo Decreto nº 
4.134, e, a Convenção nº 182 pelo Decreto nº 3.597 de 12 de setembro de 2000, 
ambas da Organização Internacional do Trabalho. A Convenção de nº 138 diz respeito 
à idade mínima de admissão ao emprego. Já a Convenção nº 182 traz a proibição das 
piores formas de trabalho e a ação imediata para a sua eliminação. O Brasil como 
signatário destas Convenções da OIT, teve a possibilidade de trazer novos 
instrumentos político-jurídicos para o fortalecimento das ações de prevenção e 
erradicação do trabalho precoce. 
 
A CLT emprega a palavra menor no sentido de que é a pessoa que ainda não possui 
a capacidade plena, ainda não é adulta. Menor é o trabalhador de 14 a 18 anos. A 
Carta Constitucional de 1988 consagrou a Proteção Integral das crianças e 
adolescentes como um de seus princípios basilares. 
 
No Brasil e em outros países emergentes, a causa principal do trabalho precoce de 
crianças e adolescentes diz respeito à condição de pobreza de boa parte da 
população, aliada a outros fatores de ordem política e cultural. A criança e o 
adolescente não têm o desejo de trabalhar, mas acabam sendo submetidos a este 
tipo de exploração, impossibilitando que desfrutem de seus direitos de brincar e 
estudar. 
 
O abandono escolar e o precoce ingresso de crianças e adolescentes no mercado de 
trabalho estão diretamente ligados à carência de recursos essenciais básicos das 
famílias. Crianças e adolescentes aceitam trabalhar por um salário bastante inferior 
em relação ao trabalhador adulto. Esse fato acaba estimulando os empregadores a 
optarem por esta mão de obra que é ilegal e elevando o índice de desemprego adulto. 
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Outro fator importante diz respeito ao nível de escolarização dos pais. Eles entendem 
que com seus filhos ingressando antecipadamente no trabalho, as condições de 
sustento da família são melhoradas e o sofrimento causado pela pobreza é atenuado. 
Esses pais não possuem o estudo suficiente para entenderem o quanto estão 
prejudicando o futuro de seus filhos.  
 
Segundo Nocchi (8) “estes fatores são agravados pela ausência do Estado em não 
assegurar a garantia aos direitos desses sujeitos em processo de desenvolvimento, 
mediante a oferta de políticas sociais”. Existe ainda uma cultura de que a criança 
pobre deve ser mantida no trabalho, fora das ruas, das drogas e da ociosidade. Por 
outro lado, esse fato gera um tipo de exposição perigosa à criança. 
 
O trabalho infantil traz consequências irreparáveis, prejudicando o desenvolvimento 
da criança e adolescente. Ele afeta o desenvolvimento físico e cognitivo da criança 
desde a alfabetização. A capacidade de aprendizado é prejudicada, afetando a 
aquisição de conhecimentos. 
 
Crianças e adolescentes estão em processo especial de desenvolvimento. O trabalho 
precoce afeta diretamente o desenvolvimento físico e psicológico, ao sujeitá-los a 
esforços perigosos ou que vão além de suas possibilidades estruturais, resultando 
num pseudo-amadurecimento, pois anula a infância, a juventude e compromete a 
possibilidade de uma fase adulta saudável (4). 
 
Outro aspecto importante a ser relatado é que o trabalho infantil traz efeitos 
psicológicos negativos, na medida que favorece o abandono da infância. Elas são 
introduzidas no mundo adulto e veem aniquilada a fase mais bela de suas vidas. A 
criança passa a se ver como um trabalhador e deixa de brincar, de curtir às suas 
fantasias que são características desta idade. 
 
Outra consequência importante diz respeito ao círculo vicioso que se forma. Este 
problema gera impacto a longo prazo sobre o crescimento econômico. Se a sociedade 
possuir elevados níveis de trabalho infantil pode se tornar equilibrada por baixo e não 
possuir uma mão-de-obra qualificada futuramente. É preciso que este círculo vicioso 
seja quebrado e que as crianças possam frequentar as escolas em vez de trabalhar. 
Desta forma, poderão no futuro ter melhores condições de serem mais produtivas. 
 
Para Custódio (4), “Assim, por gerações contínuas assistimos este círculo: trabalho 
precoce, pouca escolarização, pobreza”. 
 
Em nosso ordenamento jurídico, os conceitos de criança e adolescente podem ser 
extraídos do art. nº 2 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 
8069/1990), que considera criança a pessoa até doze anos de idade incompletos e 
adolescentes a pessoa entre doze e dezoito anos de idade. Baseados nesse conceito 
há dedicação especial em nosso ordenamento no que diz respeito à proteção da 
criança e do adolescente, a chamada proteção integral. 
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2 NOCÕES CONCEITUAIS DO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL  
 
O Brasil ratificou a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do adolescente 
pelo decreto legislativo nº 28, apresentando para o contexto jurídico, a Doutrina da 
Proteção Integral. Após sua criação, crianças e adolescentes passaram a ser sujeitos 
de direitos, sendo que cada país deveria direcionar as políticas públicas para atingirem 
o seus interesses. 
 
O Princípio Constitucional da Proteção Integral está positivado de forma expressa no 
art. 227 na Carta Magna: 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda a forma de negligência, descriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

 
A Constituição Federal assegura proteção integral à criança e ao adolescente, tem a 
finalidade de realçar o caráter prioritário que esta proteção possui. A prioridade deve 
ser absoluta, total e envolver os agentes que serão responsáveis pela sua efetivação, 
a família, a sociedade e o Estado. Como um princípio que é, deve guiar os poderes 
normativos, tanto na criação como na aplicação das normas. Ou seja, impõe conduta 
ao legislador, que em caso de descumpri-la, estará indo contra a um preceito 
constitucional. Por outro lado, significa que o Estado-Juiz deverá aplicá-lo, sem 
sombra de dúvida, quando submetido à apreciação. No plano infraconstitucional a Lei 
8.069/90 - Estatuto da Criança e Adolescente -, ou ECA, dispõe sobre esta proteção 
da seguinte forma: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

 
Este princípio apresenta-se em sentido estrito e não apenas como um direcionamento 
a ser seguido ou uma norma programática. Os governantes e governados devem 
segui-lo em suas ações e abstenções. A Proteção Integral traz que é dever da família, 
da sociedade e do Estado assegurar a criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, dentre outros. Esse princípio não se trata de qualquer proteção 
assegurada à criança e ao adolescente pela Constituição Federal. Tem sim, a 
finalidade de realçar a absoluta prioridade desta proteção e que envolvem os agentes 
de sua efetivação: a família, a sociedade o e Estado. 
 
O Estado inclusive tem o dever de promover programas de assistência integral à 
saúde da criança e do adolescente. Deve aplicar parte dos recursos públicos 
destinados à saúde para a assistência materno-infantil.  
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Especificamente falando de Direito do Trabalho, o princípio em questão traz a tona a 
desigualdade jurídica. Este tem o objetivo de tutelar à igualdade entre as partes, há 
uma inclinação a favor da parte mais fraca para compensar tais desvantagens. 
 
Embora haja quem sustente a desatualização e morte do Princípio da Proteção, não 
hesitamos em advogar sua atualidade e vigor. Aliás, dentro da concepção aristotélica 
de que igualdade é justamente tratar os iguais de forma igual e os desiguais de forma 
desigual, na exata medida das desigualdades que existam entre eles, pensamos que 
o Princípio da Proteção está, para o Direito do Trabalho, como o Princípio da Isonomia 
para o Direito de um modo geral. (9)  
 
A preocupação com a criança e o adolescente não parou por aí. O ECA veio para 
regulamentar o art. 227 da Constituição Federal. Com a entrada em vigor deste 
estatuto, estabeleceu-se prioridade absoluta no atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente como cidadãos brasileiros. 
 
O legislador brasileiro elaborou um complexo de normas objetivando garantir a 
cidadania de crianças e adolescentes, dando ênfase a ações articuladas. Essas ações 
viriam a comprometer os atores sociais envolvidos com a problemática da infância e 
da juventude. Segundo Custódio (4), “[...] crianças e adolescentes passaram a dispor 
de um conjunto de normas protetoras em função de sua condição especial de pessoa 
em desenvolvimento [...]”. 
 
O ECA não se preocupou somente na regulamentação de normas previstas na 
Constituição Federal que resultaram da construção histórico-legislativa das normas 
de proteção à infância e a juventude. O Estatuto sistematizou normas importantes, 
como o art. 67, incisos I, III e IV que estabeleceram a proibição do trabalho penoso, 
do trabalho realizado em locais prejudiciais à formação e ao desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social do adolescente em horários e locais que não permitam a 
frequência à escola aos adolescentes.  
 
 

3 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO NA JURISPRUDÊNCIA 
 
Desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 45/04, onde foi acrescentado o 
art. 114, I à nossa Carta Magna, ocorreu um aumento de competência da Justiça do 
Trabalho e do Ministério Público do Trabalho. Abandonou-se o foco restrito das 
relações de emprego alcançando novos horizontes de competência, as relações de 
trabalho em sentido amplo. Destarte, o Sistema da Justiça Especial do Trabalho 
passou a ser responsável pela tutela jurídica do bem trabalho, em todas as suas 
acepções. Ocorreu a proteção de todos os valores de decência e dignidade inerentes, 
segundo previsões de ordem constitucional.  O art. 7º, XXXIII da Constituição Federal 
traz a idade mínima para a prática laboral, sendo inaceitável e intolerável o trabalho 
envolvendo crianças e adolescentes. 
 
Qualquer valor de dignidade no trabalho não pode conviver com a prática perversa do 
trabalho infantil. O Ministério Público do Trabalho criou a Coordenadoria Nacional de 
Combate à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes. A finalidade da 
criação deste aparato era a de integrar as Procuradorias Regionais do Trabalho para 
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uma atuação coordenada e uniforme no combate ao trabalho infantil e de 
regularização do trabalho do adolescente. 
 
É sob esta coordenadoria, 
 

[...] que são gestadas, coordenadas e executadas as principais ações do 
Ministério Público do Trabalho, para prevenção e repressão do trabalho 
infantil e proteção do trabalho do adolescente, objetos estes a serem sempre 
perseguidos pelos membros do Parquet, com vistas à consecução da 
finalidade maior daquele Sistema de Justiça, qual seja, o valor social do 
trabalho digno e descente, na forma do que preceitua o art. 1º, IV da 
Constituição da República. (8) 
 

O Ministério Público do Trabalho atua tanto preventivamente como repressivamente 
para o enfrentamento a essa chaga social. São de suma importância a sensibilização 
e conscientização da sociedade para que deixem de aceitar a prática laboral de 
crianças e adolescentes. O MPT atua em programas nas escolas, participa de Fóruns 
e Comitês temáticos de discussão, na realização de audiências públicas e seminários, 
onde a sua presença é muito saudável para solução do problema. 
 
A repressão e o enfrentamento à exploração do trabalho de crianças e adolescentes 
dependem dos instrumentos jurídicos disponíveis. Alargou-se a competência do 
Sistema de Justiça Trabalhista, a ação civil pública e o processo coletivo, as tutelas 
inibitórias e reparatórias e demais formas de atuação para a eliminação desta grave 
ilicitude. O papel dos magistrados na entrega da prestação jurisdicional deve ser mais 
eficaz no reconhecimento dessas novas fronteiras do Direito. 
 
 

3.1 Caso 1 – Centro mix e produções artísticas ltda. epp 
 
A autora, Centro Mix Mixagens e Produções Artísticas Ltda. EPP solicitou autorização 
para que os menores citados na inicial pudessem realizar serviços de dublagem, visto 
que não estariam na condição de aprendizes. Porém a sentença da 63ª Vara 
Trabalhista apontou a incompetência desta justiça especializada e determinou à 
remessa dos autos à justiça estadual comum para posterior distribuição a uma das 
Varas da Infância e da Juventude. 
 
O Ministério Público do Trabalho apelou, acusando a nulidade do julgamento em razão 
do feito discutir interesse de crianças e adolescentes sem que tenha havido a 
obrigatória intervenção do órgão, conforme determina o art. 82 do Código de Processo 
Civil, em seu inciso I. A relatora, desembargadora Rosana de Almeida Buono, 
salientou que “a questão do trabalho infantil se transformou em um problema latente 
na sociedade moderna, mormente na brasileira, motivo pelo qual o Estado não pode 
permanecer inerte e indiferente à sua gravidade”. A magistrada enfatizou ainda que a 
redação do art. 406 da CLT, que atribui ao juiz da Vara da Infância e da Juventude a 
responsabilidade para autorizar o trabalho do menor, não se sobrepõe à norma 
disposta no art. 114, I, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 
45/2004, na qual ficou fixada a competência da Justiça do Trabalho para processar e 
julgar causas oriundas das relações de trabalho. 
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Reforçando sua convicção, Roseana de Almeida Buono, disse que em maio de 2012, 
o presidente do TST/CSJT, instituiu, no âmbito da Justiça do Trabalho, uma comissão 
permanente visando à erradicação do trabalho infantil. Através da Portaria GP 
34/2013, o TRT criou a comissão de erradicação do trabalho infantil e proteção do 
trabalho do adolescente. Ainda criou por meio do ato GP 19/2013, o juízo auxiliar da 
infância e juventude da Justiça do Trabalho, com a atribuição de apreciar os pedidos 
de autorização para trabalho infantil. 
 
Ante o exposto, os magistrados da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região acordaram dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho para declarar a competência desta Justiça Especializada para 
apreciação de pedido de autorização de trabalho de menores de dezesseis anos, bem 
como a nulidade do feito a partir das fls. 178, determinando o retorno dos autos à 
origem, a fim de que fosse dada vista dos autos ao Ministério Público do Trabalho 
para sua manifestação, quando então deverá ser proferida decisão atinente. Nesse 
sentido, cumpre transcrever: 
 

COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO DE AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL PARA TRABALHO INFANTIL – É da Justiça do Trabalho a 
competência para apreciar pedido de autorização para a ocorrência de 
trabalho por menores, que não guardam a condição de aprendizes nem 
tampouco possuem a idade mínima de dezesseis anos. Entendimento que 
emana da nova redação do art. 114, inciso I, da Lex Fundamentalis. (SÃO 
PAULO, Tribunal Regional do Trabalho, Processo 000117544920135020063 
– Recurso Ordinário, Relatora: Des. Roseana de Almeida Buono, 2013.). 

 
Como visto a competência para a apreciação do pleito de autorização judicial para 
trabalho infantil é da Justiça do Trabalho. Assim reza o art. 114, I, da Carta Magna. 
Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, o juiz da Vara da Infância e da 
Juventude tem competência material para conhecer de ações civis em assuntos 
alheios ao trabalho. Mas, quando se tratar da autorização para trabalhos infantis, a 
Justiça trabalhista está mais gabaritada, até por conhecer melhor as relações de 
trabalho, conhecendo melhor dos danos que esse pode trazer a quem tem a infância 
tolhida por tal atividade.  
 
 

3.2 Caso 2 – Irregularidades nas autorizações judiciais de trabalho 

para adolescentes 

 
A apelação a seguir  trata de procedimento judicial de investigação instaurada pelo 
Juízo da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Fernandópolis sobre a 
autorização judicial do trabalho de adolescentes. Cumpre-se transcrever a presente 
apelação: 
 

APELAÇÃO CÍVEL – Procedimento para a investigação judicial para a 
apuração de irregularidades nas autorizações judiciais de trabalho para 
adolescentes – Interposição contra decisão do Juízo da Vara de Infância e 
Juventude de Fernandópolis, que concedeu autorizações judiciais de trabalho 
para adolescentes – Competência da Infância e Juventude – Irregularidades 
constatadas – Adolescentes menores de 16 anos trabalhando e falta de 
intimação do Ministério Público nestas concessões – Aplicação do artigo 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal e artigos 60, 62, 63, 67, 69, 202, 203 e 



80 
 

204 todos do ECA. (SÃO PAULO, Tribunal de Justiça, Processo 0403953-
58.2010 – Apelação Cível, Relator: Eduardo Gouvêa, 2011.). 

 
Foi proferido o relatório conclusivo de inquérito judicial de fls. 858/1145 e o Ministério 
Público interpôs recurso de apelação contra esta decisão (fls. 1250/1298). O 
representante do Parquet alega a incompetência da Vara da Infância e da Juventude 
para a concessão de autorização judicial para o trabalho de adolescentes. Também 
há nulidade nas autorizações judiciais concedidas sem a prévia manifestação do 
apelante. Finalmente, requer a regulamentação sobre a concessão de autorização 
judicial de trabalho de adolescentes. 
 
A D. Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento do recurso de apelação 
interposto, em sede de preliminar, para que seja reconhecida a nulidade das 
autorizações judiciais questionadas, por falta de intervenção prévia do Ministério 
Público e, no mérito, que as mesmas sejam revogadas por terem violado as regras 
que autorizam o trabalho de menores (fls. 1723/1737). 
 
Em preliminar, o Ministério Público requereu em seu apelo que fosse declarada 
incompetente a Vara da Infância e da Juventude para julgar autorizações liberando 
menores para trabalhar. Porém, o Tribunal de Justiça entendeu conforme o art. 406 
da CLT, ou seja, que o juiz da infância e da juventude pode autorizar o trabalho de 
menores. Sendo assim, os alvarás para trabalho de menores seria matéria atinente à 
Vara da Infância e da Juventude, não se tratando de matéria da Justiça do Trabalho 
ou da Justiça Federal. O Tribunal cita inclusive que o STJ já decidiu pela competência 
da Justiça Comum na expedição de alvará de trabalho para menores. Entendendo, 
assim, que deve ser rejeitada a preliminar arguida. 
 
Consta nos autos que o Juízo da Infância e da Juventude da Comarca de 
Fernandópolis instaurou o presente procedimento de inquérito judicial para a apuração 
das autorizações judiciais de trabalho para adolescentes. A Constituição Federal em 
seu art. 7º, inciso XXXIII, proíbe o trabalho para menores de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para adolescentes entre quatorze e dezesseis anos. O art. 
60 do ECA dispõe que é proibido o trabalho aos menores de quatorze anos. 
 
Foram juntadas aos autos várias autorizações desse juízo para menores com treze 
anos de idade trabalharem. Também a Gerência Regional do Trabalho e Emprego de 
Fernandópolis autuou e multou diversos estabelecimentos empresariais e comerciais 
em razão do emprego irregular de adolescentes. Foi demonstrado que menores de 
quatorze anos estavam trabalhando e muitos na faixa entre quatorze e dezesseis 
anos, mas não na condição de aprendiz, como a norma legal preceitua. O art. 62 do 
ECA reza que a aprendizagem é a formação técnico-profissional ministrada segundo 
as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. Outro destaque a ser feito 
é que o art. 428 da CLT traz que o contrato de aprendizagem é aquele em que o 
empregador deve se comprometer com a formação técnico-profissional metódica. 
 
Constatou-se que muitos adolescentes estavam trabalhando fora da condição de 
aprendiz. Trabalhavam como sorveteiros, polidores de carros, vendedores em lojas 
de roupas, o que tem uma conotação totalmente diferente com o que é permitido pela 
lei entre menores de quatorze e dezesseis anos. 
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A própria população apoiou o Juízo no sentido de emitir as autorizações para o 
trabalho de menores. A criação de programas de inclusão social de jovens no mercado 
de trabalho é uma medida saudável e que deve ter incentivo da sociedade, Ministério 
Público e Poder Judiciário. O que não pode acontecer de forma alguma é essa 
inclusão ser contrária à Constituição Federal e às leis infraconstitucionais. 
 
Está consagrado na Constituição Federal que é responsabilidade de todos, do 
Governo, sociedade e autoridades, garantir a proteção dos direitos das crianças e dos 
adolescentes. Nesse sentido é que deve ser consagrado o direito à educação e a 
profissionalização. Não se pode inserir as crianças no mercado de trabalho de 
maneira precoce, tirando-lhes a possibilidade de adquirirem uma profissão adequada. 
A exploração do trabalho infantil é ilegal e o juiz deve observar todos os requisitos da 
Constituição Federal e das normas infraconstitucionais quando da autorização do 
trabalho para menores de dezesseis anos.  
 
O Tribunal de Justiça acolheu a apelação do apelante no que diz respeito à falta de 
intimação do Ministério Público na emissão das autorizações. Caso este órgão não 
seja intimado para atuar como fiscal da lei, esta falta de intervenção acarreta em 
nulidade do feito, conforme os artigos 202, 203 e 204 do ECA. 
 
Porém, quanto ao pedido do apelante para a regulamentação da concessão de 
autorização de trabalho, o pedido foi rejeitado. O órgão decidiu que continuarão a ser 
aplicadas as regras contidas da CF, na CLT e no ECA. 
 
Diante do exposto, o Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento parcial ao 
recurso, anulando todas as autorizações judiciais concedidas aos menores de 14 
anos, aos menores de 14 aos 16 anos, exceto na condição de aprendiz; e as 
autorizações sem a prévia intimação do Ministério Público. 
 
 

3.3 Análise dos julgados 
 
No primeiro caso, o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo decidiu que a 
competência para a apreciação do pedido de autorização do trabalho de menores de 
16 anos é da Justiça Especializada, ou seja, da Justiça do Trabalho. Decidiu assim, 
por entender que a norma do art. 406 da CLT não poderá se sobrepor ao art. 114, I, 
da Constituição Federal, alterado pela EC 45/2004. 
 
Diante do exposto no julgado, é importante frisar que quem tem o conhecimento 
adequado para autorizar a liberação do trabalho de menores de 16 anos é a Justiça 
Trabalhista. Entendemos dessa forma por admitir que a Justiça Especializada do 
Trabalho está mais gabaritada a este tipo de liberação por tratar diretamente das 
relações de trabalho. Por isso, pode avaliar melhor quais os danos a que estes 
menores estão expostos.  
 
Já no segundo caso, o Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento parcial à 
apelação do Ministério Público. Julgou procedente no sentido de que o Ministério 
Público sempre deverá ser intimado quando se tratar do interesse de menores e 
adolescentes. Porém, rejeitou o pedido em razão da competência para autorização do 
trabalho de menores e adolescentes ser da Justiça do Trabalho. O Tribunal manteve 
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a aplicação das regras dispostas na CF, CLT e no ECA que dizem que a competência 
para autorizar o trabalho de menores e adolescentes é da Vara da Infância e da 
Juventude. 
 
Parece mais acertado o provimento do recurso de apelação pelo Tribunal em razão 
da intimação do MP. Reza o ECA que esse órgão não poderá deixar de ser intimado 
quando do interesse de menores e adolescentes. Consequentemente, as regras 
constantes da CF, no ECA e na CLT que mantém a autoridade da Vara da Infância e 
da Juventude para apreciar tais pedidos, merecem reforma.  
 
O juiz do trabalho deve ser a autoridade competente para tais autorizações. A Vara 
da Infância e da Juventude tem a competência para apreciar as questões referentes 
à criança e ao adolescente que não estejam diretamente ligadas às relações de 
trabalho. Com a ampliação da competência da Justiça Especializada, após a EC 
45/2004, para dirimir conflitos oriundos das relações de trabalho, e é inquestionável 
esta relação na autorização para trabalho, só nos resta entender que é a Justiça do 
Trabalho a mais gabaritada para expedir tais autorizações. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Importante enfatizar que o trabalho infantil realizado por crianças e adolescentes deve 
ter uma especial atenção e ser regulado baseado à luz do Princípio da Proteção 
integral com previsão na Constituição Federal. 
 
Em face de uma discussão jurisprudencial sobre quem teria a competência para 
autorizar o trabalho de crianças e adolescentes, traria o ensejo de uma norma que 
restringisse tais permissões. Desta forma, seria obedecido o Principio da Proteção 
Integral, protegendo os menores e evitando que o trabalho se torne um encargo e 
atinja diretamente o desenvolvimento infantil. 
 
É de suma importância relatar que as permissões para o trabalho não podem ocorrer 
sem o devido cuidado, de forma aleatória. As permissões devem ser liberadas pela 
Justiça do Trabalho, mas o problema clama por uma lei específica para dirimir de uma 
vez por todas com este conflito de competência. 
 
Face a estas considerações, temos que o referido trabalho é uma prática em nosso 
País e bastante aceito por parte da sociedade. Porém, este trabalho pode se tornar 
prejudicial ao desenvolvimento de crianças e adolescentes, sucumbindo uma fase 
muito importante e lúdica de suas vidas. Sendo assim, é vital para estas crianças que 
haja uma regulamentação que respeite integralmente os seus direitos. 
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Vivemos uma era que é imperiosa a conscientização ambiental para a manutenção 
da vida no planeta Terra. E isso não é uma ficção científica. Vivemos a maior crise 
hídrica dos últimos 60 anos (aproximadamente) e, em especial, no Estado do Espírito 
Santo, nunca se passaram tantos dias de racionamento de água. Acontece que para 
muitos brasileiros, a sustentabilidade é uma moda e que não precisamos aderi-la se 
não gostarmos dela. Ledo engano! Sustentabilidade passou a ser necessidade e não 
opção. Precisamos entender, assumir e por em prática as dimensões da 
sustentabilidade para que a qualidade de vida na terra melhore a fim de propiciar a 
continuidade da vida humana e demais espécies. 
 
 

1 INTRODUÇÃO  
 
Em todos os jornais, revistas, programas de televisão são abordados diariamente 
questões sobre o meio ambiente, inclusão social e racial, infraestrutura, tecnologia, 
etc. Essas abordagens são necessárias, pois todos esses fatores contribuem para o 
crescimento sustentável e para a melhoria do bem-estar da população. Esse é um 
momento favorável para abordar essas questões, que juntas nos levam à 
Sustentabilidade Ambiental, vivendo em harmonia com a sociedade e com o meio 
ambiental.  
 
A essência do termo sustentável é bastante simples: aquilo que pode ser mantido ao 
longo do tempo. Implicitamente, isto significa que qualquer sociedade, ou qualquer 
aspecto de uma sociedade, que seja insustentável, não pode ser mantido por muito 
tempo e deixará de funcionar numa qualquer altura. A questão primordial envolve uma 
tomada de atitude urgente no sentido de encararmos nossas ações de forma a 
beneficiar a qualidade da vida que queremos para as presentes e futuras gerações. 
 
Uma vida melhor é meta imperativa para aqueles que defendem a política sustentável 
de desenvolvimento nas palavras de SÉGUIN(1), a fim de atender às necessidades 
humanas básicas, sem prejuízo do meio ambiente que é a matriz do progresso 
econômico.   
 
A problemática da sustentabilidade assume, neste século, um papel central na 
reflexão em torno das dimensões do desenvolvimento e das alternativas que se 
configuram, razão pela qual demonstrarei neste estudo quais seriam as dimensões da 
sustentabilidade. 

  
 

2 A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SUAS DIMENSÕES 
 
O mundo está chegando num ponto cada vez mais crítico, o aumento do consumo e 
exploração incontroláveis de produtos e recursos naturais e minerais do planeta só 
agravam a vida na terra, deixando em dúvida o futuro. Para reverter essas situações, 
precisamos pensar na sustentabilidade ambiental, envolvendo todos os setores da 
sociedade. A sustentabilidade não é algo para se aplicar em um determinado 
segmento da sociedade, mas deve ser encarada como uma necessidade para todos. 
 
Sendo exercida a sustentabilidade ambiental, será proporcionada qualidade de vida, 
atendendo às necessidades do presente sem comprometer a capacidade de gerações 
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futuras. Toda sociedade precisa educar suas ações, estabelecer limites de consumo, 
e isso envolve os consumidores e também as empresas que devem desenvolver 
produtos ecologicamente corretas e com materiais que não agridem o meio ambiente. 
 
O desenvolvimento sustentável não deve ser apenas econômico, é necessário 
planejar ações e programas que levem em conta a sustentabilidade econômica, 
ambiental e social. 
 
No entendimento de NALINI(2) preservação e progresso não são ideais incompatíveis. 
A tutela do ambiente é perfeitamente conciliável com a necessidade de o Brasil 
progredir. Pode parecer sofisticação preocuparem-se alguns com o desenvolvimento 
sustentável, alternativa de criação de riquezas sem destruir os suportes dessa 
criação10. 
 
A disseminação dessa cultura da sustentabilidade residiria em alguns elementos 
constitutivos na visão de NALINI(2) quais sejam: 

 
uma sólida consciência social em relação ao direito a um ambiente saudável e 
produtivo; o reconhecimento universal quanto ao valor da diversidade biológica, da 
heterogeneidade cultural e do pluralismo político; o respeito a uma ética inter e 
intrageracional; a ênfase especial às prioridades voltadas para as necessidades 
básicas, a elevação da qualidade de vida e a inclusão social; o reconhecimento da 
eficácia de práticas de descentralização econômica e gestão participativa; a 
incorporação de uma dialética que não apenas opõe, mas aproxima o particular do 
universal, o local do global. 

 
O doutrinador MILARÉ(3) em sua obra sobre Direito do Ambiente, referencia Ignacy 
Sachs que pretendeu compatibilizar desenvolvimento e ecologia em um nível primário 
de desenvolvimento, tendo como pressuposto a existência de cinco dimensões do 
ecodesenvolvimento, a saber: 

 
a) Dimensão Ambiental: também conhecida como capital natural pode ser dividida 
em três subdimensões. A primeira foca-se na ciência ambiental e inclui ecologia, 
diversidade do habitat e florestas. A segunda inclui qualidade do ar e da água 
(poluição), proteção da saúde humana por meio da redução de contaminação química 
e da poluição. E, a terceira, foca-se na conservação e na administração de recursos 
renováveis e não renováveis.  

 
b) Dimensão espacial: norteada pelo alcance de uma equanimidade nas relações 
inter-regionais e na distribuição populacional entre o rural/urbano e o urbano. 

 
c) Dimensão cultural: modulada pelo respeito à afirmação do local, do regional e do 
nacional, no contexto da padronização imposta pela globalização. 
 
d) Dimensão Econômica: também conhecida como capital artificial inclui não só a 
economia formal, como também as atividades informais que provêem serviços para 
os indivíduos e grupos e aumentam, assim, a renda monetária e o padrão de vida dos 
indivíduos.  
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e) Dimensão Social: conhecida como capital humano consiste no aspecto social 
relacionado às qualidades humanas, como habilidades, dedicação e experiências. A 
dimensão social engloba tanto o ambiente interno da empresa quanto o ambiente 
externo.  
 
Face essas dimensões apresentadas, percebe-se que o principal desafio nos dias 
atuais é que as cidades devem criar as condições para assegurar uma qualidade de 
vida que possa ser considerada aceitável, não interferindo negativamente no meio 
ambiente do seu entorno e agindo preventivamente para evitar a continuidade do nível 
de degradação, notadamente nas regiões habitadas pelos setores mais carentes. 
 
O grande desafio que se coloca é, por um lado, gerar empregos com práticas 
sustentáveis e, por outro, fazer crescer o nível de consciência ambiental, ampliando 
as possibilidades de a população participar mais intensamente nos processos 
decisórios como um meio de fortalecer a sua corresponsabilização na fiscalização e 
controle dos agentes responsáveis pela degradação socioambiental. 
 
 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Atualmente, o avanço rumo a uma sociedade sustentável é permeado de obstáculos, 
na medida em que existe uma restrita consciência na sociedade a respeito das 
implicações do modelo de desenvolvimento em curso. Pode-se afirmar que as causas 
básicas que provocam atividades ecologicamente predatórias podem ser atribuídas 
às instituições sociais, aos sistemas de informação e comunicação e aos valores 
adotados pela sociedade. 
 
Vivemos a era da sustentabilidade. Uma antiga visão do mundo pregava a ideia de 
crescimento contínuo, da utilização irracional dos recursos, da obediência à 
legislação, da produção industrial em massa. Em resposta a esse modelo, problemas 
sociais, ambientais e econômicos evidenciaram que esse conjunto de ações é 
socialmente injusto, ambientalmente desequilibrado e economicamente inviável, 
podendo impedir a continuidade da vida na Terra.  
 
A adoção das dimensões da sustentabilidade no dia-a-dia é imprescindível para a 
mudança de comportamento da sociedade como forma de criar mecanismos 
corriqueiros de combate ao desenvolvimento “insustentável”.  Não há mais espaço 
para o desperdício, para a não reutilização de recursos ambiental, em especial, o 
recurso hídrico que é um dos mais agredidos pelas ações humanas. 
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O presente trabalho aborda o marco final de quatro anos concedidos pela Política 
Nacional de Resíduos Sólidos para os municípios extinguirem os lixões, bem como se 
houve observância às determinações da Lei Federal nº 12.305/2010, que instituiu a 
política. Também, uma breve consideração acerca das mudanças climáticas advindas 
da imensa geração de resíduos pelo homem, bem como mostra como é feita a 
destinação do lixo nas grandes cidades brasileiras. Ainda, sobre a gestão de resíduos 
e a busca do melhor caminho para obtenção de maior lucro socioambiental, 
destacando alguns simples e eficientes exemplos de destinação do lixo. 
 
 

INTRODUÇÃO 
  
O assunto lixo causa paixões e discórdias no Brasil e no mundo, gerando opiniões 
diversas. Basta assistir a qualquer evento dedicado a esse assunto, seja em 
simpósios, congressos ou mesmo uma simples reunião de condomínio que se 
constata essa afirmativa. Não é novidade que a quantidade de resíduos produzida por 
cada habitante na Terra tem aumentado substancialmente, principalmente em países 
menos desenvolvidos e sem políticas públicas de geração de resíduos. A sujeira 
entope rios, invade praias e se acumula em pontos viciados. Muitas cidades enviam 
seus lixos para aterros sanitários ou despejam detritos em lixões a céu aberto. É certo 
que a destinação correta dos resíduos tem gerado inegável complexidade, o que tem 
feito com que os desafios da questão do lixo sejam abordados com talento e 
originalidade. 
 
 

1 A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. A DESTINAÇÃO 
DO LIXO. GESTÃO DE RESÍDUOS.  
 
Após longos anos de discussão no Congresso Nacional, foi sancionada a Lei nº 
12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, 
considerada uma revolução no que se diz respeito às políticas ambientais do Brasil. 
 
Através dessa lei, houve uma drástica mudança no cenário ambiental nacional quando 
o assunto se trata de resíduos sólidos. Em 23 de dezembro de 2010, a PNRS (Lei nº 
12.305/2010) foi regulamentada pelo Decreto Nº 7.404/2010, com as diretrizes para a 
criação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos, que será elaborado pela União, sob 
a coordenação do Ministério do Meio Ambiente e será submetido à consulta pública e 
terá atualizações a cada 04 anos. O Brasil, assim, passou a ter uma regulamentação 
nessa área, sendo seu objetivo central a redução, correto tratamento e destinação 
desses resíduos sólidos.  
 
A regulamentação em voga vem complementar a política de proteção ao meio 
ambiente, positivada na Constituição Federa de 1988, a saber: 
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 
para as presentes e futuras gerações. 
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O Supremo Tribunal Federal, através do voto do Min. Celso de Mello no MS 22.164-

0-SP, conceituou o direito ao meio ambiente como um típico direito de terceira geração 
que assiste de modo subjetivamente indeterminado, a todo o gênero humano, 
circunstância essa que justifica a especial obrigação que incumbe ao Estado e a 
própria coletividade de defendê-lo e preservá-lo em beneficio das presentes e futuras 
gerações. 
 
A lei infraconstitucional federal estabelece a distinção entre resíduos (lixo reciclável) 
e rejeito (lixo não passível de reaproveitamento), referindo-se ainda a todos os tipos 
de resíduos (industrial, doméstico, da área de saúde, eletroeletrônicos, etc.), 
determinando diretrizes para que ocorra uma gestão integrada – englobando todos os 
envolvidos – com o objetivo de geri-los da melhor forma possível. Com essa política, 
confere ainda aos rejeitos uma destinação adequada de modo a não agredir o meio 
ambiente; e quanto aos resíduos, implementa impulso para o aumento da reciclagem 
dos mesmos, objetivando o uso de recursos naturais na produção de novos produtos. 
 
Referida Lei ainda traz como princípio a responsabilidade compartilhada entre 
governo, empresas e população, também complementando o disposto no art. 23, VI 
da Constituição Federal de 1988, em relação à competência comum não legislativa 
dos entes da federação brasileira. Isso porque a nova legislação obriga o poder 
público a realizar planos para o gerenciamento do lixo, além de impulsionar o retorno 
dos produtos às indústrias após o consumo. É a chamada responsabilidade estendida. 
Com ela, o produtor ou importador (denominados poluidores-pagadores) terão de 
responder pelo envio apropriado dos rejeitos do que venderem ao consumidor final, 
incluindo a estruturação da logística reversa – o recolhimento e a devida reciclagem 
desses produtos pós-consumo.  
 
Segundo Ricardo Abramovay(1), serão os fabricantes e importadores quem irão 
financiar o sistema de logística reversa. O sistema já é praticado de forma eficiente no 
Brasil, com pneus, embalagens de óleos combustíveis e de agrotóxicos, além de 
baterias automotivas. Esses cinco setores privados organizam e pagam os custos da 
coleta e da reciclagem dos produtos. 
 
Entre as novidades para a população, sua participação é incentivada através da 
inclusão formal dos catadores organizados em cooperativas ou associações, o que 
reforça o viés social da lei. 
 
Nessa proposta de inclusão os municípios priorizarão a contratação, organização e o 
funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores, 
formadas por pessoas físicas de baixa renda. Assim, organizados em cooperativas, 
os catadores tem o trabalho valorizado como agentes formais na gestão de resíduos 
urbanos, com benefícios para a geração de renda e para a qualidade dos materiais 
separados do lixo. 
 
Nessa passagem, com relação à tarefa de prefeituras, Estado e União com a PNRS, 
segundo Abramovay(1),  
 

As prefeituras continuarão respondendo pelo recolhimento do lixo domiciliar 
e, em parte, pela coleta seletiva porque são elas as primeiras responsáveis 
pelos resíduos gerados pelo município. Portanto, se esses resíduos serão 
recolhidos por organização de catadores – além do trabalho das empresa de 
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coleta contratadas – deverá haver um acordo entre as partes constantes nos 
chamados planos municipais de gestão de resíduos sólidos”.  

 

Vale lembrar ainda que a própria Constituição Federal incumbe ao poder público 
municipal a responsabilidade de zelar pela limpeza urbana e pela coleta e destinação 
final do lixo, ainda que possa ser exercido por meio de concessão pública. Neste 
último caso caberá ao poder público o gerenciamento das atividades realizadas por 
essas empresas privadas. Com a implantação da PNRS e objetivando mudar o 
panorama do lixo no Brasil, a tarefa municipal ganha uma base mais sólida dentro de 
um conjunto de responsabilidades, com princípios e diretrizes. O artigo 33 da lei é 
claro quanto a essa responsabilidade compartilhada quando dispõe que: 
 

no âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana (...) adotar 
procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis (...), estabelecer sistema de coleta seletiva (...) dar disposição final 
ambientalmente adequada aos rejeitos (...). (Cap. III. Seção II) 

 

No entanto, mesmo com o prazo estipulado pela Lei 12.305/2010, onde os Estados e 
Municípios teriam até o mês de Agosto/2014 para eliminarem os lixões, essa tarefa 
ainda é um desafio. A última Pesquisa Nacional de Saneamento Básico – PNSB, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, realizada em 2008, avaliou a 
oferta e a qualidade dos serviços prestados e analisou as condições ambientais e suas 
implicações diretas com a saúde e a qualidade de vida da população brasileira. Tal 
investigação, de cobertura nacional, cobriu os 5.565 municípios existentes na data de 
referência da pesquisa.  
 
Referida pesquisa concluiu que ainda há 2.906 lixões, distribuídos em 2.810 
municípios e 1.310 aterros controlados em 1.254 municípios. Mas a situação já foi 
pior. O percentual de municípios que encaminhavam seus resíduos aos lixões caiu de 
72,3% para 50,8% entre 2000 e 2008, Esse estudo aponta um crescimento de 17,3% 
para 27,7% no número de cidades que dão o destino adequado aos resíduos. 
 
Sabe-se que os resíduos depositados nos lixões são lançados sem nenhum preparo, 
e ainda, que não há qualquer tratamento dos efluentes líquidos derivados da 
decomposição do lixo, como o chorume, que penetra no solo, contaminando o lençol 
freático, o que faz com que a população que se utiliza desse recurso hídrico também 
seja afetada negativamente. 
 
Sobre o tema, Neta(11) discorre que: 
 

O aterro controlado, por sua vez, é considerado uma fase intermediária entre 
o lixão e o aterro sanitário, cuja característica consiste no cuidado de, 
diariamente, cobrir os resíduos sólidos com uma camada de terra ou outro 
material de forração visando diminuir a incidência de insetos e outros animais 
transmissores de doenças. Esse tipo de aterro vem sendo um recurso cada 
vez mais utilizado pelos municípios como destino de seus resíduos sólidos. 
O destino de resíduos sólidos ideal é, no entanto, o aterro sanitário. Este é 
dotado de um conjunto de técnicas que reduzem sobremaneira os impactos 
socioambientais do tratamento de resíduos sólidos.”  

 
Ainda com foco nas responsabilidades municipais de gerenciamento integrado do lixo, 
dentre as obrigações impostas pela lei está a implantação da coleta seletiva de lixo 
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reciclável nas residências e ainda a utilização de sistemas de compostagem de 
resíduos orgânicos, cuja tarefa será definida mediante articulação com setores 
empresariais. Ela é uma das alternativas para fazer frente ao crescente volume de lixo 
produzido pela sociedade e contribui para a preservação do meio ambiente. Com o 
sistema de compostagem para resíduos orgânicos, será reduzida sua quantidade 
levada para os aterros, o que se traduz em benefícios ambientais e econômicos, uma 
vez que o composto será utilizado como adubo, por exemplo. 
 
Ainda com referência ao gerenciamento integrado do lixo como parte das providências 
tomadas pelos municípios, tem-se como opção de se buscar solução consorciada com 
outros municípios, identificando os principais geradores de resíduos, calculando 
melhor os custos e criando indicadores para medir o desempenho do serviço público 
nesse campo. 
 
O plano de resíduos sólidos previsto pela Lei 12.305/2010 obriga a elaboração de um 
plano nacional com duração de vinte anos, atualizado a cada quatro, sob coordenação 
do Ministério do Meio Ambiente. Esse trabalho, que também prevê a participação 
popular, inclui metas para melhorar o cenário ambiental de resíduos no país, além de 
implementar normas para acesso a meios de fiscalização e recursos federais, que, 
em cidade que possuem menos de 20 mil habitantes será simplificado para dar 
condição ao acesso a esses recursos. 
 
A título de se reforçar a lembrança da responsabilização do Estado nesta seara, 
a Constituição da República de 1988, em seu Art. 37, parágrafo 6° que se adotou a 
responsabilidade objetiva do Estado, em razão de danos que seus agentes venham 
causar a terceiros, por ação ou omissão. 
 
O poder público figura como ente controlador dos bens ambientais, tais como a água, 
ar, solo, fauna, florestas, que são patrimônios históricos de cada nação. Cabe ao 
gestor público, ou gerente, administrar bens que não são dele e por isso deve prestar 
contas de sua gestão sobre a utilização desses bens “de uso comum do povo”. 
 
 

2  O LIXO E AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS. A RIQUEZA DO LIXO. 
PROPOSTAS DE SOLUÇÃO 
 
O acelerado aumento na produção de resíduos sólidos e o consequente uso de lixões 
nos grandes centros urbanos acarreta problemas de saúde e ambientais. Como 
conseqüência dessa geração desordenada de resíduos ainda se inclui a geração do 
biogás, uma mistura gasosa com quase 50% de metano e uma quantidade de dióxido 
de carbono, vapores de água e de ácidos, originados a partir da decomposição dos 
rejeitos orgânicos. 
 
Segundo João Wagner Alves(2), com relação às emissões do biogás, leciona que ele 
é emitido desde os primeiros meses de aterramento do lixo até mais de cinco décadas 
depois. Essas emissões se tornam mais intensas quanto maior a quantidade de restos 
orgânicos, umidade e temperatura ambiente. Lembra ainda que a emissão do dióxido 
de carbono (CO2) se origina do carbono retirado da atmosfera pela fotossíntese, e 
que essa emissão não contribui para o aumento das concentrações de gases de efeito 
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estufa, conhecidos como GEE. No entanto, revela que o metano possui 21 vezes o 
poder de aquecimento global do CO2, o que representa uma significativa emissão. 
  
O efeito estufa é um processo fundamental para a vida na Terra já que faz com que o 
planeta se mantenha aquecido, mas o aumento significativo das emissões de gases 
associado a outras ações antrópicas tem acelerado esse processo. Tecnicamente, 
ocorre quando a radiação infravermelha na superfície terrestre é absorvida por gases 
presentes na atmosfera, principalmente o vapor de água (H2O) e o dióxido de carbono 
(CO2), mas outros gases como o metano (CH4), o óxido nitroso (N2O) e a família dos 
CFCs (CFxClx) se apresentam como fortes captadores de radiação infravermelha, o 
que potencializa o aquecimento global, que tornou um dos maiores problemas da 
Terra, com efeitos que podem ser catastróficos. 
 
Com o elevado e contínuo aumento dos gases de efeito estufa, foram observadas 
sensíveis mudanças climáticas globais, especialmente nas duas últimas décadas. 
Essa situação fez com que quase todos os países do mundo reunissem esforços no 
sentido de conter não só a quantidade de lançamento dos GEE´s na atmosfera, com 
também traçar planos e soluções estratégicas. 
 
Em se tratando dos reflexos do aquecimento global sobre o planeta, cientistas da 
Universidade de Bristol, no Reino Unido, publicaram estudo na revista Nature de 
janeiro de 2013, que estima um aumento no nível do mar poderia se dar na ordem de 
90 centímetros até o ano de 2100, por conta do derretimento de geleiras e da 
expansão das águas do oceano causados pelo aumento do calor. 
 
Tamanha a gravidade da situação que o efeito estufa já é reconhecido como o terceiro 
maior risco global, tendo em vista a ocorrência de fenômenos climáticos de 2012, 
como o furação Sandy e as enchentes na China. 
 
O Brasil, por sua vez, aderiu a tratados internacionais, como a Convenção das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas e o Protocolo de Kioto, passando a quantificar as 
emissões de GEE nas mais importantes atividades da economia. Ainda segundo 
dados do IBGE 2010, o Brasil emitiu cerca de 1,2 milhão de toneladas de CO2 na 
atmosfera, sendo que a principal fonte se concentra na atividade agrícola (com 35%), 
enquanto o acúmulo de resíduos urbanos em aterros contribuiu com 4% das 
emissões, o que totalizou 49 mil toneladas de gás carbônico. 
 
Ainda segundo o estudo, de 1970 até a primeira década do século 21 dobrou o volume 
de resíduos urbanos gerados por dia, per capita, o que indica que houve aumento de 
volume de resíduos enviados ao aterros sanitários, o que também contribuiu para a 
elevação das emissões de GEE. 
 
Não obstante os esforços mundiais no sentido de conter e mitigar os efeitos danosos 
das emissões atmosféricas, ainda há muito o que se fazer. 
 
Inobstante o elevado aumento de emissões de GEE, uma alternativa para redução 
desses números é a instalação de aterros sanitários com sistema de coleta desses 
gases. O gás gerado (biogás) pode ser transformado em combustível eficiente, desde 
que corretamente tratado. 
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Uma outra alternativa viável na busca por tecnologias para a disposição final do lixo 
reside na implantação das chamadas Usinas de Recuperação Energética (UREs).  
 
Segundo Pereira(12), "as usinas de incineração de resíduos sólidos urbanos se 
constituem como uma saída, visto que possuem aproveitamento energético e geram 
vapor com a incineração dos resíduos". Apesar de já existirem na Europa e Japão, 
onde há mecanismos rigorosos de controle e redução da poluição do ar gerado, no 
Brasil existe apenas uma unidade, localizada em Barueri (SP), que iniciou suas 
atividades com licença provisória em Dezembro de 2012. Segundo o autor, no Brasil 
também há uma constante preocupação com o tratamento de gases, tanto é que o 
avanço científico e o aperfeiçoamento tecnológico para tratamento e limpeza dos 
gases tem reduzido as restrições ambientais para esse tipo de instalação. 
 
No entanto, sob a ótica econômica, lixo e energia são mercados fechados e 
complexos. Nesse contexto, Pereira informa que é preciso estruturar um modelo de 
negócio bom para ambos, que considere o lixo como combustível e a energia como 
produto, e que conciliar os interesses e viabilizar o negócio é um grande desafio 
comercial. 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Os principais fundamentos do direito ambiental são a prevenção e a precaução. 
Fundamentos de certo modo recentes, consagrados na Conferência Nacional da ONU 
Rio 92, notadamente, em seu princípio de nº 15. Ato contínuo, a criação e aplicação 
do sistema legislativo ambiental deve ser pautado por estes princípios. 
 
Entretanto, o que se viu nas pesquisas aqui trazidas, sobre a política nacional de 
resíduos sólidos, é que há muito por fazer. O caminho de volta da embalagem do 
produto consumido, e a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos devem são alvos permanentes da PNRS. Nesse ponto, a integração dos 
catadores na gestão dos resíduos sólidos é de suma importância, principalmente por 
meio do instrumento de incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou 
de outras formas de associação de catadores. 
 
Não se deve deixar de dar atenção à importância da educação da população, para 
separar o material reciclável. A relação consumo e descartabilidade deve ser 
repensada por todos os envolvidos. 
 
Além de tudo, no sentido de dar eficácia aos princípios, objetivos, instrumentos, 
diretrizes e planos previstos na PNRS, parece que o principal desafio atual, é preparar 
pessoal técnico.  
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